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PMO/SEMDES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N .̂ 067/2018/PMO 
LICITAÇÃO 

l.PREGAO PRESENCIAL 016/2018/PMO/SEMDES 
• DATA DA AUTORIZAÇÃO: 16/02/2018 
• DATA DA AUTUAÇÃO: 16/02/2018 
• PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 05/03/2018 
• MEIOS DE PUBLICAÇÃO: DOU; lOEPA; DIÃRIO DO PARÁ E 
MURAL DA PMO. 
•ABERTURA DO CERTAME: 26/03/2018 
•HOMOLOGAÇÃO: 28/03/2018 

2.0BIET0: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS INCLUINDO FORNECIMENTO DE CAIXÃO 
MORTUÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SERVIÇOS 
DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL; CONSELHOS E SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL - CRAS E CREAS; 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIAS E CADÚNICO, PARA EXERCÍCIO DE 
2018. 

3. CONTRATADA: 

I PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 

iCNPJ: 21.057.838.0001-91; 

Valor do Adjudicado: R$ 253.500,00 

iValor Contrato: R$ 253.500,00 

iVigência do Contrato: 06/04/2018 à 31/12/2018. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

ESTADO DO PARÁ _PÁ^^' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

] P R O C E S S O N° 067/2018 ANO: 2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 05/01/2018 007/2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

08/02/2018 098/2018 

PROCEDÊNCIA: 

I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 

INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 

A S S U N T O 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE CAIXÃO MORTÚARIO, PARA 
ATENDER ÃS DEMANDAS DOS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS POR ESTA SECRETARIA, CONSELHOS E SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL DO CRAS E CREAS, BEM COMO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADÚNICO, 
NO EXERCÍCIO DE 2018. 

ANEXOS: 
I 
I 
! 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 08 02 18 

SEMPOF 08 02 18 

GABINETE DO PREFEITO 08 02 18 

1 

A N O T A Ç Õ E S 
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Prefeitura Municipal De Óbidos 

Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 

Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520.00 

assistenciasocialobidos(S>Yahoo.com.br (93) 9213-6094 

Oficio n° 007/2018-Semdes Óbidos, 05jle. .Janeiro de 2018. 

A Sua Excelência, Prefeito Municipal, 

Francisco José Alfaia de Barros 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, S/N- Centro. 

Óbidos/PA CEP: 68250-000 

Assunto: Encaminhando Termo de Referencia para abertura de procedimento 

Licitatório. ^ 

Excelentíssimo Prefeito, 

V imos por meio deste, informar que consta em nossos registros à existência 

da necessidade de Serviços Funerár ios incluindo fornecimento de caixão 

mortuár io. Para atender as demandas dos Serviços desenvolvidos por esta 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socia l -SEMDES, para exercício de 2018. 

Para Atender a essa necessidade servimo-nos do presente para encaminhar 

o termo de Referencia com a pesquisa de preço, para requerer vossa autorização 

para abertura de processo licitatório para Serviços Funerár ios incluindo 

fornecimento de caixão mortuário. Na certeza de Vossa Excelência Certamente 

irá atender ao nosso pedido, solicitamos que se digne em determinar à Comissão 

Permanente de Licitação que sejam tomadas as providências cabíveis para a 

solicitação ora pretendida. 

Todas as ações e controle serão executados sob responsabilidades da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Neste sentido, pedimos e 

esperamos o deferimento. ^ 

Respei tosamente 0\

Izalina A l v e à a a S i l v a 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Decreto N° 005/2017 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNP|: 15.494.605/0001-53 

A N E X O I 
T E R M O D E REFERÊNCIA 

1. O B J E T O 

1.1.1. Contratação de empresa especializada para executar SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
INCLUINDO F O R N E C I M E N T O DE CAIXÁO MORTUÁRIO, para atender às demandas 
desta Secretaria, em Especial do C R A S (Centro de Referencia de Assistência Social ) 
,no exercício de 2018, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. Especif icações, Quantitativos e Preços Máximos Admit idos. 

EMPRESA A: PHIL COLLYS B O R G E S FERNANDES-21 .057 .838 /0001 -91 

E M P R E S A B :A .DE .S .BENTES-ME-83 .875 .047 /0001 -26 

EMPRESA C:DE JESUS E C A R D O S O LTDA-ME -

13 .819 .972 /0001-54 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

ITE! 

M 1 
DESCRIÇÃO 

UIM QUAN VALOR UNITÁRIO 

^ Empres Empresa Empres 

a A B a C 

VALOR 

UNITÁRI 

0 
MÉDIO VALOR TOTAL 

1 

Caixão Mortuário Tamanho Adulto medindo 

l,50m a 2,20m, em madeira de lei laqueada 

com pintura PVA e verniz, forrado, 

cobertura de compensado e alças nas 

laterais. 

UN 

D 200 

R$ 

500,0 

0 

R$ 

1.100, 

00 

R$ 

500,0 

0 

R$ 

700,00 

i 

R$ 

140.000,00 

2 

Caixão Mortuário Tamanho Infante juvenil 

medindo 1,00 a l ,40m em madeira de lei 

laqueada com pintura PVA e verniz, forrado, 

cobertura de compensado e alças nas 

laterais. 

UN 

D 

100 

R$ 

300,0 

0 

R$ 

700,00 

R$ 

350,0 

0 

R$ 

450,00 

R$ 

45.000,00 

3 

Caixão Mortuário Tamanho infantil medindo 

0,50 a 0,90m em madeira de lei laqueada 

com pintura PVA e verniz, forrado, 

cobertura de compensado e alças nas 

laterais. 

UN 

D 

50 

R$ 

170,0 

0 

R$ 

300,00 

R$ 

250,0 

0 

R$ 

240,00 

R$ 

12.000,00 

4 

Serviço de aplicação de Formol 
1 

UN 

D 
200 

R$ 

350,0 

0 

R$ 

600,00 

R$ 

400,0 

0 

R$ 

450,00 

R$ 

90.000,00 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNP): 15.494.605/0001-53 

Valor Total Estimado 
R$ 

287.000,00 

3. JUST IF ICAT IVA 

3.1.1. A aquisição dos objetos acima elencadas atenderá o município de Óbidos, através da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, coordena e executa a politica 
municipal de assistência social, segundo os princípios e diretrizes da lei orgânica de 
assistência social - L O A S N°8742 de 7 de dezembro de 1993, garantindo o atendimento 
das necessidades básicas, por um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e 
participação da sociedade. Dentre os Benefícios e Serviços que esta política garante, 
temos os Benefícios Eventuais, como o Auxilio Funeral para o atendimento da população 
que encontra-se em situação de vulnerabilidade social do Município. Dessa Forma se faz 
necessário á Contratação de Empresa especializada para executa SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS INCLUINDO F O R N E C I M E N T O DE CAIXÁO MORTUÁRIO, a fim de 
atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos trabalhos. 

4. CLASSIFICAÇÃO D O S B E N S COMUNS 

4 .1 .1 . Os objetos deste termo de referência enquadram-se na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS D E SUPRIMENTO. 

5.1 .1 . O fornecimento do produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a 
necessidade de consumo apresentado por está secretaria. O prazo para a entrega será 
de imediato, após o recebimento da o r d e m de f o r n e c i m e n t o emitida pelo Departamento 
de Compras para o fornecedor. 

5.1.2. O prazo previsto no item anterior também admite prorrogação, desde que plenamente 
justificado, atendendo aos interesses e conveniência da administração publica. 

5.1.3. A contratada deverá á solicitação da contratante a qualquer hora do dia ou noite 
incluindo sábados, domingos e feriados, nos locais solicitados. 

2 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNP|: 15.494.605/0001-53 

5.1.4. Os Objetos deste Termo de Referencia deverá ser entregue conforme notificação de 
morte de cada usuário e emissão da ordem de fornecimento, em local indicado peia 
secretaria requisitante sendo sua descarga, frete e transporte ,por conta do fornecedor. 

5.1.5 A fiscalização do contrato bem como da execução do fornecimento exigido será 
exercidos pela Sra. NÁDIA DOS S A N T O S GALÚCIO. : CPF:805.632.792-49 e do RG:4888785-
P C - P A , MATRÍCULA/DECRETO:4688 - Departamento de Compras desta Secretar ia. A 
referida servidora também será a responsável pela supervisão da instalação e execução do 
serviço, assim como a qualidade e vigência do contrato. 

6. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

6.1.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 287.000,00. 

6.1.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da S E C R E T A R I A 
MUNICIPAL D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L - S E M D E S em pesquisas de mercado. 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1.1. Os Objetos deste Termo de Referência serão recebidos: 

7.1.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

7.1.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará de 
imediato o recebimento. 

7.1.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.1.4. Na hipótese de durante a verificação for constatado alguma irregularidade como 
defeito, avaria, prazo de validade vencida, ou diferença de produto licitado, a 
Secretaria deverá notificar a empresa contratada para que a mesma tome as 
devidas providências no prazo imediato. 

3 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

7.1.1.5. O recebimento do objeto deste Termo de Referência será confiado a pessoa 
mencionado no item 5.1.5., através do termo de recebimento, designados pela 
autoridade competente. 

8 .1.1.1.1. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela secretaria, em estrita observância das especificações do Edital e 
da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 

8.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.1.1.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no prazo 
imediato, a contar de seu recebimento; 

8.1.1.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação; 

8.1.1.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.1.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

8.1.1.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 . A Contratada obriga-se a: 

8.1.1.1.8. As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro 
relacionado à entrega do serviço e produto é de total responsabilidade da 
contratada tanto zona urbana e rural. ^ 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNP]: 15.494.605/0001-53 

8.1.1.1.9. Quando necessário, á CONTRATADA deverá transportar o corpo do 
falecido do Necrotério, Hospital ou residência para o local do velório indicado 
pela família do falecido dentro do município . 

8.1.1.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

9- CBRIGACÕES DA CCNTRATANTE 

9 .1 . A Contratante obriga-se a: 

9.1.1.1.1. Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 7.1.1.1, 
disponibilizando local, data e horário; 

9.1.1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado no item 5.1.4; 

10. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades ,a S E C R E T A R I A MUNICIPAL 
D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L - S E M D E S efetuará o Pagamento no prazo de 30 (dias), 
contanto a partir do recebimento da nota fiscal. 

^ i .DA DCTACÀC ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas CONTRATAÇÃO D E E M P R E S A E S P E C I A L I Z A D A P A R A E X E C U T A R 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS INCLUINDO FORNE CIM E NTO D E CAIXÁO MORTUÁRIO deste 
Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação. 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

^ jfc-

13.1 . A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 5.1.4, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.4. C fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

13.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em informar com 20 (vinte) dias de antecedência do 
termino do contrato ao(a) Secretário(o), para que a mesma tome as devidas providência. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital. 

Õbidos/PA, 05 de Janeiro de 2018. 
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Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 

Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520.00 

assistenciasocialobjdos@Yahoo.com.br (93) 9213-07794 

Ç f / 3 ? ' ' ^ 6 f c i o Circular n° 111/2017-Semdes 

Óbidos. 13 de Novembro de 2017. 

A(o) Senhor(a) responsável da Empresa, 

Nesta. 

A s s u n t o : Encaminhando Planilha para pesquisa de preço. 

Prezado (a) Senhor (a), 

Pelo presente expediente, encaminho, em anexo, planilha de Especificação Caixão 

Mortuár io para a realização da pesquisa de preço, a qual é necessária para a 

abertura de Licitação exercício ano 2018. Neste sentido, solicito, dentro de suas 

possibil idades, o preenchimento com o valor das especif icações contidas na 

planilha, juntamente com o a Assinatura do Proprietário e o Carimbo da Empresa, no 

prazo de 02 dias. 

Atenciosamente , 

Izalina Alveái d a S i l v a 

Secretária dalsEMDES 

Decreto 005/2017 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

CNPJ: ^3. ^^5n.^/^/r>f)d)J^9.t> 
ENDEREÇO: N°: BA RRO:^ 

CIDADE: 0^r9) 0-y ^ CEP: UF: 

Valor Unitário 

DESCRIÇÃO 

Caixão Mortuário Tamanho Adulto medindo l ,50m a 

2,20m, em madeira de lei laqueada com pintura PVA e 

verniz, forrado, cobertura de compensado e alças nas 

laterais. 

UND Q U A N T 

Caixão Mortuário Tamanho Infante juvenil medindo 

1,00 a l ,40m em madeira de lei laqueada com pintura 

PVA e verniz, forrado, cobertura de compensado e alças 

nas laterais. 

Caixão Mortuário Tamanho infantil medindo 0,50 a 

0,90m em madeira de lei laqueada com pintura PVA e 

verniz, forrado, cobertura de compensado e alças nas 

laterais. 

Serviço de aplicação de Formol 

UND 

UND 

UND 

UND 

LI 0(1 W 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: QSlÇj l / $ 

83875047^0001-26 
n T^S. BCNTES - MB 

TRAV- LAURO SOORE 6R4-A 
CENTRO - CEP M2«0-OéB 

Carimbo e assinatura da empre 

1 I P á g i n a 
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Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 

Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520.00 

asslstenciasocialobidos(a)Yahoo.com.br (93) 9213-07794 

Oficio Circular n° 111/2017-Semdes 

Óbidos, 13 de Novembro de 2017 

A(o) Senhor(a) responsável da Empresa 

Nesta . 

A s s u n t o : Encaminhando Planilha para pesquisa de preço. 

Prezado (a) Senhor (a), 

Pelo presente expediente, encaminho, e m anexo, planilha de Especificação Caixão 

Mortuár io para a realização da pesquisa de preço, a qual é necessária para a 

abertura de Licitação exercício ano 2018. Neste sentido, solicito, dentro de suas 

possibi l idades, o preenchimento com o valor das especif icações contidas na 

planilha, juntamente com o a Assinatura do Proprietário e o Carimbo da Empresa, no 

prazo de 02 dias. 

Atenc iosamente , 

Decreto 005/2017 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

— < r — P T ^ 

EMPRESA: 

CNPJ: 

PESQUISA DE PREÇOS 

5 f CAícDn^-õ /IAá> - M ( ^ 

ENDEREÇO: | ̂ T^J. XiiBr^cY mâ:r€P5 IN°: I v^.ci 
FONE 7 7 - ^ ; ^ c / / w ^ y x 5 

CIDADE: 
7 

CEP; 

BA RRO: 

UF: 

. S 7 4 , W 2 

Valor Unitário 

DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

Caixão Mortuário Tamanho Adulto medindo l ,50m a 

2,20m, em madeira de lei laqueada com pintura PVA e 

verniz, forrado, cobertura de compensado e alças nas 

laterais. 
UND 1 

2 

Caixão Mortuário Tamanho Infante juvenil medindo 

1,00 a l ,40m em madeira de lei laqueada com pintura 

PVA e verniz, forrado, cobertura de compensado e alças 

nas laterais. 

UND 

1 

3 

Caixão Mortuário Tamanho infantil medindo 0,50 a 

0,90m em madeira de lei laqueada com pintura PVAe 

verniz, forrado, cobertura de compensado e alças nas 

laterais. 

UND 

1 

4 
Serviço de aplicação de Formol UND 

1 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: {)i>/Qf /fflfS 

VYSAComércioile Utilidades 
e Assistência a Funeral 
P A G O e m : — I — I — 

1 I P á g i n a 



Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 

Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520.00 

assistenciasocialobidos@Yahoo.com.br (93) 9213-07794 

Oficio Circular n° 111/2017-Semdes 

Óbidos, 13 de Novembro de 2017. 

y^^j?A/ruv.<)É/ 

A s s u n t o : Encaminhando Planilha para pesquisa de preço. 

Prezado (a) Senhor (a), 

Peio presente expediente , encaminho, e m anexo, planilha de Especificação Caixão 

Mortuár io para a realização da pesquisa de preço, a qual é necessária para a 

abertura de Licitação exercício ano 2018. Neste sentido, solicito, dentro de suas 

possibil idades, o preenchimento com o valor das especif icações contidas na 

planilha, juntamente com o a Assinatura do Proprietário e o Carimbo da Empresa, no 

prazo de 02 dias. 

Atenciosamente , 

Izalina A lves asrSilva 

Secretária d a ^ E M D E S 

Decreto 005/2017 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

b 0^'-

PESQUISA DE PREÇOS 

CNPJ: FONE: rq^) c 6' 

ENDEREÇO: N°: BA RRO: 

CIDADE: CEP: 6S^50-Ooo UF: Ff) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

Valor Unitário 

1 

Caixão Mortuário Tamanho Adulto medindo l ,50m a 

2,20m, em madeira de lei laqueada com pintura PVA e 

verniz, forrado, cobertura de compensado e alças nas 

laterais. 
UND 1 

2 

Caixão Mortuário Tamanho Infante juvenil medindo 

1,00 a l ,40m em madeira de lei laqueada com pintura 

PVA e verniz, forrado, cobertura de compensado e alças 

nas laterais. 

UND 

1 p.j>3on.oD 

3 

Caixão Mortuário Tamanho infantil medindo 0,50 a 

0,90m em madeira de lei laqueada com pintura PVA e 

verniz, forrado, cobertura de compensado e alças nas 

laterais. 

UND 

1 R$ 170,00 

4 
Serviço de aplicação de Formol UND 

1 350,00 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: Qt| /Ql I 

21.057.838/0001-911 
PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 

0 2 9 0 1 8 6 0 2 1 4 

Trav. Rui Barbosa, n" 8 
Centro-CEP: 68.250f000 

| _ ^ ,b idos_-Pará , __j 

Carimtíóe assinatura da empresa 

1 I P á g i n a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 05.131.180/0001-64 - FONE: (93} 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 08 de Fevereiro de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo. 
e faço este termo. Eu - — , o escrevi . 

- / 

• CERTIDÀO 
Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 098/18 processo n° 067/2018. 

Óbidos (PA), 08 de Fevereiro de 2018. 

CONCLUSÃO 
Na data de 
Sr. Prefeito Munic i 

Licitação, o escr 

de Fevereiro de 2018, faço a estes autos conclusos ao 
Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de 

DESPACHO 
C P L . 

Encaminhe-se ao Secretár io Mun ic iparde Planejamento, para providências 
de seu cargo, após a Comissão Permanente de Lici tação. 

J 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Franc i sco josé Alfaio de B a r r o s 
Prefeito Municipal de Óbidos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 05.131.180/0001-64- FONE: (93) 3547-3338 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

V I S T A S 

Ne5ta data, faço vi5tas b e i w f t ^ p 

- F v ^ , ^ .cLc vrî .g-vzv^ 

Óbidos - PA, 0^ 10^ I Skxi g 

7 

R E C E B I M E N T O 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) l ^ m auiOn 

Óbidos - PA, I 0^ I zoi^^ 



S E C R E T A R I A Min t lC IPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS N*> 067/2018-PMO 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo 
Licitatório, objetivando a contratação de empresa 
especializada para aquisição de serviços funerários 
com fornecimento de caixão mortuário, para 
atender às demandas dos serviços desenvolvidos por 
esta Secretaria ,Conselhos e serviços de proteção 
social básica e especial do Gras e Creas, bem como 
do Programa Bolsa Família e Cadúnico, no exercício 
de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art.14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

27-EMAS. 
2727- Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídico. 

08.244.006.2.068 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídico. 

Óbidos, de de 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE. 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 

Prefeitura íviunicixi do Óbidos 

Recebido :;3 i ld i^^ l 

Dia: Q3 J..-.n^.., L á â l i . 
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OÃ 

E S T A D O DO P A R A 
MUNICÍPIO DE Ó BID O S 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ/MFn°: 05.131.180/0001-64 

AUTORIZAÇÃO 

Estando dev idamente cumpridas as formalidades previstas no Art. 38 da Lei Federal 

n.° 8.666/93 e suas alterações e no Art. 3° da Lei Federal n° 10.520/02, AU T O RIZ O a 

abertura de procedimento licitatório na modal idade de Pregão Presencial , sob o n°. 

016 /2018 /PMO/SEMDES para Contratação de empresa espec ia l i zada para executar 

serviços funerár ios inc lu indo fornecimento de caixão mortuár io para atender a s 

demandas dos serv iços desenvo lv idos pela Secre tar ia Municipal de 

Desenvolv imento S o c i a l , C o n s e l h o s e Serviços de Proteção Soc ia l Básica e Espec ia l 

- C R A S e C R E A S ; Programa B o l s a Famíl ias e CADÚNICO, para exercício de 2018. 

Remeta-se o presente processo á Comissão Permanente de Licitação do Município 

para as providências cabíveis. 

Óbidos/PA, 16 de evej/eiro de 2018. 

F R A N C I S C O J O S E A L F A I A 
Prefeito de Óbidos/P> 

A R R O S 

<Dep. (Rflimundo Chaves 338 - CE<P: 68.250-000 
ÓSidos - (Pará 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ NY 05 131,180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - C E P : 68.250-000 

PORTARIA N° 1.553, 01 de Setembro de 2017. 

"Designa servidor do quadro efetivo 
para atuar como pregoeiro e dá 
outras providências". 

O Sr FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE B A R R O S . P R E F E I T O MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que ihe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu art. 9 1 , inciso l e IV 

CONSIDERANDO o permissivo contido no Art. 1° do Decreto Municipal n°. 504. de 
18/07/2006: 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 1° do Decreto n^ 5.504/2005, de 05/08/05. 

CONSIDERANDO conclusão do Curso de Formação de Pregoeiro por servidores do 
quadro de provimento efetivo desta Municipalidade. 

R E S O L V E : 

Art. 1° Fica designada, a partir desta data, a servidora efetiva MARISA MOUSINHO 

MODA, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças, para atuar como Pregoeira nos certames licitatórios na 

modalidade Pregão, nos termos da Lei Federal n°. 10.520, de 17/07/02, Decreto n°. 

5.450, de 31/05/05, Decreto n°. 5.504, de 05/08/05 e Decreto Municipal n*'. 504, de 

18/07/2006. 

Parágrafo único - Nas faltas ou impedimentos do PREGOEIRO designado no caput 

deste artigo, as atribuições de PREGOEIRO serão desempenhadas pelo servidor 

HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR. 

Art. 2°. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Pregoeiro os 

servidores efetivos abaixo relacionados: , 

I - FRANCISCO BARROS DA SILVA; / 

II - ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO; | 

III - HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR; 

IV - EDILENON PINTO VIEIRA. ^ 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N" 05 131 180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - C E P : 68,250-000 

Art. 3°. A Pregoeira está autorizada a requisitar técnicos que a auxiliem nos 

processos licitatórios, quando o objeto demandar conhecimentos específicos. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições contidas na;PORTARlA 0018. 02 de janeiro de 2017. 

GABINETE DO P R E F E I T O MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Setembro de 2017. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos 

PUBLICADO E REGISTRADO NA S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 01 de Setembro de 
2017. 

" y ^ ^• 

JOSÉ R O B E R T O NUNES DOS ANJOS 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

Comissão (Permanente de Licitações 

AUTUAÇÃO 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°. 067/2018/PMO. 

MODAL IDADE: P R E G Ã O PRESENCIAL N.° 016 /2018 /PMO/SEMDES. 

O B J E T O : Contratação de empresa especializada para executar serviços 

funerários incluindo fornecimento de caixão mortuário para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Desenvolv imento Social; Conselhos e Serviços de Proteção Social Básica e 

Especial - C R A S e C R E A S ; Programa Bolsa Famílias e C A D Ú N I C O , para 

exercício de 2018. 

R E Q U E R E N T E : Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, autuo o presente procedimento licltatório, pelo que 

lavro e subscrevo este termo na condição de Pregoeira deste município, 

Óbidos (PA), 16 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

(Rjia (Dep. ^imundo Chaves 338 - CEP: 68.250-000 
ÓSidos - Pará 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Mem. N°145 /2018 -CPL 

De: Pregoeira da PMO 
Para : A s s e s s o r i a Jurídica 

Óbidos (PA), 23 de Fevereiro de 2018.. 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo n° 

067/2018/PMO, que trata do Procedimento 

Licitatório modalidade Pregão Presencial n° 

016/2018/PMO/SEMDES para Contratação de 

e m p r e s a para executar serv iços funerários 

inclu indo fornecimento de caixão mortuário, 

para atender a s demandas da Secretar ia 

Municipal de Desenvo lv imento Soc ia l -

S E M D E S , em espec ia l , do C R A S (Centro de 

Referência de Assistência Soc ia l ) para o 

exercício de 2018. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do processo a Vossa Senhoria para emissão de parecer sobre o Processo 

em epigrafe, e m especial as minuta de edital e contrato, nos termos do parágrafo 

único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

i Mous inho K 

pmmmiLkmimkimimí.. 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

^ (Dep. (Rfiimundo Cfiaves 338 - CBP:68.250-000 

ÓSidos - (Pará 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 US 
MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2018/PMO/SEMDES 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 067/2018/PMO 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES. pessoa 

jurídica de direito público interno, Inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua 

Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro. CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA, por 

intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro 

de 2017, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO 

POR ITEM", conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, 

sob o comando da Constituição Federal de 1988. da Lei Federal n**. 10.520/2002, do Decreto 

n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei 

Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

Editai Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, Inciso 

VII da Lei n.° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. T- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que não possui vínculo com Servidor Público (Art. 9** da Lei 

n°. 8.666/93); 

Anexo V - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as Informações; 

Anexo VI - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo Vil - Minuta do Contrato; 

Anexo VIII - Modelo Proposta Comercial. 

1. DO O B J E T O ^ ^ ^ g g ^ ^ ^ ^ ^ ^ . 

1.1. Contratação de empresa para executar serviços funerários incluindo 

fornecimento de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, em especial, do CRAS (Centro de 

Referência de Assistência Social) para o exercício de 2018, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

2. DO VALOR 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 

2.1. O valor global estimado para os serviços demandados pela SEMDES é de R$ 

287.000,00 (Duzentos e oitenta e sete mil reais) de acordo com pesquisa de mercado 

e quantitativos estimados pela secretaria supracitada. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento 

da taxa no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) no 

Departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço 

mencionado no item 3.1 deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrônico: 

cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n° 338 - Centro, ÓbIdos-PA - C E P : 68.250-000 

cp_licitacao@obidos.pa.gov.br 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia XX/XX/2018 às 09:00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia 

útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 

fator ou fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ fe ^ ^ ^ o ^ O ) ^ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ' X T ' • ' ' ^ ' 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas^^ 

as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido 

de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 

licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal atê o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada Inidônea por órgão ou entidade da administração pública 

municipal direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÃ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE S E R 

CONTRATADA P E L O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa. Impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 

sanção; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada Inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoha, pessoa que participou, em razão de 

vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 

a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável peia licitação ou contratação 

ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO ' ^Wi iHPP^B I I iH IWI I ^ i pP iP iW 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente 

a cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 

legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo 

para tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato 

social ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o 

original para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original 

para conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante 

obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o 

original) da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 
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de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estai 

autenticada por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o 

titular da empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento. conforme modelo 

Anexo VI. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, Inciso Vil da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação 

após a data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos 

respectivos remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 

possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é 

necessário, à época do credenciamento comprovar tal condição por meio da 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de Inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas 

no local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente 

fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.^ 1: Proposta de Preços; e 

b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n5 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 016/2018/PMO/SEMDES. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 
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ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 016/2018/PMO/SEMDES. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda 

fase, o Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VIII) deverá ser apresentada em 01 (uma) 

via, datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada 

em todas as folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou 

representante legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF. RG e cargo na empresa. Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na 
do Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo detalhadamente as unidades e 
características de todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem 
as especificações cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 

comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VIII deste edital. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos 

sobre a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de 

dificultar seu julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, 

ou irrisórios, ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando 

os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não 

acarretará a inabilitação da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS E N V E L O P E S 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente 

com credenciamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o 

Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da 

seguinte forma: 

8.3. O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n.° 02 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão 

lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

e sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, 

e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso Vil! 

do artigo 4° da Lei 10.520/02. 
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9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123. de 14.12.2006; 

9.8. A Identificação do Proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem 
classificatòria, para o exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a). Implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 

as empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

^ proposta escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o 

^ objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 

na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências 

do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

X- ' diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes 

presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 

o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e 

nem firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-

los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
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9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, na 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com 

os valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficiai do Estado - DOE e no Diário Oficial da União -

DOU o resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 2) 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 02 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.1.1. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de investidura ou nomeação da diretoha em exercício. 

10.2. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), bj, c) 

e d) do item 10.1.1 no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigados a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.1.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se 
houver relativa ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível como objeto contratual; 
c) Certidão de Regularidade (CRF) de Situação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio 
da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo T S T 
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f) Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 
endereço eietrônico com a data de emissão para verificação da informação e 
de validade 
g) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 
as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual 
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 
i) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "g", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para contratação, ou revogar a licitação. 

10.1.3. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 

domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em 

caso de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da 

licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 

empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da 

boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis 

a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
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Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 

feita através de cópias de referências do Livro Diário, Inclusive cópias autenticadas 

das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 

deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 

ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 

licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 

profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 

por balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de 

abertura do Certame; 

10.1.4. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, assinado pelo responsável, (autenticada em cartório, caso o 
licitante apresente a cópia) comprovando que a empresa Licitante forneceu objeto 
compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 
licitação. 

b) Declaração de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de 
todas as informações para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação 
conforme modelo do Anexo V. 
c) Relação da equipe técnica à disposição da empresa para realização dos 
serviços, assinada pelo proprietário da empresa contendo o seguinte profissional: 
Tanatopraxista, acompanhada de certificado de curso em tanatopraxia em nome 
do profissional indicado, RG e CPF do mesmo. 
d) O responsável técnico elencado na alínea c) do item 10.1.4 deverá pertencer 
ao quadro permanente do licitante, na data prevista da entrega da proposta, 
comprovando seu vínculo: o sócio, por intermédio de contrato/estatuto social; 
o administrador ou diretor por intermédio de documento de eleição, contrato 
ou documento equivalente; o empregado devidamente registrado em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social ; e o prestador de serviços com contrato 
escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 
vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame assinada 
pelo profissional. 

10.1.5. O licitante deverá apresentar ainda: 

a) Alvará de Funcionamento do ano em curso. 

b) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 
anos, em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
nos termos do art. 7°, XXXIÍI. da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 
(conforme modelo Anexo III). 
c) Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores 
públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (Art. 
9°, III, Lei N°. 8.666/93) Anexo IV; 
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10.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.3. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.3.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 

10.3.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem 

a capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.3.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.4. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, com exceção nas situações constantes no item "10.1,2", alíneas "g, h e /" 

deste edital. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão 

aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.5. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em Imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.6. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.7. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.8. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que 

seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 

15 (quinze) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que 

sejam retirados, serão destruídos. 

11. DOS R E C U R S O S 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

Imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo 

(a) Pregoeiro (a) ao vencedor; 
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11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetívèls de^p^/ 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será 

reduzida a termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto á proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado 

para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 

licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

27 - FMAS. 

2727- Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.006.2.068- Manutenção do Bloco de Proteção Social Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 

vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o 

caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do 

primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
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14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,..̂ -̂̂ ^̂  

para assinatura do Contrato Administrativo, Informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO/SEMDES. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato 

Administrativo, sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de 

classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 

negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso 

representado pela assinatura do Contrato Administrativo. 

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 
CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada Além das constantes no Termo de referência e 
Contrato: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.2. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretaria. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMDES, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

15.1.4. Efetuar do serviço de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto. conforme solicitados, bem como, emitir Notas Fiscais 

em nome da PMO/SEMDES, discriminando na mesma o local de entrega, o número deste 

Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o 

estabelecido neste edital e seus anexos. 

15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMDES ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

15.1.6 Dar garantia dos serviços executados, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 
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15.1.7. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com. as P^^ " 

exigências editalicias. a contratada deverá refazer ou complementar a execução do objeto 

em questão de imediato, contado do recebimento da notificação da Autoridade 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

15.1.8. Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis da 

SEMDES a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela execução do 

objeto desta licitação. 

15.1.9. A execução do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

15.1.10. Em caso de reprovação do serviço executado ou do fornecimento, a Contratada 

fica obrigada a refazer de imediato contado do recebimento da notificação da Autoridade 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

15.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMDES, que se 

procedam ás mudanças nos dias e horários da execução do objeto, sempre que houver 

necessidade. 

15.1.12. Caso haja interrupção ou atraso na execução do objeto solicitado, a contratada 

deverá entregar justificativa escrita imediatamente contados do prazo de execução. 

15.1.13. Efetuar a Execução dos serviços póstumos ( Limpeza, preparo e conservação), 

incluindo sua urna funerária, deverão ser executados conforme exigência da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, em perfeitas condições e de forma Imediata, no 

prazo e local Indicado, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal 

15.1.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes de produtos, de acordo com 

os artigos 12,13,18 e 26, do código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); o 

Dever previsto acima implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, de forma imediata, a contar de 

seu recebimento, o produto com avarias ou defeitos 

15.1.15. Atender prontamente a quaisquer exigências da SEMDES, inerentes ao objeto da 

presente licitação 

15.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada 

15.1.17. Executar o serviço através de profissional habilitado (Tanatopraxista); 

15.1.18. A Contratada deverá atender à solicitação da contratante a qualquer hora 

do dia ou noite, incluindo sábados, domingos e feriados, nos locais solicitados. 
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15.1.19. A contratada deverá fornecer urnas de primeira qualidade e executar os serviços-

por meio de profissional habilitado (Tanatopraxista) de acordo com as especificações 

exigidas neste termo, caso contrário a contratante poderá determinar a reparação, 

correção ou remoção do objeto, implicando o ocorrido na continuidade ou não do contrato 

com esta administração. 

15.2. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

15.2.1. Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 

execução dos serviços; 

15.2.2. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

15.2.3. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

15.2.4. Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 

serviço dos itens licitados. 

15.2.5. Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 

garantir a boa e regular execução dos serviços. 

15.2.5.1 A PMO/SEMDES será rigorosa na conferência da execução do objeto, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade dos mesmos. 

15.3. Dos serviços: 

15.3.1. Os serviços serão efetuados de acordo com a ORDEM DE SERVIÇO, 

apresentado por esta Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, 

conforme necessidade do paciente. 

15.3.2. A Contratada deverá realizar os serviços póstumos no local designado na 

requisição emitida pela SEMDES. 

15.3.3. Os serviços funerários deverão ser executados conforme notificação de morte de 

cada usuário e emissão da ordem de fornecimento, em local indicado pela secretaria 

requisitante sendo sua descarga, frete e transporte, por conta do fornecedor. 

15.3.4. Os serviços deverão ser executados conforme demanda da SEMDES a 

qualquer hora do dia ou noite, incluindo sábados, domingos e feriados, nos locais 

solicitados. 

15.3.5. Os serviços deverão ser primeira qualidade e executados por profissional 

habilitado (Tanatopraxista) de acordo com as especificações exigidas neste termo, caso 

contrário a contratante poderá determinar a reparação, correção ou remoção do objeto. 
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implicando o ocorrido na continuidade ou não do contrato com esta administração , 

16. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO O B J E T O E DO CONTRTAO 

16.1. Compete a P M O / S E M D E S , proceder com o acompanhamento, controle e 

fiscalização da execução do objeto e do contrato, para que se fará designação 

específica, na forma da Lei 8.666/93. ^ 

16.2. Os Itens do objeto desta licitação serão requisitados sempre que necessário 

através de Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social - SEMDES, conforme as suas necessidades e deverão ser executados 

imediatamente no local indicado pela SEMDES. 

16.3. Os fiscais dos serviços e contratos serão: 

a) Nádia dos Santos Galúcio, : CPF:805.632.792-49 e RG:4888785-PC-PA, 

Matrícula/Decreto:4688 - Departamento de Compras desta Secretaria. 

16.4. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

16.5. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilldade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n** 

8.666, de 1993. 

16.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato. Indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á 

autoridade competente para as providências cabíveis. 
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16.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências 

.5 ní^^. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, 

mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS g | g | | | g g g g | g | ^ i ^ 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 

art. 65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE 

19.1. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 

PMO/SEMDES, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O contratado poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
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19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Serviço no prazo 

estabelecido; 

e) A contratada incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

O Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo 

cancelamento total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante 

registrado remanescente. 

20. DO EMPENHO 'Wtglfgtfll^^ 
20.1. O executor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

03(três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, 

a critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado á Administração, quando o proponente vencedor não apresentar 

situação regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo, ou revogar a licitação, Independentemente das sanções previstas neste 

edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de 

Empenho dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
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descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidadesPí^^ 

legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, 

de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 

extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização. multa 

ou pagamento extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o serviço empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, díssolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para 

melhor execução do serviço; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do serviço; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do serviço; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, 

reservando-se, ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e 

danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

21.2. O pagamento da execução dos serviços será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias , 

através de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal 

na sede da SEMDES, devidamente datada e atestada pelo setor competente. 

21.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

21.4. Para efetivaçâo do pagamento, além da correspondente Nota FIscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade f iscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 

íi 
ESTADO DO PARÁ ^ O^^ .o . i i ^ i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ^o^ '̂̂ *̂̂  
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21.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

21.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

21.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 

Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

21.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

21.9. A PMO/SEMDES poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer 

tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 

qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 

dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 

assunto. 

21.10. A PMO/SEMDES procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em 

lei. 

21.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

21.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

21.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

21.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

21.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

? c X 7 X > 

t/] 

Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

às licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por melo de ofício, 

mediante contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o 

atraso, que só serão aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 

à Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidóneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou. na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenizaçào em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licltatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser executado rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, Independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os Interessados. 
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24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância d a s " ' 

devidas disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ào os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

24.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA é de 08:00h as 

13:00h de segunda à sexta. 

24.12. É vedada a subcontratação para o serviço do objeto desta licitação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

ÓBIDOS ou pelo e-mail: cpJicitacao@obldos.pa.gov.br, de 08:00h as 13:00h de segunda à 

sexta. 

24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25 - DO FORO 

25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos - PA, 02 de fevereiro de 2018. 

x x x x x x x x x x x x 
Pregoeira da PMO 

Portaria N°. XXX/201X 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. O B J E T O 

1.1.1. Contratação de empresa especializada para executar SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE CAIXÃO MORTUÁRIO, para atender ás demandas 
desta Secretaria, em Especial do CRAS (Centro de Referencia de Assistência Social) 
,no exercício de 2018, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 

1 

Caixão Mortuário 
Tamanho Adulto medindo 
1,50m a 2,20m, em 
madeira de lei laqueada 
com pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de 
compensado e alças nas 
laterais. 

UND 200 R$ 700,00 R$ 140.000.00 

2 

Caixão Mortuário 
Tamanho Infante juvenil 
medindo 1,00 a 1.40m em 
madeira de lei laqueada 
com pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de 
compensado e alças nas 
laterais. 

UND 100 R$ 450,00 R$ 45.000.00 

3 

Caixão Mortuário 
Tamanho infantil medindo 
0,50 a 0,90m em madeira 
de lei laqueada com 
pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de 
compensado e alças nas 
laterais. 

UND 50 R$ 240,00 R$ 12.000.00 

4 
Serviço de aplicação de 
Formol 

UND 200 R$ 450,00 R$ 90.000,00 

Valor Total Estimado R$ 287.000,00 
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3. JUSTIFICATIVA 

3.1.1. A aquisição dos objetos acima elencadas atenderá o município de Óbidos, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, coordena e 
executa a politica municipal de assistência social, segundo os princípios e 
diretrizes da lei orgânica de assistência social -LOAS N°8742 de 7 de dezembro 
de 1993, garantindo o atendimento das necessidades básicas, por um conjunto 
integrado de ações de iniciativa pública e participação da sociedade. Dentre os 
Benefícios e Serviços que esta política garante, temos os Benefícios Eventuais, 
como o Auxilio Funeral para o atendimento da população que encontra-se em 
situação de vulnerabilidade social do Município. Dessa Forma se faz necessário 
á Contratação de Empresa especializada para executa SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS INCLUINDO FORNECIMENTO DE CAIXÃO MORTUÁRIO, a fim 
de atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos trabalhos. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1.1. Os objetos deste termo de referência enquadram-se na classificação de bens 
comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

5.1.1.0 fornecimento do produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme 
a necessidade de consumo apresentado por está secretaria. O prazo para a 
entrega será de imediato, após o recebimento da ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento de Compras para o fornecedor. 

5 .1.2.0 prazo previsto no item anterior também admite prorrogação, desde que 
plenamente justificado, atendendo aos interesses e conveniência da 
administração publica. 

5.1.3. A contratada deverá á solicitação da contratante a qualquer hora do dia ou 
noite incluindo sábados, domingos e feriados, nos locais solicitados. 

5.1.4. Os Objetos deste Termo de Referencia deverá ser entregue conforme 
notificação de morte de cada usuário e emissão da ordem de fornecimento, em 
local indicado pela secretaria requisitante sendo sua descarga, frete e transporte 
,por conta do fornecedor. 

5.1.5 A fiscalização do contrato bem como da execução do fornecimento exigido 
será exercidos pela Sra. NÁDIA DOS SANTOS GALÚCIO, : CPF:805.632.792-49 e do 
RG:4888785-PC-PA, MATRÍCULA/DECRETO:4688 - Departamento de Compras 
desta Secretaria. A referida servidora também será a responsável pela supervisão da 
instalação e execução do serviço, assim como a qualidade e vigência do contrato. 

6. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

6.1.1.0 custo estimado total da presente contratação é de R$ 287.000,00. 
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6.1.2.0 custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do 
processo administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES em 
pesquisas de mercado. 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1.1. Os Objetos deste Termo de Referência serão recebidos: 

7.1.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

7.1.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 
aceitação, que se dará de imediato o recebimento. 

7.1.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.1.4. Na hipótese de durante a verificação for constatado alguma irregularidade 
como defeito, avaria, prazo de validade vencida, ou diferença de produto 
licitado, a Secretaria deverá notificar a empresa contratada para que a 
mesma tome as devidas providências no prazo imediato. 

7.1.1.5.0 recebimento do objeto deste Termo de Referência será confiado a 
pessoa mencionado no item 5.1.5., através do termo de recebimento, 
designados pela autoridade competente. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8. I A Contratada obriga-se a: 

8.1.1.1.1. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e 
local indicado pela secretaria, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

8.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
fornecimento; 

8.1.1.1.3.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, às suas 
expensas, no prazo imediato, a contar de seu recebimento; 
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8.1.1.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 

8.1.1.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.1.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

8.1.1.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 
das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

8.1.1.1.8. As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro 
relacionado à entrega do serviço e produto é de total responsabilidade 
da contratada tanto zona urbana e rural. 

8.1.1.1.9. Quando necessário, á CONTRATADA deverá transportar o corpo do 
falecido do Necrotério, Hospital ou residência para o local do velório 
indicado pela família do falecido dentro do município . 

8.1.1.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1.1.1. Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 
7.1.1.1, disponibilizando local, data e horário; 

9.1.1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado no item 
5.1.4; 

10. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades .a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES efetuará o Pagamento no 
prazo de 30 (dias), contanto a partir do recebimento da nota fiscal. 
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11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11 1 As despesas CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS INCLUINDO FORNECIMENTO DE CAIXÃO MORTUÁRIO 

deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária ano 2018: 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante Indicado no item 

5.1.4, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e. na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em informar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretárlo(o), para que a mesma tome as 

devidas providência. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 

da contratação è aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.° 

016/2018/PMO/SEMDES, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de empresa para executar serviços funerários Incluindo 

fornecimento de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social - SEMDES, em especial, do C R A S (Centro de Referência de 

Assistência Social) para o exercício de 2018, conforme especificações contidas nos 

Termos de Referências - anexo I do edital.", conforme especificações contidas nos Termos 

de Referências - anexo I do edital.. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 

papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° C F 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2018/PMO/SEMDES, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos 

- PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor 

de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIÍI. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9° DA LEI 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N° 

016/2018/PMO/SEMDES, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, que a 

PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 

contratante responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2018/PMO/SEMDES. junto a Prefeitura Municipal de Óbidos 

- PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações. Intelrando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

016/2018/PMO/SEMDES, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente 

certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, 

estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na 

judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado 

(a). 

ÓBIDOS (PA), de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 016/2018/PMO/SEMDES 

CONTRATO QUE ENTRE SI C E L E B R A M A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

1, PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64. sediada á Rua Deputado Raimundo Chaves, 

338 - Centro - CEP; 68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Sr prefeito municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX. com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

XXXXXXX - XXX/XX e CPF. XXX.XXX.XXX-XX. 

j II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 016/2018/PMO/SEMDES. pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 
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O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n*» 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2018/PMO/SEMDES. 

1-DO O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa para executar serviços funerários Incluindo fornecimento 

de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, em especial, do C R A S (Centro de Referência de 

Assistência Social) para o exercido de 2018, conforme especificações contidas nos 

Termos de Referências - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato ê de R$ X.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados pela 

Secretaria em epígrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão á 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorlal de Média e Alta Complexidade -

33.90.39.Q0 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n**: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento da execução dos serviços será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias , 

através de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal 

na sede da SEMDES, devidamente datada e atestada pelo setor competente. 

MAC. 
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5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota FIscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade f iscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes á 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos; 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMDES por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARA 
38 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEWDES 

o direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65. da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n^ 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

7.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretaria. 

7.1.4. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMDES, de 

forma a adequá-los ás exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.5. Efetuar do serviço de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente solicitados e executados, bem como, 

emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMDES. discriminando na mesma o local de 

entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, 

de acordo com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMDES ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.1.7. Todas as despesas relacionadas à execução do objeto desta licitação deverão 

estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando 

da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia dos serviços executados, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como 

daquelas previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalicias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do 

objeto em questão, imediatamente, contado do recebimento da notificação da 

Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 

Contrato. 
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7.1.10. Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento da SEMDES a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável 

pela entrega do objeto desta licitação. 

7.1.11 A EXECUÇÃO do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 
Referência e contrato. 

7.1.12. Os serviços deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.13. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMDES, que se 

procedam ás mudanças nos dias e horários da execução do objeto, sempre que houver 

necessidade. 

7.1.14. Caso haja interrupção ou atraso na execução do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justificativa imediatamente contados do prazo de 

execução. 

7.1.15. Todos os produtos e materiais necessários à execução dos serviços ficarão sob 

a guarda e responsabilidade da contratada. 

7.1.16. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e não 

poderão causar danos à saúde humana. 

15.17. Utilizar produtos com registro no Ministério da Saúde e atender as exigências e 

normas, inclusive de segurança e ambientais, quando instituídas pelas Agências e 

Órgãos Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores. 

7.1.18. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para execução 

dos serviços propostos; 

7.1.19. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) 

adequados para o desempenho das atividades; 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar equipamentos em número suficiente para aplicação 

dos produtos sem interrupção na sua aplicação, bem como contar com equipamentos 

reservas para possíveis substituições em caso de defeito; 

7.1.21. Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 

aos produtos aplicados; 

7.1.22. A aprovação / aceitação dos serviços, por parte da PMO/SEMDES, não exime a 

Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se a gestão 

julgar necessário deverá a mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo imediato, 

sem que tal fato represente ou importe em ónus para a Contratante; 

7.1.23. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos Órgãos 

competentes; 

7.1.24. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 

de segurança e higiene do trabalho; 
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7.1.25. Facilitar a ampla ação da fiscalização das PMO/SEMDES, possibilitando:-'?:' 

acesso aos serviços em execução e atendendo prontamente as observações e 

exigências que lhe forem apresentadas; 

7.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.1.27. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência da equipe 

nos locais indicados para a execução dos serviços. 

7.1.28. Efetuar a Execução dos serviços póstumos ( Limpeza, preparo e conservação), 

incluindo sua urna funerária, conforme exigência da SEMDES de Óbidos, em perfeitas 

condições e de forma imediata, no prazo e local indicado pela Secretaria, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 

nota fiscal 

7.1.29. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação 

7.1.30. Executar o serviço através de profissional habilitado (Tanatopraxista); 

7.1.31. A Contratada deverá atender à solicitação da contratante a qualquer hora 

do dia ou noite, incluindo sábados, domingos e feriados, nos locais solicitados. 

7.1.32. A contratada deverá entregar os objetos de primeira qualidade e executar os 

serviços por meio de profissional habilitado (Tanatopraxista) de acordo com as 

especificações exigidas neste termo, caso contrário a contratante poderá determinar a 

reparação, correção ou remoção do objeto, implicando o ocorrido na continuidade ou 

não do contrato com esta administração. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do serviço; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto serviço 
dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. SEMDES será rigorosa na conferência da 

execução do objeto executado, reservando-se o direito de conceder a autorização do 

seu pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 
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9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9 .1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, conforme suas necessidades. A fiscalização na 

execução do serviço e do contrato será realizada por: Nádia dos Santos Galúcio, : 

CPF:805.632.792-49 e RG:4888785-PC-PA, Matrícula/Decreto:4688 - Departamento de 

Compras desta Secretaria. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilldade da 
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Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei.W^-

8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 

providências cabíveis. i 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 

11.1. Compete a PMO/SEMDES, através dos servidores mencionados no item 10.1. deste 

contrato, pela referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e 

fiscalização da execução dos serviços na forma da Lei 8.666/93. 

11.2. Os serviços deverão ser executados conforme os pedidos constantes na Ordem de 

Serviço/fornecimento, expedida pela SEMDES E deverão ainda ser executados 

imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço/fornecimento. 

11.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 

11.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, os serviços que 

não atenderem ao que ficou estabelecido no edital, termo de referêcia e no contrato e/ou 

que não estejam adequados para uso. 

11.5. Os serviços serão efetuados de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado pela SEMDES, conforme as necessidade dos usuários. 

11.6. A Contratada deverá realizar os serviços póstumos no local designado na requisição 

emitida pela SEMDES de Óbidos. 

11.8. Os serviços funerários deverão ser executados conforme notificação de morte de cada 

usuário e emissão da ordem de fornecimento, em local indicado pela secretaria requisitante 

sendo sua descarga, frete e transporte, por conta do fornecedor 

11.9. Os serviços deverão ser executados conforme demanda da SEMDES a qualquer 

hora do dia ou noite, incluindo sábados, domingos e feriados, nos locais solicitados. 

11.10. Os serviços deverão ser primeira qualidade e executados por profissional habilitado 

(Tanatopraxista), de acordo com as especificações exigidas neste termo, caso contrário a 

contratante poderá determinar a reparação, correção ou remoção do objeto, implicando o 

ocorrido na continuidade ou não do contrato com esta administração. 

1 2 - D A RESCISÃO 
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12.11. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14- DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado. quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 016/2018/PMO/SEMDES. 

1 6 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de XX/XX/201X à XX/XX/201X. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 
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17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenaménte 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 016/2018/PMO/SEMDES, do tipo "MENOR PREÇO POR 
ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços funerários incluindo 

fornecimento de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social - SEMDES, em especial, do C R A S (Centro de Referência de 

Assistência Social) para o exercício de 2018, conforme especificações contidas nos 

Termos de Referências - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Caixão Mortuário Tamanho Adulto 
medindo 1,50m a 2,20m, em madeira de 
lei laqueada com pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de compensado e 
alças nas laterais. 

UND 200 

2 

Caixão Mortuário Tamanho Infante 
juvenil medindo 1,00 a 1,40m em 
madeira de lei laqueada com pintura PVA 
e verniz, forrado. cobertura de 
compensado e alças nas laterais. 

UND 100 

3 

Caixão Mortuário Tamanho infantil 
medindo 0,50 a 0,90m em madeira de lei 
laqueada com pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de compensado e 
alças nas laterais. 

UND 50 

4 Serviço de aplicação de Formol UND 200 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
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Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão Presencial n°. 016/2018/PMO/SEMDES e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de Imediato, após o recebimento da ordem 

de serviço/fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 

taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 

e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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Parece r de Licitação n°. 028/2018 

P r o c e s s o n°. 067/2018/ 

Procedência: Secre tar ia Municipal de Desenvolv imento Soc ia l - S E M D E S 

In te ressado: Secre tar ia Municipal de Desenvolv imento Soc ia l - S E M D E S 

A s s u n t o : Abertura de processo licitatório para contratação de Empresa 
Especializada para aquisição de serviços funerários com fornecimento de 
caixão mortuário, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 
S E M D E S , Conselhos e Serviços de Proteção Social Básica e Especial do 
C R A S e CREAS, bem como, Bolsa Família e Cadúnico, no exercício de 2018 -
PREGÃO P R E S E N C I A L N° 016/2018 - Anál ise de Minuta de Edital e 
Contrato. 

I - Relatório 

Trata-se o presente, de parecer desta Procuradoria Jurídica acerca do 
procedimento licitatório Pregão n° 016/2018, que tem como objeto a 
contratação de E m p r e s a espec ia l i zada para aquisição de serviços 
funerár ios com fornecimento de caixão mortuário, para atenoer a s 
demandas dos serviços desenvo lv idos peia S E M D E S , C o n s e l h o s e 
Serviços de Proteção Soc ia l Básica e E s p e c i a l do C R A S e C R E A S , bem 
como , B o l s a Famíl ia e Cadúnico, no exercício de 2018 - Anál ise de Minuta 
de Edital e Contrato. 

instruem os autos do processo: 

• Termo de Referência e Cotação de Preço; 

• Termo de Reserva Orçamentária 

• Autorização do gestor municipai para abertura do processo iicitatório; 

• Portaria n° 1.553/2017 - Designação de pregoeiro e equipe de apoio; 
• Autuação do procedimento iicitatório peia pregoeira; 

• f/iemorando n° 145/2018-CPL soiicitando emissão de Parecer Jurídico, 
conforme determina o art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93; 

• Minuta de Editai e Anexos. 

É o breve relatório. 
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II - Anál ise Jurídica 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a análise a seguir empreendida 
limita-se aos aspectos legais envolvidos no procedimento em exame, 
notadamente naqueles previstos na Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/2002 e 
demais legislações correlatas, não cabendo a esta unidade jurídica adentrar 
nos aspectos técnicos e económicos , nem no juízo de oportunidade e 
conveniência da contratação pretendida. 

Ademais , toda verificação desta PJM tem por base as informações 
prestadas e a documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e 
especial izados da Municipalidade. Portanto, tomam-se as informações como 
técnicas, dotadas de verossimílhança, pois não possui a PJM o dever, os meios 
ou sequer a legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a 
conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, 
impulsionados pelo processo licitatório. 

ILI - Da modal idade licitatória. 

A Licitação, no conceito de Hely Lopes Meirelles (2009), é o 
procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona 
a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. É o procedimento 
administrativo utilizado para contratação de serviços ou aquisição de produtos 
pela Adminis tração Pública direta ou indireta. 

O procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, 
dos princípios da Adminis tração Pública, quais se jam: legalidade, isonomia, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e a eficiência, oportunizando à 
Adminis tração a aquisição, a venda ou uma prestação de serviço de forma 
vanta josa, ou seja, m e n o s one rosa e c o m melhor qual idade possível. 

A modal idade licitatória escolhida foi o Pregão, que nos termos da Lei n° 
10.520/2002, visa a aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes "cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos peio 
editai, por meio de especificações usuais no mercado", nele não há limites de 
valor es t imado da contratação, além de concentrar todos os atos em uma única 
sessão, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por 
f im, mas não menos importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o 
proponente que ofertou o menor preço o que torna o procedimento muito célere 
e económico para o município. , . 
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Ul í ^ o o « o . 

o objeto da presente licitação é a contratação de E n p r e s a 
Especializada para aquisição de serviços funerários com fornecimento de 
caixão mortuário, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 
S E M D E S , Conselhos e Serviços de Proteção Social Básica e Especial do 
C R A S e C R E A S , bem como, Bolsa Família e Cadúnico, no exercício de 2018, 
considerado bem c o m u m cujo padrão de desempenho e qualidade pode ser 
objet ivamente definido de acordo com as especificações usuais de mercado, 
em perfeita consonância ao art. 1° da Lei n° 10.520/2002. 

11.11 - Dos a tos preparatór ios do Pregão. 

Quanto á fase preparatória do pregão o art. 3° da Lei 10.520/2002, 
dispõe, in verbis: 

Art. 3^ A fase preparatória do pregão observará o 
seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade 
de contratação e definirá o objeto do certame, as 
exigências de habiiitação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimpiemento e as 
ciáusuias do contrato, inciusive com fixação dos 
prazos para fornecimento; 
ii - a definição do objeto deverá ser precisa, 
suficiente e ciara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição; 
Ui - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso i deste 
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre 
os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado peio órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a 
serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os 
servidores do órgão ou entidade promotora da 
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recet'mento 
das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habiiitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor. 

^ f ~ ' • -T . .r r w . 
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Deste modo, da análise do processo administrativo e m referência, as 
respectivas necessidades de contratação foram expostas no Termo de 
referência encaminhado pela Secretária Municipal, bem como, houve a devida 
definição dos objetos, as exigências de habiiitação, os critérios de aceitação 
das propostas, e as justificativas das definições dos objetos. 

Ante da realização do certame, cabe à Administração a elaboração de 
uma planilha de estimativa de preços unitários, baseada na pesquisa de 
mercado (ou cotação de preços) com fornecedores que atuam no mercado, 
para definir com precisão e clareza o objeto a ser licitado, assim como suas 
quantidades, sempre que possível, frente ás suas necessidades, considerando 
o interesse público perseguido, e que servirão de referência de preços, a 
permitir que a Administração Pública possa avaliar a exequibilidade das 
propostas (inciso X do art. 40) . 

Ressalte-se, ainda, que a correta estimativa do valor contratual ê 
essencial para a verificação da necessidade ou não de se proceder á licitação 
de participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme preleciona o artigo 48 , I, da LC 123/2006, com as alterações 
introduzidas pela LC n° 147/2014. 

Nos termos do inciso II do § 2° do art. 40 da Lei n. 8.666/93, ê 
necessário t ambém que conste no edital, como anexo, a planilha de estimativa 
de preços unitários, com base nesta cotação de preços realizada, o que foi 
observado quando se encaminhou o orçamento e cotações de preços, e 
devidamente se fez constar no edital - Anexo I - Termo de Referência - Item 
2. 

Ademais , por meio da Portaria n° 1.553/2017 houve a designação de 
pregoeiro e equipe de apoio, pela qual , autuou-se o devido Pregão para a 
contratação almejada. 

II.III - Das Minutas do Edital e Contrato. 

Nesse contexto, convêm destacar, na lição de Hely Lopes Meireles, que 
o edital é o instrumento pelo qual a Administração Pública leva ao 
conhecimento público a abertura do processo iicitatório, fixa as condições de 
sua realização e convoca os interessados para a apresentação de suas 
propostas. Seguindo tal entendimento podemos indicar o edital como a lei 
interna do procedimento licitatório. 

No tocante à Minuta de Edital apresentada, observa-se o atendimento 
as exigências constantes no art. 3° da Lei n°. 10.520/2002 (fase interna e/ou 
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preparatória do Pregão), c/c art. 40 Lei n°. 8.666/93, nada obstante, fazem-se 
pertinentes a fim prima facie de direcionar legalmente o procedimento 
licitatório, resguardando o interesse público, bem como evitar prejuízos ao 
erário. 

A respeito da Minuta do Contrato, esta encontra-se devidamente 
articulada aos dispositivos legais pertinentes, contendo todos os elementos 
necessários para sua validade como: objeto da licitação, valores, prazos e 
condições de pagamento, da prestação do serviço e obrigações dos 
contratados, da fiscalização e entrega do objeto, das sanções, dentre outras. 

Da completa análise do presente procedimento, bem como dos motivos 
aduzidos na justificativa, observa-se que o mesmo é regular e está conforme as 
normas legais. 

ili - Conc lusão. 

Por todo o exposto e, es tando devidamente instruído o processo, 
pautando-se nos e lementos constantes nos autos, esta PJM conclui o presente 
parecer pela licitude do referido procedimento, e em sede de juízo prévio, pela 
aprovação das Minutas do Edital e de Contrato, em tudo coerente com o direito 
aplicável. 

É o parecer sub examen. Salvo melhor juízo. 

Óbidos/PA, 26 de Fevereiro de 2018. 

DIENNE B E N T E S 
Advogada - O A B / P A 18.486 

Rua Dep. Raimundo Chaves n». 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasi i 
Fone: (93 ) - 3547-3044 - Ramal - 202 Página 5 de 5 
procuradoria@obido5.pa.gov.br 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPl: 05.131.180/0001-64 

H W - ^ - J W 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2018/PMO/SEMDES 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 067/2018/PMO 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES. pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua 

Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA, por 

intermédio de sua Pregoeira, designada pelo Decreto n° 0142, de 01 de fevereiro de 2018, 

torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o 

comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 

3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013. Lei 

Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n'*. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, inciso 

Vil da Lei n° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que não possuí vínculo com Servidor Público (Art. 9° da Lei 

n°. 8.666/93); 

Anexo V - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo VI - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo Vil - Minuta do Contrato; 

Anexo VIII - Modelo Proposta Comercial. 

1. DO O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa para executar serviços funerários incluindo 

fornecimento de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, em especial, do CRAS (Centro de 

Referência de Assistência Social) para o exercício de 2018, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

2. DO VALOR 
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2.1. O valor global estimado para os serviços demandados pela SEMDES é de R$ 

287.000,00 (Duzentos e oitenta e sete mil reais) de acordo com pesquisa de mercado 

e quantitativos estimados pela secretaria supracitada. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento 

da taxa no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) no 

Departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço 

mencionado no item 3.1 deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrônico: 

cp_llcltacao@obidos.pa.gov.br, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos-PA - C E P : 68.250-000 

cp_licitacao@obidos.pa.gov.br 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a Impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia 26/03/2018 às 09:00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia 

útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 

fator ou fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
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5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas 

as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido 

de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 

licltatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 

municipal direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE S E R 

CONTRATADA P E L O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 

sanção; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
3 



1 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoha, pessoa que participou, em razão de 

vínculo de mesma natureza, de empresa declarada Inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 

a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente 

a cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 

legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo 

para tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato 

social ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o 

original para conferência); fotocópia da cédula de Identidade do mesmo e exibir o original 

para conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante 

obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o 

original) da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 

ou 
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de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar' 

autenticada por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o 

titular da empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo 

Anexo VI. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.** 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação 

após a data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos 

respectivos remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 

possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é 

necessário, à época do credenciamento comprovar tal condição por meio da 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas 

no local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente 

fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 016/2018/PMO/SEMDES. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
5 



0W% 
. -JL. 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 

ENVELOPE n5 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 016/2018/PMO/SEMDES. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda 

fase, o Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VIII) deverá ser apresentada em 01 (uma) 

via, datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada 

em todas as folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou 

representante legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na 
do Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo detalhadamente as unidades e 
características de todos os itens que, de forma inequívoca, Identifiquem e constatem 
as especificações cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão Incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 

comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VIII deste edital. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos 

sobre a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo'~justò 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de 

dificultar seu julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, 

ou irrisórios, ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando 

os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não 

acarretará a inabilitação da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS E N V E L O P E S 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente 

com credenciamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o 

Art. 4'', inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da 

seguinte forma: 

8.3. O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n.° 02 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão 

lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

e sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, 

e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII 

do artigo 4° da Lei 10.520/02. 
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9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do Proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo 
de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do 
direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem classificatòria, para o 
exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, 

voltará á condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 

as empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o 

objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 

na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências 

do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes 

presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 

o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e 

nem firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-

los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
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9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, na 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com 

os valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União -

DOU o resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 2) 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 02 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento ás exigências que são indicadas a seguir: 

10.1.1. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de investidura ou nomeação da diretoha em exercício. 

10.2. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) 

e d) do item 10,1.1 no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigados a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.1.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se 
houver relativa ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível como objeto contratual; 
c) Certidão de Regularidade (CRF) de Situação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio 
da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo TST. 
f) Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 
endereço eletrônico com a data de emissão para verificação da informação e 
de validade 
g) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 
as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual 
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 

i) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "g", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para contratação, ou revogar a licitação. 

10.1.3. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 

domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em 

caso de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da 

licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 

empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da 

boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis 

a seguir descritos; 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 

feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas 

das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 
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deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comefèíal 

ou publicação na Imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 

licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 

profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 

por balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior á data de 

abertura do Certame; 

10.1.4. RELATIVAMENTE Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, assinado pelo responsável, (autenticada em cartório, caso o 
licitante apresente a cópia) comprovando que a empresa Licitante forneceu objeto 
compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 
licitação. 

b) Declaração de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de 
todas as informações para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação 
conforme modelo do Anexo V. 
c) Relação da equipe técnica à disposição da empresa para realização dos 
serviços, assinada pelo proprietário da empresa contendo o seguinte profissional: 
Tanatopraxista, acompanhada de certificado de curso em tanatopraxia em nome 
do profissional indicado, RG e CPF do mesmo. 
d) O responsável técnico elencado na alínea c) do item 10.1.4 deverá pertencer 
ao quadro permanente do licitante, na data prevista da entrega da proposta, 
comprovando seu vínculo: o sócio, por intermédio de contrato/estatuto social; 
o administrador ou diretor por intermédio de documento de eleição, contrato 
ou documento equivalente; o empregado devidamente registrado em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 
escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 
vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame assinada 
pelo profissional. 

10.1.5. O licitante deverá apresentar ainda: 

a) Alvará de Funcionamento do ano em curso. 

b) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 
anos, em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 
(conforme modelo Anexo III). 
c) Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores 
públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (Art. 
9°, III, Lei N°. 8.666/93) Anexo IV; 

10.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.3. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.3.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 
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10.3.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitariíè tèní 

a capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.3.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.4. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, com exceção nas situações constantes no item "10.1.2", alíneas "g, h e / " 

deste edital. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão 

aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.5. A licitante que for Isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.6. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.7. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.8. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que 

seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 

15 (quinze) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que 

sejam retirados, serão destruídos. 

11 . DOS RECURSOS 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, 

desde logo. Intimados para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo 

(a) Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso Importará a invalidação apenas dos atos insuscetívèls de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será 

reduzida a termo em ata. 

^A0X 
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11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentars, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) para a 

contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 

licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licltatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

27 - FMAS. 

2727- Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.006.2.068- Manutenção do Bloco de Proteção Social Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 

vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o 

caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do 

primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO/SEMDES. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato 

Administrativo, sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 
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examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de 

classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 

negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso 

representado pela assinatura do Contrato Administrativo. 

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada Além das constantes no Termo de referência e 

Contrato: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.2. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretaria. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMDES, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

15.1.4. Efetuar do serviço de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto, conforme solicitados, bem como, emitir Notas Fiscais 

em nome da PMO/SEMDES, discriminando na mesma o local de entrega, o número deste 

Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o 

estabelecido neste edital e seus anexos. 

15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMDES ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

15.1.6 Dar garantia dos serviços executados, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

15.1.7. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalicias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do objeto 

em questão de imediato, contado do recebimento da notificação da Autoridade 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

15.1.8. Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis da 

SEMDES a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela execução do 

objeto desta licitação. 
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15.1.9. A execução do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

15.1.10. Em caso de reprovação do serviço executado ou do fornecimento, a Contratada 

fica obrigada a refazer de imediato contado do recebimento da notificação da Autoridade 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

15.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMDES, que se 

procedam ás mudanças nos dias e horários da execução do objeto, sempre que houver 

necessidade. 

15.1.12. Caso haja interrupção ou atraso na execução do objeto solicitado, a contratada 

deverá entregar justificativa escrita imediatamente contados do prazo de execução. 

15.1.13. Efetuar a Execução dos serviços póstumos ( Limpeza, preparo e conservação), 

incluindo sua urna funerária, deverão ser executados conforme exigência da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, em perfeitas condições e de forma imediata, no 

prazo e local indicado, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal 

15.1.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes de produtos, de acordo com 

os artigos 12,13.18 e 26, do código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); o 

Dever previsto acima implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, de forma imediata, a contar de 

seu recebimento, o produto com avarias ou defeitos 

15.1.15. Atender prontamente a quaisquer exigências da SEMDES, inerentes ao objeto da 

presente licitação 

15.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada 

15.1.17. Executar o serviço através de profissional habilitado (Tanatopraxista); 

15.1.18. A Contratada deverá atender à solicitação da contratante a qualquer hora 

do dia ou noite, incluindo sábados, domingos e feriados, nos locais solicitados. 

15.1.19. A contratada deverá fornecer urnas de primeira qualidade e executar os serviços 

por meio de profissional habilitado (Tanatopraxista) de acordo com as especificações 

exigidas neste termo, caso contrário a contratante poderá determinar a reparação, 

correção ou remoção do objeto, implicando o ocorrido na continuidade ou não do contrato 

com esta administração. 

15.2. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

E Cí*'7̂  ;ci\ 
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15.2.1. Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 

execução dos serviços; 

15.2.2. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

15.2.3. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

15.2.4. Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 

serviço dos itens licitados. 

15.2.5. Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 

garantir a boa e regular execução dos serviços. 

15.2.5.1 A PMO/SEMDES será rigorosa na conferência da execução do objeto, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade dos mesmos. 

15.3. Dos serviços: 

15.3.1. Os serviços serão efetuados de acordo com a ORDEM DE SERVIÇO, 

apresentado por esta Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, 

conforme necessidade do paciente. 

15.3.2. A Contratada deverá realizar os serviços póstumos no local designado na 

requisição emitida pela SEMDES. 

15.3.3. Os serviços funerários deverão ser executados conforme notificação de morte de 

cada usuário e emissão da ordem de fornecimento, em local indicado pela secretaria 

requisitante sendo sua descarga, frete e transporte, por conta do fornecedor. 

15.3.4. Os serviços deverão ser executados conforme demanda da SEMDES a 

qualquer hora do dia ou noite, incluindo sábados, domingos e feriados, nos locais 

solicitados. 

15.3.5. Os serviços deverão ser primeira qualidade e executados por profissional 

habilitado (Tanatopraxista) de acordo com as especificações exigidas neste termo, caso 

contrário a contratante poderá determinar a reparação, correção ou remoção do objeto, 

implicando o ocorrido na continuidade ou não do contrato com esta administração . 

16. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO O B J E T O E DO CONTRTAO 

16.1. Compete a P M O / S E M D E S , proceder com o acompanhamento, controle e 

fiscalização da execução do objeto e do contrato, para que se fará designação 

específica, na forma da Lei 8.666/93. 
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16.2. Os Itens do objeto desta licitação serão requisitados sempre que necessário 

através de Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social - SEMDES, conforme as suas necessidades e deverão ser executados 

imediatamente no local indicado pela SEMDES. 

16.3. Os fiscais dos serviços e contratos serão: 

a) Nádia dos Santos Galúcio, : CPF:805.632.792-49 e RG:4888785-PC-PA, 

Matrícula/Decreto:4688 - Departamento de Compras desta Secretaria. 

16.4. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

16.5. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilldade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei rf 

8.666. de 1993. 

16.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato. Indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

16.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, 

mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 
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18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 

art. 65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n^ 8.666/93. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE 

19.1. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 

PMO/SEMDES, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O contratado poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
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c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Serviço no prazo 

estabelecido; 

e) A contratada incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos Incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo 

cancelamento total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante 

registrado remanescente. 

20. DO EMPENHO ^ | | | | | | |B| |K|P ' 
20.1. O executor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

03(três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, 

a critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado á Administração, quando o proponente vencedor não apresentar 

situação regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste 

edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de 

Empenho dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades 

legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, 

de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 

extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa 

ou pagamento extra, a qualquer título, á licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o serviço empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 
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20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para 

melhor execução do serviço; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do serviço; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do serviço; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, 

reservando-se, ainda, o direito de intentar ação judicial para Indenização por perdas e 

danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO PAGAMENTO I H H H H P H H H P H H ^ 
21.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

21.2. O pagamento da execução dos serviços será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias , 

através de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal 

na sede da SEMDES, devidamente datada e atestada pelo setor competente. 

21.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

21.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 

21.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

21.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

21.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 

Complementar n. °: 123. de 14 de dezembro de 2006. 
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21.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do -

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

21.9. A PMO/SEMDES poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer 

tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 

qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 

dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 

assunto. 

21.10. A PMO/SEMDES procederá à retenção de Impostos nas hipóteses previstas em 

lei. 

21.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

21.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

21.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as Informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

21.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

21.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

ás licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por melo de ofício, 

mediante contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o 

atraso, que só serão aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(qulnze) dias corridos, contado da 
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comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados -

à Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidóneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 
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24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos ás penalidades previstas em Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser executado rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou á Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a Instrução do 

processo, vedada a Inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso. responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 
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24.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA é de 08:00h as 

13:00h de segunda à sexta. 

24.12. É vedada a subcontratação para o serviço do objeto desta licitação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

ÓBIDOS ou pelo e-mail: cp_rtcitacao@obidos.pa.gov.br, de 08:00h as 13:00h de segunda à 

sexta. 

24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25 - DO FORO 

25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos - PA, 05 de março de 2018. 

MARISA MÒIISINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1 1 1 . Contratação de empresa especializada para executar SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE CAIXÃO MORTUÁRIO, para atender às demandas 
desta Secretaria, em Especial do CRAS (Centro de Referencia de Assistência Social) 
,no exercício de 2018, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 

1 

Caixão Mortuário 
Tamanho Adulto medindo 
1,50m a 2,20m, em 
madeira de lei laqueada 
com pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de 
compensado e alças nas 
laterais. 

UND 200 R$ 700,00 R$ 140.000.00 

2 

Caixão Mortuário 
Tamanho Infante juvenil 
medindo 1.00 a 1,40m em 
madeira de lei laqueada 
com pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de 
compensado e alças nas 
laterais. 

UND 100 R$ 450.00 R$ 45.000,00 

3 

Caixão Mortuário 
Tamanho infantil medindo 
0,50 a 0,90m em madeira 
de lei laqueada com 
pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de 
compensado e alças nas 
laterais. 

UND 50 R$ 240.00 R$ 12.000,00 

4 
Serviço de aplicação de 
Formol 

UND 200 R$ 450,00 R$ 90.000,00 

Valor Total Estimado R$ 287.000,00 
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3. JUSTIFICATIVA 

3.1.1. A aquisição dos objetos acima elencadas atenderá o município de Óbidos, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, coordena e 
executa a politica municipal de assistência social, segundo os princípios e 
diretrizes da lei orgânica de assistência social -LOAS N°8742 de 7 de dezembro 
de 1993, garantindo o atendimento das necessidades básicas, por um conjunto 
integrado de ações de iniciativa pública e participação da sociedade. Dentre os 
Benefícios e Serviços que esta política garante, temos os Benefícios Eventuais, 
como o Auxilio Funeral para o atendimento da população que encontra-se em 
situação de vulnerabilidade social do Município. Dessa Forma se faz necessário 
á Contratação de Empresa especializada para executa SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS INCLUINDO FORNECIMENTO DE CAIXÃO MORTUÁRIO, a fim 
de atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos trabalhos. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1.1. Os objetos deste termo de referência enquadram-se na classificação de bens 
comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

5.1.1.0 fornecimento do produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme 
a necessidade de consumo apresentado por está secretaria. O prazo para a 
entrega será de imediato, após o recebimento da ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento de Compras para o fornecedor. 

5 .1.2.0 prazo previsto no item anterior também admite prorrogação, desde que 
plenamente justificado, atendendo aos interesses e conveniência da 
administração publica. 

5.1.3. A contratada deverá á solicitação da contratante a qualquer hora do dia ou 
noite incluindo sábados, domingos e feriados, nos locais solicitados. 

5.1.4. Os Objetos deste Termo de Referencia deverá ser entregue conforme 
notificação de morte de cada usuário e emissão da ordem de fornecimento, em 
local indicado pela secretaria requisitante sendo sua descarga, frete e transporte 
,por conta do fornecedor. 

5.1.5 A fiscalização do contrato bem como da execução do fornecimento exigido 
será exercidos pela Sra. NÁDIA DOS SANTOS GALÚCIO, : CPF:805.632.792-49 e do 
RG:4888785-PC-PA, MATRÍCULA/DECRETO:4688 - Departamento de Compras 
desta Secretaria. A referida servidora também será a responsável pela supervisão da 
instalação e execução do serviço, assim como a qualidade e vigência do contrato. 

6. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

6.1.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 287.000,00. 
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6.1.2.0 custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços corisíaínte çfo 
processo administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES em 
pesquisas de mercado. 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1.1. Os Objetos deste Termo de Referência serão recebidos: 

7.1.1.1.Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

7.1.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 
aceitação, que se dará de imediato o recebimento. 

7.1.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.1.4. Na hipótese de durante a verificação for constatado alguma irregularidade 
como defeito, avaria, prazo de validade vencida, ou diferença de produto 
licitado, a Secretaria deverá notificar a empresa contratada para que a 
mesma tome as devidas providências no prazo imediato. 

7.1.1.5.0 recebimento do objeto deste Termo de Referência será confiado a 
pessoa mencionado no Item 5.1.5., através do termo de recebimento, 
designados pela autoridade competente. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.I A Contratada obriga-se a: 

8.1.1.1.1. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e 
local indicado pela secretaria, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

8.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
fornecimento; 

8.1.1.1.3.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ás suas 
expensas, no prazo imediato, a contar de seu recebimento; 
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8.1.1.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 

8.1.1.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que Impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.1.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

8.1.1.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 
das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

8.1.1.1.8. As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro 
relacionado à entrega do serviço e produto ê de total responsabilidade 
da contratada tanto zona urbana e rural. 

8.1.1.1.9. Quando necessário, á CONTRATADA deverá transportar o corpo do 
falecido do Necrotério, Hospital ou residência para o local do velório 
indicado pela família do falecido dentro do município . 

8.1.1.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a Incidir na execução do contrato. 

9.1.1.1.1. Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 
7.1.1.1, disponibilizando local, data e horário; 

9.1.1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado no item 

10. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades ,a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - S E M D E S efetuará o Pagamento no 
prazo de 30 (dias), contanto a partir do recebimento da nota fiscal. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9. I A Contratante obriga-se a: 

5.1.4; 
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11 . DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11 1 As despesas CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS INCLUINDO FORNECIMENTO DE CAIXÃO MORTUÁRIO 

deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária ano 2018: 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de dificll ou impossível reparação. 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante Indicado no item 

5.1.4, 30 qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabllldade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em informar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(o), para que a mesma tome as 

devidas providência. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 

da contratação é aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.** 

016/2018/PMO/SEMDES, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de empresa para executar serviços funerários Incluindo 

fornecimento de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social - SEMDES, em especial, do CRAS (Centro de Referência de 

Assistência Social) para o exercício de 2018, conforme especificações contidas nos 

Termos de Referências - anexo I do edital.", conforme especificações contidas nos Termos 

de Referências - anexo I do edital.. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Loca! e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 

papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° C F 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2018/PMO/SEMDES, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos 

- PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor 

de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9° DA LEI 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N° 

016/2018/PMO/SEMDES, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, que a 

PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 

contratante responsável peia licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

Empresa inscrita no CNPJ sob o n.° , NAO POSSUI EM SEU QUADRO DE 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N*> 016/2018/PMO/SEMDES, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos 

- PA. que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, intelrando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

^ 
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ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

016/2018/PMO/SEMDES, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade 

Pessoa Juridica n° / - outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente 

certame licitatório, inclusive a Interposição de recursos administrativos. Declaro, também, 

estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na 

judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

(a). 

ÓBIDOS (PA), de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

ANEXO VII 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 016/2018/PMO/SEMDES 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES • 
CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves, 

338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Sr , prefeito municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX. com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n** XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 016/2018/PMO/SEMDES, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
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pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 d e ^ 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 016/201S/PMO/SEMDES. 

1-DO O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa para executar serviços funerários incluindo fornecimento 

de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, em especial, do C R A S (Centro de Referência de 

Assistência Social) para o exercício de 2018, conforme especificações contidas nos 

Termos de Referências - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2 1. A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados pela 

Secretaria em epígrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

27 - FMAS. 
2727- Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.006.2.068- Manutenção do Bloco de Proteção Social Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 . Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento da execução dos serviços será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias , 

através de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal 

na sede da SEMDES, devidamente datada e atestada pelo setor competente. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 
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5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade f iscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 

força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 

poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 

regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá á retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura. no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 
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a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; ^ í ? ^ 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMDES por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMDES 

o direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ̂  8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento. nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a; 

7.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretaria. 

7.1.4. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMDES, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.5. Efetuar do serviço de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente solicitados e executados, bem como, 

emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMDES, discriminando na mesma o local de 

entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, 

de acordo com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMDES ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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7.1.7. Todas as despesas relacionadas à execução do objeto desta licitação deverão J 

estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando 

da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia dos serviços executados, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como 

daquelas previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalicias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do 

objeto em questão, imediatamente, contado do recebimento da notificação da 

Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 

Contrato. 

7.1.10. Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento da SEMDES a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável 

pela entrega do objeto desta licitação. 

7.1.11 A EXECUÇÃO do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

7.1.12. Os serviços deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.13. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMDES, que se 

procedam às mudanças nos dias e horários da execução do objeto, sempre que houver 

necessidade. 

7.1.14. Caso haja interrupção ou atraso na execução do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justificativa imediatamente contados do prazo de 

execução. 

7.1.15. Todos os produtos e materiais necessários à execução dos serviços ficarão sob 

a guarda e responsabilidade da contratada. 

7.1.16. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e não 

poderão causar danos à saúde humana. 

15.17. Utilizar produtos com registro no Ministério da Saúde e atender as exigências e 

normas, inclusive de segurança e ambientais, quando instituídas pelas Agências e 

Órgãos Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores. 

7.1.18. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para execução 

dos serviços propostos; 
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7.1.19. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) 

adequados para o desempenho das atividades; 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar equipamentos em número suficiente para aplicação 

dos produtos sem interrupção na sua aplicação, bem como contar com equipamentos 

reservas para possíveis substituições em caso de defeito; 

7.1.21. Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 

aos produtos aplicados; 

7.1.22. A aprovação / aceitação dos serviços, por parte da PMO/SEMDES, não exime a 

Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se a gestão 

julgar necessário deverá a mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo imediato, 

sem que tal fato represente ou importe em õnus para a Contratante; 

7.1.23. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos Órgãos 

competentes; 

7.1.24. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 

de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.25. Facilitar a ampla ação da fiscalização das PMO/SEMDES, possibilitando 

acesso aos serviços em execução e atendendo prontamente as observações e 

exigências que lhe forem apresentadas; 

7.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.1.27. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência da equipe 

nos locais indicados para a execução dos serviços. 

7.1.28. Efetuar a Execução dos serviços póstumos ( Limpeza, preparo e conservação), 

incluindo sua urna funerária, conforme exigência da SEMDES de Óbidos, em perfeitas 

condições e de forma imediata, no prazo e local indicado pela Secretaria, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 

nota fiscal 

7.1.29. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação 

7.1.30. Executar o serviço através de profissional habilitado (Tanatopraxista); 

7.1.31. A Contratada deverá atender à solicitação da contratante a qualquer hora 

do dia ou noite, incluindo sábados, domingos e feriados, nos locais solicitados. 

7.1.32. A contratada deverá entregar os objetos de primeira qualidade e executar os 

serviços por meio de profissional habilitado (Tanatopraxista) de acordo com as 
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especificações exigidas neste termo, caso contrário a contratante poderá determinar a 

reparação, correção ou remoção do objeto, implicando o ocorrido na continuidade ou 

não do contrato com esta administração. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do serviço; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto serviço 
dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. SEMDES será rigorosa na conferência da 

execução do objeto executado, reservando-se o direito de conceder a autorização do 

seu pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, conforme suas necessidades. A fiscalização na 

execução do serviço e do contrato será realizada por: Nádia dos Santos Galúcio: 

CPF:805.632.792-49 e RG:4888785-PC-PA, Matrícula/Decreto:4688 - Departamento de 

Compras desta Secretaria. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
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c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntameme com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, Inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade Inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilldade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO O B J E T O CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 

11.1. Compete a PMO/SEMDES, através dos servidores mencionados no item 10.1. deste 

contrato, pela referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e 

fiscalização da execução dos serviços na forma da Lei 8.666/93. 

11.2. Os serviços deverão ser executados conforme os pedidos constantes na Ordem de 

Serviço/fornecimento, expedida pela SEMDES E deverão ainda ser executados 

imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço/fornecimento. 
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11.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 

11.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, os serviços que 

não atenderem ao que ficou estabelecido no edital, termo de referêcia e no contrato e/ou 

que não estejam adequados para uso. 

11.5. Os serviços serão efetuados de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado pela SEMDES. conforme as necessidade dos usuários. 

11.6. A Contratada deverá realizar os serviços póstumos no locai designado na requisição 

emitida pela SEMDES de Óbidos. 

11.8. Os serviços funerários deverão ser executados conforme notificação de morte de cada 

usuário e emissão da ordem de fornecimento, em local indicado pela secretaria requisitante 

sendo sua descarga, frete e transporte, por conta do fornecedor 

11.9. Os serviços deverão ser executados conforme demanda da SEMDES a qualquer 

hora do dia ou noite, incluindo sábados, domingos e feriados, nos locais solicitados. 

11.10. Os serviços deverão ser primeira qualidade e executados por profissional habilitado 

(Tanatopraxista), de acordo com as especificações exigidas neste termo, caso contrário a 

contratante poderá determinar a reparação, correção ou remoção do objeto, implicando o 

ocorrido na continuidade ou não do contrato com esta administração. 

12 - DA RESCISÃO 

12.11. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
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infração. sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - D A LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 016/2018/PMO/SEMDES. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de XX/XX/201X à XX/XX/201X. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada á assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 016/2018/PMO/SEMDES, do tipo "MENOR PREÇO POR 
ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços funerários incluindo fornecimento 

de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social - SEMDES, em especial, do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) para 

o exercício de 2018, conforme especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I 

do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Caixão Mortuário Tamanho Adulto 
medindo 1,50m a 2,20m, em madeira de 
lei laqueada com pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de compensado e 
alças nas laterais. 

UND 200 

2 

Caixão Mortuário Tamanho Infante 
juvenil medindo 1,00 a 1,40m em 
madeira de lei laqueada com pintura PVA 
e verniz, forrado, cobertura de 
compensado e alças nas laterais. 

UND 100 

3 

Caixão Mortuário Tamanho infantil 
medindo 0,50 a 0,90m em madeira de lei 
laqueada com pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de compensado e 
alças nas laterais. 

UND 50 

4 Serviço de aplicação de Formol UND 200 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
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Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão Presencial n°. 016/2018/PMO/SEMDES e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de imediato, após o recebimento da ordem 

de serviço/fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 

taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 

e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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Comissão (Permanente de Licitações 

Ó B I D O S 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n° 016/2018, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Pregão 
Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 05 de março de 2018. 

MARISA M04tôtNH0TVI0DA 
Pregoeira da PMO 
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Óbidos - (Pará 



1 1 

60 • DIÁRIO OFICIAL 33570 

PRlíl-lilTURA MUNICIPAL 
Dl- ÓMIDOS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 
A V I S O D E L ICITAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N<> 0 1 5 / Z 0 1 8 / P M O / S E M S A 
Objeto: Contratação de empresa especialRada paro fornecer 
transporte f uvial de pessoas e cargas, com enfermarias equipadas 
com oxigénio para transporte de pacientes em estado grave ou 
que necessitem de tratamento fora de domicilio, transporte de 
funcionários para capacitação e transporte de cargas e encomendas 
de diversos volumes, nos trechos ÓbKJos/Santarém/Óbidos, a ser 
prestado por meio de linha regular na cidade de Óbidos no exercício 
de 201R. Abertura: 23/03/2018, às 9h. 

PREGÃO P R E S E N C I A L N<> 0 1 6 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S . 
Objeto: Contratação de empresa especializada para executar 
serviços funerários incluindo fornecimento de caixão mortuário 
para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; Conselhos e 
Serviços de proteção Social Básica e Especial - CRAS e CREAS; 
Programa Bolsa Família e Cadúnico para exercício de 2018, 
Abertura: 25/113/2018, às 9h. Local de aquisição dos editais e 
realização dos certames: Prefeitura Municipai de Óbidos - PA/ 
Setor de licitação, sito à Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 -
Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: cp_licitacao@obidos. 
pa.gov.br, no horário de 8h às 13h. Mar isa Mous inho Moda 
- P regoe i ra . 

Pro toco lo : 2 8 5 8 9 6 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 
A V I S O DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° OOS/ZOIS/PMO/SEMSA - REPETIÇÃO. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de ultrassonograf a, para atender às necessidades 
dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde-
SEMSA, no atendimento dos munícipes no âmbito da atenção 
básica e urgência e emergência no exercício de 2018. Abertura: 
15/03/2018, às 9h. 

PREGÃO P R E S E N C I A L tt° 0 0 8 / 2 0 1 8 / P M O - REPETIÇÃO 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e 
refeições para atender as demandas dos serviços desenvolvidos 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 
2018. Abertura: 16/03/2018, às 9h. Local de aquisição dos 
editais e realização dos certames: Prefeitura Municipal de Óbidos 

PA/Setor de Licitação, sito à Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 
Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: cp_licitacao@obidos. 

pa,gov.br, no horário de 8h às 13h, Mar isa Mous inho Moda 
- P regoe i ra . 

Pro toco lo : 2 8 5 8 9 5 

PRi:i-I-:iTURA MUNICIPAL 
DI-: OURÚM 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE OURÉM 
E X T R A T O S DE C O N T R A T O S 

CONTRATO N - 2 0 1 8 / 2 0 0 2 0 0 1 . PREGÃO P R E S E N C I A L ( S R P ) 
NO 0 0 1 / 2 0 1 8 - C P L / P M O - PP - S R P - Partes: Município de 
Ourém e Aiky Comercio Distribuição e Representação Ltda, CNPJ; 
04.848,586/0001-08 - Objeto: Contratação de Empresas para o 
fornecimento do Géneros Alimenticios, para atender o Programa 
de Alimentação Escolar do Município de Ourém/Pa, para o ano 
letivo de 2018 - Valor do Contrato: R$ 223.635,00 (duzentos e 
vinte c três mil seiscentos e trinta e cinco reais). Assinatura: 20 
de fevereiro de 2018; CONTRATO N" 2018/2002002. PREGÃO 
PRESENCIAL (SRP) N" 001/2018 - CPL/PMO - PP - SRP - Partes: 
Município de Ourém e a Empresa; Bom Bons e Descartáveis Ltda, 
CNPJ: 01.580.769/0001-99 - Objeto: Contratação de Empresas 
para o fornecimento de Géneros Alimentícios, para atender o 
Programa de Alimentação Escolar do Município de Ourém/PA, 
para o ano letivo de 2018 - Valor do Contrato: R$ 52.440,00 
(cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta reais). Assinatura: 
70 de fevereiro de 2018; CONTRATO N" 2018/2002003. PREGÃO 
PRESENCIAL (SRP) N» 001/2018 - CPt/PMD - PP - SRP - Partes: 
Município de Ourém e a EMPRESA: E C Cardados Santos Comercio, 
Serviços c Representações Eireii - Epp, CNPJ: 26.370.836/0001-
/^ Objeto: Contratação de Empresas para O fornecimento de 
Géneros Alimenticios, para atender o Programa de Alimentação 
I scolar do Município de Ourém/PA, para o ano letivo de 2018 • 
Valor do Contrato: R$ 93.380,00 (noventa e três mil trezentos e 

Oitenta reais). Assinatura: 20 de fevereiro de 2018; CONTRATO 
N" 2018/2002004. PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 001/2018 -
CPL/PMO • PP - SRP - Partes: Município de Ourém e a Empresa: 
R & C Martins Comercio Ltda - Me, CNPJ: ia . l75.732/D0(U-
88 - Objeto: Contratação de Empresas para o fornecimento de 
Géneros Alimenticios, para atender o Programa de Alimentação 
Escolar do Município de Ourém/Pa, para o ano letivo de 2018 -
Valor do Contrato: R$ 85.667,00 (oitenta e cinco mil seiscentos 
e sessenta e sete reais). Assinatura: 20 de fevereiro de 2018; 
CONTRATO N" 2018/2002005. PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N" 
001/2018 - CPL/PMO - PP - SRP - Partes: Município de Ourém e 
a Empresa: Lucas Comercio de Géneros Alimentícios Eireli - Me, 
CNPJ: 20.495.843/0001-13 - Objeto: Contratação de Empresas 
para o fornecimento de Géneros Alimentícios, para atender o 
Programa de Alimentação Escolar do Município de Ourém/Pa, 
para o ano letivo de 2018 - Valor do Contrato: R$ 99.570,00 
(noventa e nove mil quinhentos e setenta reais). Assinatura: 20 
de fevereiro de 2018; CONTRATO N» 2018/2002006. PREGÃO 
PRESENCIAL (SRP) N° 001/2018 - CPL/PMO - PP • SRP - Partes: 
Município de Ourém e a Empresa: Comserv Comercio e Serviços 
Eireli - Me, CNPJ: 03.667.772/0001-70 - Objeto: Contratação 
de Empresas para o fornecimento de Géneros Alimentícios, para 
atender o Programa de Alimentação Escolar do Município de 
Ourém/Pa, para o ano letivo de 2018 • Valor do Contrato: R$ 
426.325,00 (Quatrocentos e vinte e seis mil, trezentos e vinte 
e cinco reais), Data da Assinatura: 20 de fevereiro de 2018; 
CONTRATO N" 2018/2002007. PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N» 
001/2018 - CPl/PMO - PP - SRP - Partes: Município de Ourém e 
a Empresa: Fort Alimentos Eireli - Epp, CNPJ; 26.254.705/0001-
29 - Objeto: Contratação de Empresas para o fornecimento de 
Géneros Alimentícios, para atender o Programa de Alimentação 
Escolar do Município de Ourém/Pa, para O ano letivo de 2018 -
Valor do Contrato: R$ 235.431,00(duzentos e trinta e cinco mil, 
quatrocentos e trinta e um reais). Assinatura: 20 de fevereiro 
de 2018; CONTRATO N" 2018/2302001. TOMADA DE PREÇO N° 
001 /2018-CP l / PMO - Partes: Município de Ourém e a Empresa: 
Estrutural Construções e Serviços Eireli, CNPJ: 08.928.777/0001-
22 - Objeto: Contratação de Empresa para Realização das 
Obras de Ampliação da Unidade de Saúde da Família da Vila do 
Arraial do Caeté, Município de Ourém/Pa - Valor do Contrato: 
RS 194.660,21 (cento e noventa e quatro mil, seiscentos e 
sessenta reais e vinte um centavos). Assinatura: 23 de fevereiro 
de 2018; CONTRATO N" 2018/2302002. TOMADA DE PREÇO N" 
002/2018-CPL/ PMO - Partes: Município de Ourém e a Empresa 
A & A Transportes e Serviços Ltda Me, CNPJ: 19.108.587/0001-
85 - Objeto: Contratação de Empresa para Realização das 
Obras de Reforma da Unidade de Saúde da Família da Vila do 
Rio Grande no Município de Ourém/PA - Valor do Contrato: RS 
137.891,51 (cento e trinta e sete mil oitocentos e noventa e um 
reais e cinquenta e um centavos). Assinatura: 23 de fevereiro 
de 2018; CONTRATO N" 2018/2602001. TOMADA DE PREÇO N" 
003/2018-CPL/ PMO - Partes: Município de Ourém e a Empresa A 
a A Transportes e Serviços Ltda Me, CNPJ: 19.108.587/0001-85 

- Objeto: Contratação de Empresa para Realização das Obras de 
Ampliação da Unidade de Saúde da Família da Vila do Rio Grande 
no Município de Ourém/Pa. Valor do Contrato; RS 169.782,06 
(cento e sessenta e nove mil setecentos e oitenta e dois reais e 
seis centavos). Assinatura: 26/02/2018. 

A V I S O S DE LICITAÇÃO 
PREGÃO P R E S E N C I A L . P P N " 0 0 2 / 2 0 1 8 , Tipo Menor Preço 
por rota - Objeto: Contratação de empresa especializada em 
prestar serviços de Transporte Escolar, para atender a rede 
Municipal e Estadual de Ensino do Município de Ourém /PA. Data 
e local da abertura: 16/03/2018 às 09:00hs, na sala de audiências 
da CPL. PREGÃO PRESENCIAL PPNO 003/2018, tipo Menor Preço 
por diária - Objeto: Contratação de empresas especializadas em 
prestação de serviços mecânicos tipos corretivos e preventivos 
em veículos pesados, veículos leves e máquinas do Município 
de Ourém/PA.Data e local da abertura: 19/03/2018 às 09:00hs, 
na sala de audiências da CPL. PREGÃO PRESENCIAL. N° 
004/2018, tipo Menor Preço por item • Objeto: Aquisição de 
móveis, equipamentos de informática, laboratoriais, médico-
hospitalares para atender o Hospital Municipal do Município de 
Ourém/PA.Data e local da abertura: 20/03/2018 às 09:00hs, na 
sala de audiências da CPL. PREGÃO PRESENCIAL. NO 005/2018, 
tipo Menor Preço por item - Objeto: Aquisição de mobiliário e 
equipamentos eletrõnicos, para Equipar a Creche do Tipo B -
Raimundo Gil Soares no Município de Ourém/PA.Data e local da 
abertura: 21/03/2018 às 09:00hs, na sala de audiências da CPL. 
PREGÃO PRESENCIAL. N" 006/2018, tipo Menor Preço por item 

- Objeto: Contratação de empresas para Locação de Ol(um) 
Caminhão Toco coletor/compactador, capacidade para 15m*e 
Ol(um) Caminhão Truck com pollguindaste duplo, capacidade 
para duas caixas coletoras, a ser usados na coleta de resíduos 
sólidos e destinação fnal no aterro sanitário do Município de 
Ourém/PA.Data e local da abertura: 23/03/2018 às 09:00hs, na 
sala de audiências da CPL. TOMADA DE PREÇO N° 004/2018, 
Tipo menor preço Global - Objeto: Contratação de Empresa para 
Realização das Obras de Construção da Praça Irmã Sancha na 
Vila Arraiai do Caeté no Município de Ourém/PA, Data e local da 

Segunda-feira, 05 DE MARÇO DE 20 

a b â l b r f : 26/03/2018 às 09:00hs. Com data de visita técn 
mífrcada para o dia 20/03/2018, ás 09:00h. Edital e seu ane> 
poderão ser adquirido na sala da CPL mediante o pagamer 
de 50,00" (Cinquenta Reais), no horário das 8:30hs às 13 
Telefones e email para contato. (91) 3467-1337/3467-12' 
E-mail: licitacaopmourem@gmail.com. TOMADA DE PREÇO 
001/2018, Tipo menor preço Global - Objeto: Contratação 
Empresa para Realização das Obras de Ampliação da Unida 
de Saúde da Família da Vila do Arraiai do Caeté Município 
Ourém/PA, Data e local da abertura: 15/02/2018 às 09:00! 
na sala de audiências da C P L TOMADA DE PREÇO Ho 002/20: 
Tipo menor preço Global - Objeto: Contratação de Emprt 
para Realização das Obras de Reforma da Unidade de Saúde 
Família da Vita do Rio Grande no Municipio de Ourém/PA, Dab 
local da abertura: 16/02/2018 às 09:00hs, na sala de audiênc 
da CPL. TOMADA DE PREÇO 003/2018, Tipo menor pn 
Global - OBJETO: Contratação de Empresa para Realização c 
Obras de Ampliação da Unidade de Saúde da Família da Vila 
Rio Grande no Município de Ourém/PA, Data e local da abertui 
19/02/2018 às 09:00hs. Com data de visita técnica marca 
para o dia 01/02/2018, ás 09:00h. Editai e seu anexos poder 
ser adquirido na sala da CPL mediante o pagamento de 50, 
(Cinquenta Reais), no horário das 8:30hs às 13 hs Telefor 
e email para contato. (91) 3467-1337/3467-1242, E-mi 
iicitac30pmourem@gmail.com 

Protocolo: 2858 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PACAJÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE PACA jA 
A V I S O DE CHAMADA PÚBLICA N » . 0 1 - 0 0 3 / 2 0 1 8 

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Juridica Para 
Desenvolvimento dos Trabalhos de Regularização Fundiária 
Município de Pacajá. ABERTURA: 20/03/2018, às 09:00hor. 
LOCAL PARA RETIRADA E INFORMAÇÕES: Avenida João Miran 
dos Santos, n° 67, Bairro Novo Horizonte, Pacajá/PA, e-m; 
pmpacaja.cpl@gmail.com 

Tob ias d« T a r s o da S i l va Pere i ra . 

Protocolo: 2859 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS 

ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N": 2 0 1 8 0 1 6 8 

ORIGEM: CONVITE 1/2017-05SEMURB 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTRATADA: MIRANDA E FARIAS CONSTRUÇÕES LTDA - EPi 
OBJETO; Execução dos serviços de engenharia, referente 
instalação de portão de acesso e cobertura da balança rodoviái 
referente a operação e manutenção aterro sanitário, no Munidi 
de Parauapebas, estado do Pará. 
VALOR TOTAL: R$ 142.975,00 (cento e quarenta e dois n 
novecentos e setenta e cinco reais) 
VIGÊNCIA: 01 de Março de 2018 a 01 de Junho de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 01 de Março de 2018 

Protocolo: 2 8 5 5 

ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N": 2 0 1 8 0 1 S 4 

ORIGEM: PREGÃO N" 9/2017-006SEMAD 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: COELFER LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
limpeza, asseio e conservação, controle de acesso, copeirage 
preparo e distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços 
transporte e serviços de moniloramento escolar, no Município 
Parauapebas, Estado do Pará 
VALOR TOTAL: R$ 14.991.971,40 (quatorze milhões, noveceni 
e noventa e um mil, novecentos e setenta e um reais e quarei 
centavos) 
VIGÊNCIA: 23 de Fevereiro de 2018 a 23 de Fevereiro de 201 
DATA DA ASSINATURA: 23 de Fevereiro de 2018 

Protocolo: 2854 
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PRKr.ÃO P R E S E N C I A I . N* l 6 / 2 n i H / P M O « E M I ) E S 

Olijcio: Coiitraiação dc empresa esjxreializada para executar 
scníços ttinet.írios incluindo forneci incuto dc caixão mortuário pata 
atender as denundas dos scrsiçns de>.envoK'iitos pela Secretaria 
Municipal de DescnvoMmenio Social; Conselhos c Serviços tk 
proteção Social ílasica c í.spccial - C R A S c C R F A S ; Programa Bofcà 
l-aniilia e Cadunico para exercício de 201ÍÍ, Abcnura; 26J'03/2O1«. às 
"h. Local dc aqui.-̂ ição dos editais c icali/ação dos certames; 
['releitura Miiiiicipal dc Óhidns - PA.'Setor de Licilaçào. silo ú Rua 
IJcp. Raimundo Chaves. 33H - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: 
cp licit.u M.wiohidos pa aov.hr. no horário dc 8h às I3h. 

i lindos, 2 dc icvciviro de 2Ullt. 
MARISA MOUSINHO MODA 

PRHI-[-:iTURA MUNICIPAL DE OUREM 

E X I R A T O S i íE C O N T R A T O S 

C O M U . A I O N 2ni8/2ll(l2(K)l. PREGÃO P R E S E N C I A L (SRP) N" 
()OI/2lU.-< - CPLT-MO - PP - SRP - Parles: Município dc Onrcni e 
.•\iks Comercio Distribuição c Representação Ltda, CNPJ: 
04 S48 5X6 (MMM-0.S - Objeto t^ontmiaçào de F.mpiesas paru o 
líinieeimeiilo de Géneros Alimeiilicios. para atender o Programa de 
.Mimcnlação Escolar do Municipio dc Ouróm Pa. para o ano letivo de 
20IX - \'ídor do Contrato: RS 323.635,00 (duzentos e vinte c três mil 
seiscentos e trinta c cinco reais). Assinatura: 20 dc fevereiro dc 
2018, 

CONTRATO N 2018/2002002. PREG.ÃO F 'RESENCTAL (SRP) N' 
001/2018 - CPL/PMO - PP - SRP - Parles; Municipio de Ourém e a 
Lmprcsa: líom Bons e Dcsearlaveis Lida. CNPJ; 01.580 769/0001-99 
- Objeto: Contratação cie Empresas para o foniccimemo de Géneros 
Alimentícios, para atender o Programa de Alimentação E.stolar do 
Municipio de Ourém PA. para o ano letivo de 2018 - Valor do 
Contrato R$ 52 440.00 (cmquciita c dois mil quatrocentos c quarenta 
icais). Assinatura; 20 dc fevereiro de 2018; 

C O M K A T O N" 2018/2002(8)3, 1'REGÃÍ) P R L S E N C I A L (SRP) N" 
001.2018 • CPL/PMO - PP - SRP - Partes: Municipio dc Ourem e a 
EMPRI/SA: E C Garcia dos Santos Comercio. Serviços e 
Representações Eireli - Epp. CNPJ: 26 320 836/0001-71 - Ohjelo: 
Coitiraiaçào de I/mpresas para o íomceimcnio dc Géneros 
Alimenticios. para atender o Programa dc Alimentação Escolar do 
Municipio de Ouiem'P.A, para o ano letivo de 2018 - Valor do 
Contrato: RS 93.380,01) (noventa c Ires mil irc/cnios e oitenta reais). 
Assinatura: 20 de fevereiro dc 2018: 

CONTRATO 2018/2(8)2(8)4. PREG.ÃO P R E S E N C I A L (SRP) N" 
(8112018 - ( PL/PMO - PP - SRP - Partes: Município dc Ourém e a 
Empresa: R & C Martins Comercio Lida - Mc. CNPJ: 
18.175.732/0001-88 - Objeto: Contratação dc Empresas para o 
fomecimenlo de Géneros Ãlimenlicios, para atender o Programa dc 
.Alimentação Escolar do Município dc Ourém/Pa, para o ano letivo ile 
2018 - Valor do Contrato: RS 85.667.00 (oitenta e cinco mil 
seiscentos e sessenta e sele reais). Assinatura: 20 dc fevereiro de 
2018. 

C O N I R A I l ) N" 2018/21)02(8)5. PREGÃO P R E S E N C I A L (SRP) N" 
(101/2018 - CPL/PMO - PP - SRP - Parles: Município dc Ourém e a 
Lmpresa: Lucas Comercio de Géneros Alimentícios Eireli • Me, 
CNP.I 20.495.843/0001-13 - Objeto: Contratação de Empresas para o 
fornecimento dc Géneros Alimenticios. para atender o Programa dc 
.-Mimentiiçào Escolar do Município de Ourémí Pa, para o ano letivo ile 
2018 - Valor do Contrato: RS 99.570.(81 (noventa c nove mil 
quinhentos e .setenta reais). Assinatura: 30 de fevereiro dc 2018; 

LXÍNTRAIO N" 2018/2002006. PRFGÀG P R E S E N C I A L (SRP) N" 
001/2018 - CPl./PMO - PP - SRP - Partes: Municipio de Ourém e a 
Empresa: Cornsciv Comcrciii e Serviços Eireli - Mc. CNPJ: 
03.667.772/0001-70 • Objeto: Contratação dc Empresas para o 
fomccimenio de Géneros Alimenticios, para aiender o Pmgrama de 
Alimenlação Escolar do Municipio dc Ouiém/Pa. para o ano Iclivo dc 
2018 - Valor do Contrato: RS 426.325.00 {(Ju ai rocem os c vinte c seis 
mil. ire/entos e vinte e cinco reais). Assinatura: 20/02/2018: 

CONTRzVIO N ' 2018/2(812007. PREGÃO P R E S E N C I A L (SRP) bC 
001/2018 • C PL/PMO - PP - SRP - Partes: Município de Ourém c a 
Empresa; Fon Alimentos i/ircii - Epp. CNPJ: 26.254,705.0001-29 -
Ohjelo- Contratação de limpresas para o lõmeeimento dc Géneros 
Alimcmícios. para atender o Programa de Alimentação Escolar do 
Município dc OurcrrvP.a. para o ano Iclivo dc 2018 - Valor do 
Contraio l{$ 23.s 431.00(duzentos e trinta c cinco mil. quatrocentos e 
irniia c um reais). Assinatura: 20/02.2018. 

CONTRATO N' 2018/2302001. TOMADA D E PREÇO N" 
(J0I./2OI8-CPI./ PMO - Partes: Município dc Ourem c a Empresa: 
l/slruiural Con.stmçÒes e Serviços Ei rd i . CNPJ: 08.928.777/0001-22 -

Objeto; Contratação de Empresa para Realização das Obras de 
Ampliação da Unidade de Saúde da Família da Vita do Arraial do 
Caeté, Municipio de Ourém Pa - Valor do Contrato: R$ 194.660,21 
(cento e noveíita c quatro mil. seiscentos c sessenta reais e vinte um 
centavos). Assinatura: 23 de fevereiro de 2018; 

CONTRATO N" 2018/2302002. TOMADA DE PREÇO N" 
002/2018-CPt.y PMO - Partes: Municipio dc Ourém e a Empresa A & 
A Transportes c Serviços Lida Mc. C N P J : 19.108.587/0001-85 -
Objeto: Contratação dc Empresa para Realização das Obras de 
Reforma da Unidade de Saúde da Família da Vila do Rio Grande no 
Município de Ourcni/PA - Valor do Contraio: R $ 137 891,51 (cento e 
trinta c sele mil oitocentos c noventa e um reais c cinquenta e um 
eentavos). Assinatura 23 de fevereiro de 2018; 

CONTRATO N" 21)18/2602001. TOMADA DF PREÇO N" 
(8)3/2l)18-CP[V PMO • Partes: Município dc Ourém c a Empresa A A 
A Tninsponcs c Serviços Lida Mc. CNPJ: 19.108.587/0001-85 -
Objeto- Contratação de Empresa para Realização das Obras dc 
Ampliação da Unidade dc Saúde da Família da Vila do Rio Grande 
no Município de OurénvPa. Valor do Contraio: RS 169 782,06 (cento 
c sessenta c nove mil setecentos e oitenta c dois reais e seis centavos). 
Assinatura: 2 6 / 0 2 / 2 0 1 8 . 

AVISOS D E L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO PRESENCIA I . N' 002/2018. Tipo Menor Preço por rota -
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestar serviços de 

Transporte Escolar, para atender a rede Municipal e Estadual de 
Ensino do Município de Ourém/Pa Data e local da abertura: 
16/03/2018 às 09:00hs. na sala dc audiências da C P L . 

PREGÃO P R E S E N C I A L N" 003,7018, tipo Menor Preço fK.r diária -
Objclo: Contratação dc empresas especializadas cm prestação dc 

serviços mecânicos tipos corretivos e preventivos cm veículos 
pesados, veículos leves c máquinas do Município dc Ourém. Data c 
local da abertura: 19'()3/2(118 às 09:(X)hs, na sala de audiências da 
C P L . 

PREGÃO P R E S E N C I A L N" 004 7018. tipo Menor Preço por item -
Objeto: Aquisição de móveis, equipamentos de informática, 

laboratoriais, mcdic»hospitalares para atender o Hospital Municipal 
do Município de OurénúPA.Data c local do abertura: 20/03/2018 às 
09:()nhs. na sala dc audiências da C P L . 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 005/2018, Eipo Menor Preço por item • 
Objclo. Aquisição dc mobiliário e equipamentos clctrònicos. para 

Equipar a Creche do Tipo B - Raimundo Gil Soares no Município dc 
OurénvPa. Data e local da abertura: 21/037018 ás 09:00hs, na sala 
de Hiidiêneias da CPL 

PREGÃO P R E S E N C I A L N" 0O6/20I8, tipo Menor Preço por item -
Objclo- Coiilralação de empresas para Locação dc Ol(um) Caminhão 

Toco coictor compactador, capacidade para 15m'c Ol(um) Caminhão 
Tnick com pollguindaste duplo, capacidade para duas caixa.s 
coletoras, a ser usados na colcu dc rcsiduos sólidos e destinação final 
no aterro sanitário do Municipio dc Ourém/Pa Data e local da 
abertura: 23/03/2018 às 09:00hs, na sala de audiència.s da C P L . 

TOMADA D E PREÇO N" 004/2018. Tipo menor preço Global -
Objeto: Contratação de Empresa para Realização das Obras de 
Construção da Praça Irmã Sancha na Vila Arraial do Caeté no 
Município de Ourém/l'A. Data e local da abertura: 2 6 / 0 3 / 2 0 1 8 is 
09:00hs. Com data dc visita técnica marcada para o dia 20/03/2018, 
às 09:(K)h. Edital e seu anexos ptKicrào .ser adquirido na sala da CPL 
medianic o pagamcnttv de 50,00 (Cinquenta Reais), no horário das 
8:30hs às 13 hs Telefones e email para contato. (91) 3 4 6 7 - 1 3 3 7 / 3 4 6 7 -
1242 , E-mail: licitacaopmouremi^Fgtnail.com. 

TOMADA D E PREÇO N" 00|.'2O18. Tipo menor preço Global -
Objclo: Contratação dc Empresa para Realização das Obras de 
Ampliação da Unidade de Saúde da Família da Vila do Arraial do 
Caeté Municipio de Ourém/PA, Data c local da abcnura: 15.'02.7018 
às 09 OOhs, na sala de audiência.s da C P L 

TOMADA D E PREÇO N" 0 0 2 , 2 0 1 8 . Tipo menor preço Global -
Objeto: Contratação de Empresa para Realização da.s Obras de 
Reforma da Unidade dc Saúde da Familia da Vila do Rio Grande no 
Municipio de Ourém-TA, Data e local da abertura: 16/02/2018 às 
09:0()hs. na sala dc audiências da C P L . 

TOMADA D E PREÇO N* 003/2018, Tipo menor preço Global -
OBJETO: Coniralação dc Empresa para Realização das Obras dc 
.Ampliação da Unidade dc Saúde da Família da Vila do Rio Grande 
no Município de Ouréin/Pa. Data e U>cal da abertura: 19/02/2018 às 
0»):0(lhs. Com daU de visita técnica marcada para o dia 0 1 / 0 2 / 2 0 1 8 , 
ás 09:00h. Edital e seu anexos poderão ser adquirido na sala da C P L 
mediante o pagamento dc 50.()0 (Cinquenta Reais), no horário das 
8:30hsás 13 hs Telefones e email para conlalo (91) 3 4 6 7 - 1 3 3 7 / 3 4 6 7 -
1242, E-mail: Hei laca opmourcm@giTtail.com. 

C O M I S S Ã O P I : R M A N E N T E D I ; L I C I T A Ç . Ã O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

E.XTH.ATO D E C O N 1 R.ATO 

CONTRATO N': 20180168 
O R I G E M ; C O N V I T E N" I /2017-O.5SHMURB 
CONTRATANTE: P R E F E I T U R A MUNICIPAL D F . 
P A R A U A P E B A S 
CONTRATADA: M I R A N D A E FARIAS CONSTRUÇÕE.S L T D A 
- E P P 
OBJETO: Execução dos serviços dc engenharia, referente a 
instalação de portão de acesso e cobertura da balança rodoviária, 
referente a operação e manutenção aterro sanitário, no Municipio 
dc Parauapebas, csiadú do Pará. 

VALOR TOTAL. RS 142.975,00 (cem., e quarenta e dms mil. 

novecentos c setenta c cinco reais) 

V IGÊNCIA: 01 de Março dc 2 0 l 8 / a * 1 dc Jun 

DATA DA ASSINATURA: 01 mi 

E X I R A T O Ul i ç b N T K A l O 

dc Mirfço '̂ O ' 
C O ; 

CONTRATO N": 20180154 
O R I G E M : PREGÃO N" 9/2017-006SEMAD 
CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL D P EDUCA( 
CONTRATADA: C O E L F E R LTDA 
OBJETO: Contratação dc empresa para prestação de serviços dc 
limpeza, asseio c conservação, controle dc acesso, copciragcm, 
preparo c distribuição dc refeição, inclusive escolar, serviços dc 
transporte c serviços dc moniloramento escolar, no Município dc 
Parauapebas, Estado do Pará 

VALOR TOTAL: RS 14.991.971,40 (quatorze milhões, novecentos 
c noventa c um mil. novecentos c setenta c um reais c quarenta 
centavos) 
V I G F N C I A : 23 dc Fevereiro dc 2018 a 23 dc Fevereiro de 
2019 
DATA DA ASSINATURA: 23 de Fevereiro dc 2018 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

CONTRATO N° : 20180155 
ORIGEM: PREGÃO N' 9/20I7-0O6SEMAD 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: C L A E R SERVIÇOS GERAIS E IREL I 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação dc serviços de 
limpeza, asseio c conservação, controle dc acesso, copeiragem. 
preparo e distribuição de refeição, inclasive escolar, serviços de 
transporte c serviços dc monitoramcnto escolar, no Municipio de 
Parauapebas. Estado do Pará. 
VALOR TOTAL: RS 35.699,899,92 (trinta c cinco milhões, 
seiscentos e noventa e nove mil, oitocentos c noventa c nove reais e 
noventa e dois centavos) 
VIGÊNCIA: 23 de Fevereiro dc 2018 a 23 dc Fevereiro dc 2019 
DATA DA ASSINATURA: 23 de Fevereiro de 2018 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

CONTRATO N-: 20180156 
O R I G E M : PREGÃO N ° 9/2017-OOOSEMAD 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: KAPA CAPITAL LTDA 
OBJETO; Contratação dc empresa para prestação dc serviços dc 
limpeza, asseio e conservação, controle de acesso, copeiragem, 
preparo e distribuição dc refeição, incliLsivc escolar, .serviços dc 
transporte c serviços de monitoramcnto escolar, no Municipio dc 
Parauapebas, Estado do Para. 
VALOR TOTAL: RS 15,393 998,28 (quinze milhões, trezentos c 
noventa e três mil, novecentos e noventa e oito reais e vinte e oito 
centavos) 
VIGÊNCIA; 23 dc Fevereiro dc 2018 a 23 dc Fevereiro dc 2019 
DATA DA ASSINATURA: 23 de Fevereiro de 2018 

AVISO U E E lC ITAÇÀO 
PREGÃO V 9/2017-0 U S E M AS 

A P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E PARAUAPEBAS, por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, mediante o 
Pregoeiro devidamente designado, toma público que ás 09:00 hora.s 
do dia 16 dc Março de 2018, fará realizar licitação na motlalidadc 
PREGÃO, na Forma P R E S E N C I A L , tipo menor preço, para Registro 
de Preço para contratação de Micro Empresa, Empresa de Pequeno 
Porte, Empreendedor Individual e Cooperativas, especializada para 
confecção dc camisetas com serigrafia que serão utilizadas ein ações 
pontuais realizadas pela Secretaria Municipal de A.ssislència Social, 
do Municipio dc Parauapebas, Estado do Pará, dc acordo com o que 
determina a legislação vigente, a realizitr-se nas dependências da 
Coordena dória dc LLcilaçõcs c Contratos. 

O Edital c seus anexos cnconlrani-sc à disposição dos 
interessados na Coordenadoria de Licitações e Contratos da 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. localizada no 
Morro dos Vemos. Quadra Especial, S/N°, Bairro Beira Rio 11, Cidade 
dc Parauapebas/PA, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente (das 8 às I4h). 

Parauapebas - PA. 2 de março de 2018, 
L E O MAGNO MORAES CORDEIRO 

Pregoeiro 

E X T R A T O D E A P O S T I L A M E N T O AO C O N T R A T O 

ORIGEM; CONTRATO n" 20170317 
D E C O R R E N T E : PREGÃO N''970I7-(X)3SEMAD 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
P A R A U A P E B A S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADA: CAETANO 4 PINHEIRO LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL COM 
FORNECIMENTO P A R C E L A D O E CONTINUO DE 
COMBUSTÍVEIS 

liste dociJinenui pode ser veritlcado no endereço eletrônico http:'/www.in.gov.bT/aulcnticidade.hlnil, 
pc\o ctúlipo 0(8)320180.30500242 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2 dc 24/08/2001, que instilui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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p e r d e e s p a ç o n a e c o n o m i a 
Participação do segmento de transformação no PIB caiu para 11,8%, a 
menor desde os anos 1950. No início da década, esse percentual era de 15% 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 183/2018-CPL 

Óbidos (PA), 05 de Março de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 

Para: José Roberto Nunes dos An jos - Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolv imento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 

016 /2018/PMO/SEMDES, cujo objeto é a Contratação de empresa para executar 

serviços funerários incluindo fornecimento de caixão mortuário, para atender 

as demandas da Secretar ia Municipal de Desenvolvimento Soc ia l - S E M D E S , 

em espec ia l , do C R A S (Centro de Referência de Assistência Socia l ) para o 

exercício de 2018, para que seja afixado no Mural da PMO no período de 20 (vinte) 

dias. 

Atenciosamente, 

MarisaJUousinbò Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

R E S U M O D E EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2018/PMO/SEMDES 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 067/2018/PMO 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua 

Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA, por 

intermédio de sua Pregoeira, designada pelo Decreto n° 0142, de 01 de fevereiro de 2018, 

torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o 

comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 

3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei 

Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

DO O B J E T O 

Contratação de empresa para executar serviços funerários incluindo fornecimento de 

caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, em especial, do C R A S (Centro de Referência de 

Assistência Social) para o exercício de 2018. 

DA ABERTURA, DIA, HORA E L O C A L 

A abertura do certame ocorrerá no dia 26/03/2018 às 09:00 hs, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

DO VALOR 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

O valor global estimado pela secretaria solicitante, para a presente licitação é de R$ 

287.000,00 (Duzentos e oitenta e sete mil reais) para esta licitação de acordo com 

pesquisa de mercado e quantitativos informados pelas secretarias. 

Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

27 - FMAS. 

2727- Fundo Municipal de Assistência Sociai/2018. 

08.122.0008.2.058- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência 

Social. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.006.2.068- Manutenção do Bloco de Proteção Social Básica. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

O Edital na integra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - C E P : 68.250-000. 

E-mail: cp_licitacao@obidos.pa.gov.br. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

Óbidos (PA), 05 de março de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 

Decreto n°. 0142/2018. 
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Estado do Pará 
Prefeitura Muniapal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 045 /2018/SEMAD Óbidos - PA, 05 de março de 2018. 

ASenhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira CPL - P M O 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a C e r t i d ã o 

PREFElTiíRAfuiir'^A[r^ALD.. 05ÍD0S 

Protocolo rr ....AÓ.^./^Pflí.?.... 

í ,:dz2^..„..J/^3íiU horas 

Dia .0<£...../.'....<?^.-.Í.-^Á8.... 

Prezada Senhora: 

E m a t e n ç ã o ao M e m o r a n d o n° 1 8 3 / 2 0 1 8 - C P L , d e 

0 5 / 0 3 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o d e 

P u b l i c a ç ã o n o q u a d r o d e a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a P r e f e i t u r a 

s o b r e , o R e s u m o d e E d i t a l d e L i c i t a ç ã o r e f e r e n t e a o p r o c e s s o 

l i c i t a t ó r i o n a m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l n ° . 

0 1 6 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S . 

Atenciosamente , 

José Roberto Wunes djos Anjos 
Secretário Adjunto Municipal de Adr^n i s t raç^o e Desenvolvimento Humano 

Óbidos 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

J o s é R o b e r t o N u n e s d o s A n j o s , 
Secretário Adjunto Municipal de 
Adminis tração e Desenvolvimento Humano, 
no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°183/2018-CPL, de 05/03/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 24 de março de 2018, o Resumo de Edital 

de Licitação referente ao processo licitatório na modal idade Pregão Presencial n°. 

016 /2018 /PMO/SEMDES, que tem como objeto é a Contratação de empresa para 

executar serviços funerários incluindo fornecimento de caixão mortuário, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

S E M D E S , em especial , do CRAS (Centro de Referencia de Assistência Social) para 

o exercício de 2018, para que seja publicado no mural desta Prefeitura pelo período 

de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O 
HUMAN0, j>5 ' c i e março de 2018. 

X I 

J o s é R o b e r t o Ni rnes d o p A n j o s 
Secretário Adjunio Muniçipal de Administração e Desenvolv imento Humano. 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 096/2018-CPL 
Óbidos (PA), 05 de Março de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Izalina Alves da Silva 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 016/2018/PMO/SEMDES 

Objeto: Contratação de empresa para executar serviços funerários incluindo fornecimento 

de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, em especial, do CRAS (Centro de Referência de 

Assistência Social) para o exercicio de 2018. 

Data/Horário do Certame: 26/03/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Ó B I D O S - P A R Á 
Marisa Mousinho Moda 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 0142/2018 I P r o t o c o l o n°...S..?...? 

Receb ldo .0 . 9 . V ^ 5 às horas 
^ Dia . 0 4 . . / O / / i 3 

P 

óSdos 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 097/2018-CPL 
Óbidos (PA), 05 de Março de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amarildo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 016/2018/PMO/SEMDES 

Objeto: Contratação de empresa para executar serviços funerários incluindo fornecimento 

de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, em especial, do CfRAS (Centro de Referência de 

Assistência Social) para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 26/03/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n^: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 094/2018-CPL 

Óbidos (PA), 05 de Março de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presencial n° 016/2018/PMO/SEMDES 

Objeto: Contratação de empresa para executar serviços funerários incluindo fornecimento 

d e caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, em especial, do CRAS (Centro de Referência de 

Assistência Social) para o exercicio de 2018. 

Data/Horário do Certame: 26/03/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

y%àr 
Marisa Mousinho Moda 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 0142/2018 



CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

Ofício N° 095/2018-CPL 
Óbidos (PA). 05 de Março de 2018. 

Ã Vossa Senhoria 
Erique Figueiredo 
Assessor de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos 

princípios da publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o 

edital de licitação, na modalidade Pregão Presencial. Informamos também que os avisos 

desta licitação foram publicados, na imprensa oficial do estado, imprensa oficial da União, 

Diário do Pará e TCM. Neste sentido solicitamos que seja divulgado na imprensa desta 

municipalidade conforme descrição abaixo. 

Pregão Presencial n° 016/2018/PMO/SEMDES 

Objeto: Contratação de empresa para executar serviços funerários Incluindo fornecimento 

de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, em especial, do CRAS (Centro de Referência de 

Assistência Social) para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 26/03/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisà Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 
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Pr; feitura Municipal de Óbidos 
Sooreta .a Municipal de AJmin.síraçáo e Oeser.volvimento Humano 

C K P J Cf>.;.M,180,0k - Fone: (9'j) 3547-3C44 - RAMA., 204,/2C7 
Rua Dc;;u:;ido Raim..ndu Cha.cs , 33G - Centre - CEP- 6fí,2 .0-OCO 

DECRETO 0142. de 01 de Fe.ereiro de 2018. . 

"Dispõe sobre alteraçào da ccmposição 
da Ccmissão Permanei te de Licitação -
CPL. para atitar no cxorcício financeiro 
do ano do 20^8. e dá outras 
providências". 

O Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO r/.UN!CIPAL DE 
ÓBIDOS n;) uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste MuMÍcipio, 
ern seu art. 01 , inciso I e IX. 

I 
CONSIDERANDO A necessidade de recompor a Conissão Permanente de 
Licitação - CPL, para atuar no Exercicio Financeiro do ano de 2013 a o disposto no 
Alt. 4. da Lei 4.232, de 00 de maio de 2C13; 

CONSIDERANDO-SE. que ainda que. embora não se desconheça o principie da 
se gregação das funções este di-verá ceder espaço ao prricípio constitucicnai da 
ef ciência: 

DECRETA: 

Art. V. A partir desta da:a. a Comissão Permanente de Licitação, que atuará até o 

ór a: do exercício financei o de 20 i 8, composta pelos seguin.es sen;i:ores: 

i -• Corno Titulares: 

a) HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR- Presidente; 

t;} MAR.SA MOUSINI10 MODA - Pregoeira 

c) R0SANGEU\O GIORDANO - Secretária; 

o) EDILENON PINTO VIEIRA - membro: 

Cd FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

í) EDNA SOARES BORGES - membro. 



Pr. feitura Municipal de Òb dos 
Secreta-^a Municipal de Adm n strsção e Desorvolv^-nento H ímano 

CNPJ H". 0•}.^'^^^&O•Ql;}^.QA - Fone- !93) 3547-3044 - RAM/'L 204/2(^7 
Kua Do^utrjco R3:m,.ndo Cha.cs . 336 - Genito - C E P ; 66.2.iC-000 

Art. 2' .̂ Esíe d ^ r e t o e.itra ern vigor na data de sua publicação e revoga as 

cl,aposições em tontràrio especiaimeníe as contidas no DECRETO N**. 0781 de 15 

ce Dezembro de 2C17.. 

\
G -\BINETE DO PRE^Err9JA|JNICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Fevereiro de 201fi. 

9 I 
FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Píofoito Municipal de Óbidos 

F^egislrada e ^ b l i c a na SECRETARIA VlUNlCtPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
D :SENVOlJ(/lMENTO HUMANO, em 01 de Fevereiro de 2C18. 

^ -
5 ANJOS 
; Administração e Dcsenvolviíneníc Humano 

JOSE ROBERTO NUNES DO 
Sociatáno .Adjunto Municipal d 

Parte iritegrante do Decreto n°. 142. de 01 de Fevereiro de 2018, 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

Cim-- OS.131.180/0001-64 

Comissão (Permanente de Licitações 

Ó B I D O S 
77. 

¥7 

JUNTADA DE COMPROVANTES DE RETIRADA DE 
EDITAL 

Junto aos autos do processo licitatório n° 016/2018, modalidade PREGÃO 

PRFzSENCIALi os comprovantes de retirada de edital do Pregão Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 07 de março de 2018. 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 0142/2018 

<Ppa (Dep. (Ríiimundò Chaves W 338 - CE<P:68.250-000 
Óbidos-Pará 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

R E C I B O DE R E T I R A DE E D I T A L 

Nome:PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 CNPJ: 21.057.838/0001-91 

Endereço: TRAVESSA RUI BARBOSA, N° 08, BAIRRO: CENTRO 

E - m a i l : 

Pessoa p a r a Con ta to : PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 

Data da Solicitação:07/03/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°016/2018/PMO/SEMDES 

OBJETO: Contratação de empresa p a r a e x e c u t a r serviços funerários 
i n c l u i n d o f o r n e c i m e n t o de caixão mortuário, p a r a a t e n d e r as demandas 
da S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Desenvo lv imento S o c i a l - SEMDES, em 
e s p e c i a l , do CRAS (Cen t ro de Referência de Assistência S o c i a l ) p a r a 
o exercício de 2018. 

Senhor L i c i t a n t e , 
V i sando à comunicação f u t u r a e n t r e e s t e s e t o r e a sua empresa, 
s o l i c i t a m o s a v o s s a s e n h o r i a p r e e n c h e r o r e c i b o de r e t i r a d a de E d i t a l 
e remete r à Comissão Permanente de Licitação, por e -ma i l 
c p _ l i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r ou no próprio s e t o r de Licitação. 
A não remessa do r e c i b o exime a Comissão Permanente de Licitação, da 
r e s p o n s a b i l i d a d e de i n f o r m a r a empresa l i c i t a n t e , e v e n t u a i s 
retificaçoes o c o r r i d a s no i n s t r u m e n t o convocatório, bem como 
q u a i s q u e r informações a d i c i o n a i s . 

C idade: Óbidos CEP:68.250-000 UF:PA 

T e l : (93) 99121-8726 Fax: 

NOME:NOELLE DA ROCHA RIBEIRO 
C P F . 0 2 0 . 9 4 5 . 4 5 2 - 0 2 

E - M a i l : c p _ l i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r 
End: Rua Deputado Raimundo Chaves , 338, B a i r r o : C e n t r o , 
C i d a d e : Óbidos, UF: Pará 
Cep: 68.250-000 



0 m , P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE 

CNTJ: OS.131.180/0001-64 
Comissão (Permanente de Licitações 

Ó B I D O S 
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JUNTADA DE CREDENCIAMENTO 

Junto aos autos do processo licitatório n** 016/2018, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, o credenciamento da empresa participante deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 26 de março de 2018. 

MARISA MOOSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto nT 0142/2018 

Pám (Dep. (Rflimundo Cfiaves 338 - CEP 68.250-000 
Óbidos - Pará 



1 

JÚNIOR PH PAX 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 

TRAV. RUI BARBOSA. 08 - BAIRRO CENTRO - CEP: 68.250-000 - Ó b i d o s ' ^ \ 

CNPJ: 21.057.838/0001-91 INSC. ESTADUAL: 15.462.511-6 p A/ 

E-mail: phcollvs(S)amail.com FONE: (93) 99121-8726 \  y J ' 

\f/0' 
INCIDES 

CREDENCIAMENTO: 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 01 

CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DO ME! 02 

DOCUMENTOS PESSOAIS RG E CPF AUTENTICADOS 03 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 04 

SIMPLES NACIONAL CONSULTA OPTANTE 05 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC PMO 06 

ENVELOPE 1- PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA COMERCIAL 07 e 08 

DECLARAÇÃO 09 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CNPJ 10 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 11 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS 12 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E TRIBUTOS FEDERAIS RFB 13 

CERTIDÃO NEGATIVA NATUR NÃO TRIBUTARIA SEFA 14 

CERTIDÃO NEGATIVA NATUR TRIBUTÁRIA SEFA 15 

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL -PMO 16 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA 17 

CERTIDÃO JUDICAL CIVIL NEGATIVA - FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO 18 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 19 



J Ú N I O R PH PAX 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 

TRAV. RUI BARBOSA, 08 - BAIRRO CENTRO - CEP: 68.250-000 - Óbidoçf <y5~^^^ ..^ 

CNPJ: 21.057.838/0001-91 INSC. ESTADUAL: 15.462.511-6 

E-mail: phcollvs@qmaiLcom FONE: (93) 99121-8726 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRONICO N° 201700008 20 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 21 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRONICO N° 20180001 22 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÃO 23 

RELAÇÃO NOMINAL DA EQUIPE TÉCNICA 24 

CERTIFICADO DE TANATOPRAXIA 25 

ÁLVARA DE FUNCIONAMENTO 2018 26 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7° DA CF 27 

DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART 9° DA LEI 8.666/93 28 

TERMO DE TITULARIDADE E RESP DE CERTIF. DIGITAL PJ 29 

CERTIFICADO DE AGENTE FUNERÁRIO 30 



JÚNIOR PH PAX 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 

TRAV. RUI BARBOSA, 08 - BAIRRO CENTRO - CEP: 68.250-000 - Óbidos 

CNPJ: 21.057.838/0001-91 INSC. ESTADUAL: 15.462.511-6 

E-mail: phcollvs(â)qmail.com FONE: (93) 99121-8726 

, . . . . . O 

C A R T A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Pela presente, credenciamos o Sr. PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S , portador 

da carteira de Identidade n° 7033338 PC/PA e do CPF n° 02901860214 a participar 

do PREGÃO P R E S E N C I A L N° 016/2018/PMO/SEMDES, instaurado pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, na qualidade de representante da empresa PHIL 

C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214, INSCRITA NO Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica n'̂  21.057.838/0001-91, outorgando à pessoa acima 

qualificada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, 

discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta 

empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, 

podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame 

licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, 

estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa com 

na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo representante 

ora nomeado. 

Óbidos ( P A ) , Q ^ ^ Março de 2018. 

PHIL C O L L Y S B O I ^ E S FERNANDES 
RG: 7033338 PC/PA CPF : 029018602-14 

TABEUOKAJO SANTA UARIÂ-1' OrfcT. 
CNPJ: 10.279.83Ô/000140 ! 

Rua Dep. Raimundo Chaveo, a* »Çj 
Óbidos - Psíé { 

9K\l 

1. CD 

Reconheço verdadeira(s) a(s) 
Assinaturas(s) assinatadas(s) com 

R E C O 

EMF 

ou fé 

DA VERDADE 

Óbidos 

Válido somente com selo de segurança 

TabeTifsubstfíuia' 
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C e r t i f i c a d o d a C o n d i ç ã o d é 

M i c r o e m p r e e n d e d o r i n d i v i d u a l 

Identificação 

Nome Empresarial 

PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 
Nome do Empresário 
PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 
Nome Fantaslá 

JÚNIOR PH PAX 
Capital Social 
15.000.00 
Número identidade Órgão Emissor 
7033338 POLICIA CIVIL 

UF Emissor 
PA 

CPF 
029.018.602-14 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Números de Registro 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
17/09/2014 

CNPJ 

21.057.838/0001-9*1 

Endereço Comercia l 

NIRE 
15-8-0133708-1 

CEP 
68250-000 
Bairro 
CENTRO 

Atividades 

Logradouro 
TRAVESSA RUI BARBOSA 
Município 
ÓBIDOS 

Número 
08 
UF 
PA 

Data de Início de Atividades 
17/09/2014 
Ocupação Principal 
Agente funerário ihdependente 
Atividade Prínçipal (CNAE) 
96.03-3/04 - Serviços de funerárias 
Ocupações Secundárias -
Comerciante independente de 
artigos funeráríòs • 

Forma de Atuação 
Estabelecimenfo fixo 

Atividades Secundárias (CNAE) 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 

Tormo de Ciência e Responsab i l idade com Efeito ue Alvará de Licença e Funcionamento 

Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcioname compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais.tribgtários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos açarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certiflcado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certiftcado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simpliflcaçâo do Registro e da Legalização de 
Empresas a Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualqger rasura ou emenda Invalidará este documente. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando c o n v e n e n t e s do cadas t ro s i nc ron i zado n a c i o n a l ) , informe os elemeyitos abaixo no endereço eletrônico 



VAUDA EM TODO O TERFUTORIO NACIONAL 

aX.LYS ÈORGEG REKHAt̂ ES <̂ 

CICERO DE: mim FHRÎ IAMT)ES 
MARIA DE RATIhiA BORGES SOBI-;̂ ^ 

- .-• '•• • DATA DE NASCIMENTO 
; • 24/06/1993 

CJ4ASC--E'Í5ÍÍAUAPEI:ÍAS PA 
NUlL-12793 LIVaA 18 F a _ : 0 1 0 4 

02*7018602-14 

_ O U J Q . 

m<: 

MaEiPENTIDADE 
CERTIFICO e flou fé q j r r p f « « ^ 
toloílitica confere con o original gur- • 
apresentado pelo qpí̂ ulentico eC 

EM 

sentado pelo qî eJU 

AVERDAOF 

Óbidos ( P A ) . 2 2 M í a ( ? 

segurai.; . } ^ ^ ' . j p j : 10.279.830/0001-50 
UTENTiCAçÃo RujOep. RaimundoChavw, n*!^ 

" 7_ óíWáo»-Pafi 
ÓmOH LU;2 8ATH5TA tOAREl 

5?F/Mf: t*; .3r .»r i -53 

ASSINATT 
LEI NC7 1 

PARÁ 

013.026.628 

MtMSTÉnOOAFAZEHCM 

CtdMtro d l PMWoa» Física» 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
029.018.602-14 

>: 
CÓDIGO DE CONTROLE 

3219.E9E7.2E8E.BFFF 

Aauteflticiclacle dest» comprovante deverá 
«er ceiMrnwida na Intemet. no endereço 

mwJVcetta.fazMda^imrJM 

PHtt. C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 

Comprovante 
Secrotarin da RocnteFMaral do Brasil 

i s 09»-Sfe«2 do dia imzmiZ (hora • data de Brasília) 
ittpito verificador: »» 

Nascimento 
24/06/1993 

VÃjMÓî SOIjiaiTE CCM«>tlFROVAMTE DE IDENTIFICAÇÃO s.cL0NAJ0SANTAUARiÂ-1»Ott 
áEstadofçtoiffarejg^giPJ! 10.279.e3È.íC&01-50 

ilITEIVTICAÇÃO ÔttdM-Pafá 
" P i r O N LUfcZ ftATiSTA tOARES 

o n n7. CPF/Nf:5a4.3r.971-63 f 



Numero do Recibo w 
ME14663876 Numero do Identificador ^ ^ 

21057838000191 Emissão 
19/02/2018 
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J Ú N I O R PH PAX 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 ^ 

TRAV. RUI BARBOSA. 08 - BAIRRO CENTRO - CEP: 68.250-000 - Óbidosí 

CNPJ: 21.057.838/0001-91 INSC. ESTADUAL: 15.462.511-6 

E-mail: phcollvs(5)qmail.com FONE: (93) 99121-8726 

.¥Y\ 
rG-

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N° 

016/2018/PMO/SEMDES, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR 

ITEM", destinado á Contra tação de empresa para executar serv iços funerár ios 

inc lu indo fo rnec imen to de caixão mor tuár io , , para atender as demandas da 

Secretária Munic ipa l de Desenvo lv imento Social - SEMDES, em especial , do 

CRAS (Centro de Referência de Ass i s t ênc ia Social) para o exercíc io de 2018, 

conforme especificações contidas nos Termos de Referencias - anexo l do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos/PA, 26 de Março de 2018. 

i 

RG: 7033338 PC/PA 

21 .057 .838 /0001 -
PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 

0 2 9 0 1 8 6 0 2 1 4 

Trav. Rui c3<-bos3. n ° 8 
Centro-CEP: 6o.25Ur000 

L_ Ó b i d o s - P a r á _ f 

W X 



^ S I M P L E S 

S i m p l e s N a c i o n a l - C o n s u l t a O p t a n t e s 

Data da consulta: 23/03/2018 

!H Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 21.057.838/0001-91 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 

© Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo S imples Nacional desde 17/09/2014 

Situação no SIMEI: Optante pelo SIMEI desde 17/09/2014 

© Períodos Anteriores 

Opções peio Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Exis tem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Exis tem 

© Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Exis tem 

© Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Exis tem 

© Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Exis tem 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

C E R T I F I C A D O D E R E G I S T R O C A D A S T R A L 

EMPRESA: PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 REGISTRO N° 
004/2018 

[ ENDEREÇO: T R A V E S S A R U I B A R B O S A , N ° 08 

NE: ( 9 3 ) 9 9 1 2 1 - 8 7 2 6 

lí 
lí 

BAIRRO: C E N T R O 

E-MAIL: phcollys@gmail.com 

í 
I CID/ 
I ÓBl] 

DADE: 
Ó B I D O S lí 

ESTADO: 
P A R Á 

CEP: 
6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

CNPJ: 

21.057 .838 /0001-91 

INSC. ESTADUAL: 

15 .462 .511 -6 

NATUREZA JURÍDICA: 

E M P R E S Á R I O ( I N D I V I D U A L ) 

CAPITAL SOCIAL: 
R$ 15.000,00 (Quinze Mil 
Reais) 

RyVMO DE ATIVIDADE PRINCIPAL: 
96.03-3-04 - Serviços de funerárias 
R.\MO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA: 
47.89-0-99 - Comércio vareiista de outros produtos não especificados anteriormente 

REPRESENTANTE LEGAL: P H I L C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 

CERTII-ICO QUE A EMPRESA ENCONTRA-SE INSCRITA NO CADASTRO DE HABILITAÇÃO DA P.M.O., PARA FINS DE LICITAÇÕES NOS TERMOS 
DA l.Hl N" 8666/93, DE 2,1.06.93, ^ 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO: 
23/01/2018 

DATA DE 
VALIDADE: 
23/06/2018 Maris^JSusinhoM^dí 

Presidente da CPL 
arildo Bentes de Andrade 

unic. de Plan. Orç. e Finanças. 

R L : C E B 1 D 0 E M : ^Lj I 0 1 I / g 

NOMla 

0 ^ Y 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 
Cmj: OS.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

Ó B I D O S OlPH 

14 
O 

(-0. 

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

Junto aos autos do processo licitatório n** 016/2018, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, a proposta de preço da empresa participante do presente Certame. 

Óbidos (PA), 26 de março de 2018. 

MARISA MQUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 

(Rjia (Dep. ^imundo Cfiaves 338 - CEP68.2S0-000 
Óbidos - Pará 



E N V E L O P E N° 01 - P R O P O S T A D E PREÇOS 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS - PMO 

E D I T A L DO PREGÃO N° 016/2018/PMO/SEMDES 

I RAZÃO S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 
I 

i C N P J : 21.057.838/0001-91 

ENDEREÇO DA E M P R E S A : TRAV. RUI B A R B O S A , 08 - C E N T R O . 

DATA: 26/03/2018 HORA: 09:00h 
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JÚNIOR PH PAX 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 

TRAV. RUI BARBOSA, 08 - BAIRRO CENTRO - CEP: 68.250-000 - Óbidos 

CNPJ: 21.057.838/0001-91 INSC. ESTADUAL: 15.462.511-6 

E-mail: phcollysíSjqmall.com FONE: (93) 99121-8726 

P R O P O S T A C O M E R C I A L 

'«'•^ kS«> ' 

^ 0 y 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 016 /2018 /PMO/SEMDES, do tipo "MENOR 

PREÇO P O R ITEM" 

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços funerários Incluindo 

fornecimento de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social- S EM D ES , em especial , do CRAS (centro 

de Referência de Assistência Social) para o exercicio de 2018, conforme 

especif icações contidas nos Termos de Referencias - anexo I do edital. 

A Empresa PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 

E n d . Trav. Rui B a r b o s a , n° 08, Centro 
Telefone: (93)99121-8726 Contato: Phil Co l l ys Bo rges Fe rnandes 
e-mai l :phco l l vs@gmai l .com, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a 

licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus anexos, 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UND UNID V L R UNIT. V L R TOTAL 

01 

Caixão, Mortuário 
Tamanho Adulto medindo 
1,5m a 2,2m, em madeira 
de lei laqueada com 
pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de 
compensado e alças nas 
laterais. 

UND 200 R$800.00 
R$160.000,00 
(Cento e 
Sessen ta Mil 
Reais) 

02 

Caixão, Mortuário 
Tamanho Adulto medindo 
1,00 a 1,40m, em madeira 
de lei laqueada com 
pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de 
compensado e alças nas 
laterais. 

UND 100 R$160,00 R$16.000,00 
(Dezesseis 
Mil Reais) 

03 

Caixão, Mortuário 
Tamanho Adulto medindo 
0,50 a 0,90m, em madeira 
de lei laqueada com 
pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de 
compensado e alças nas 
laterais. 

UND 50 R$150,00 R$7.500,00 
(Sete Mil e 
Quinhentos 
Reais) 



1 1 

JÚNIOR PH PAX 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 / ; J QuadrlíTsesUe % 

TRAV. RUI BARBOSA, 08 - BAIRRO CENTRO - CEP: 68.250-000 - Óbidos Docujriííio S 

CNPJ: 21.057.838/0001-91 INSC. ESTADUAL: 15.462.511-6 

E-mail: phcollvs(â)qmaiLcom FONE: (93) 99121-8726 

DocuíV^lO 

04 Serviços de aplicação de 
Formol UND 200 R$500,00 R$100.000,00 

(Cem Mil 
Reais) 

T O T A L 

R$283.500,00 
(DUZENTOS 
E OITENTA E 
T R E S MIL E 
QUINHENTO 
S REAIS) 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 

constantes do Edital da PREGÃO P R E S E N C I A L N° 016/2018/PMO/SEMDES e 

ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco: BANCO DA AMAZÓNIA S.A - B A S A 

Agencia: 119-8 

Conta/Corrente: 071064-9 

Favorecida: PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada da Nota de 

Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todos as despesas diretas e indiretas, fretes, 

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transportes e seguro 

até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido 

pleitear a esse titulo. 

Óbidos/PA, 26 de Março de 2018. 

PHIL C O L L Y S B O R G E S FERNANDES 
RG: 7033338 PC/PA 
CPF : 029018602-14 

TITULAR 



JÚNIOR PH PAX 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 

TRAV. RUI BARBOSA, 08 - BAIRRO CENTRO - CEP: 68.250-000 -

CNPJ: 21.057.838/0001-91 INSC. ESTADUAL: 15,462.511-6 

E-mail: phcollvs(â)qmail.com FONE: (93) 99121-8726 

Óbidos ^ 

DECLARAÇÃO 

Declara sob a pena da lei, e para fins de participação no PREGÃO 

P R E S E N C I A L N° 016/2018/PMO/SEIVIDES, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos/PA, que a Empresa PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 

inscrita no CNPJ sob o n.° 21.057.838/0001-91, declara que nos preços cotados 

estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, fretes, tributos, taxa de 

administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, 

lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

Óbidos/PA, 26 de MarçoP de 2018. 

7 3^/ 
^ ^ y ^ . ^ ^ ^ y_ /ipim/nxiíf^— 
PHIL C O L L Y S B O R G ^ FERNANDES 

RG: 7033338 PC/PA 
CPF : 029018602-14 

21.05/ .838/0001-9T1 
PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 

0 2 9 0 1 8 6 0 2 1 4 

Trav. Rui Barbosa . n° 8 
Centro - CEP: 68.250T000 

L Ó b i d o s - P a r á _ J 
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^ ' S ^ P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ' ^ ' ^ 

^ ™ I * CMPJ: OS.131.180/0001-64 . y 

" ^ j ^ ^ j j j ^ Comissão Permanente de Licitações '\̂ ^ ^'-^^ A/ 

-PA 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 016/2018, modalidade PREGÃO 

IM^ESENCIAL, os documentos de habilitação da empresa participante no presente 
Certame. 

Óbidos (PA), 26 de março de 2018. 

/ 4 G 4 I 
MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Decreto n°. 0142/2018 

^ípa (Dep. ^imundo Cbaves 50 338 - CEP68.2S0-000 
Óbidos - Pará 



E N V E L O P E N° 02 - D O C U M E N T O S DE H A B I L I T A Ç Ã O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO 

EDITAL DO P R E G Ã O N° 016/2018/PMO/SEMDES 

R A Z Ã O S O C I A L DO PROPONENTES 

PHIL C O L L Y S B O R G E S FERNANDES 02901860214 

C N P J : 21.057.838/0001-91 ^ÊKÊÊaÊM 

E N D E R E Ç O DA E M P R E S A : TRAV. RUI EiARBOSA, 08 - C E N T R O . 

DATA: 20/02/2018 HORA: 09:00h 

í 

1 



23/03/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C o m p r o v a n t e de I n s c r i ç ã o e de S i t u a ç ã o Cadas t ra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ^ Ãoo ^ f l ^ o o 

RFB a sua atual ização cadastral . \  D o c o r j f ^ -

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA P E S S O A JURÍDICA 

N U M E R O DE INSCRIÇÃO 

21.057.838/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/09/2014 

NOME EMPRESARIAL 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE EANTASIA) 

JÚNIOR PH PAX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

96.03-3-04 - Serviços de funerárias 

JlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E C O N Ó M I C A S S E C U N D Á R I A S 

' .89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especi f icados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

L O G R A D O U R O 

TV RUI B A R B O S A 
N U M E R O 

08 
C O M P L E M E N T O 

CEP 

68.250-000 
B A I R R C D I S T R I T O 

C E N T R O 
MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 
ur 
PA 

E N D E R E Ç O ELETRONICO 

phcollys@gmail.com 
T E L E F O N E 

(93) 9121-8726 

ENTE FEDERATIVO R E S P O N S Á V E L l E F R ) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/09/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 23/03/2018 às 09:33:14 {data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social | I Voltar 

Preparar Página 
J para impressão 

A RI-B agi aJccc a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlLque aqui. 

Atualize sua página 

liltp;//w\Aíív.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp / y * ^ 1/1 



23/03/2018 PORTAL SEFA-PA 

OBS: Antes de imprimir deve-se configurar a orientação da impressora para retrato. 
Você pode imprimir quantas cópias desejar clicando no botão abaixo. 

Evite Utilizar o comando imprimir do seu navegador caso queira que^ desnecessárias não saiam na impressão 

i Imprimir H Nova consulta 

f o J Y f i 
US f̂ V\ó̂  • 

G O V E R N O D O E S T A D O D O P A R A 

S E C R E T A R I A DE E S T A D O DA F A Z E N D A 

ElCHA DE I N S C R I Ç Ã O C A D A S T R A L - EÍC 

I N S C R I Ç Ã O E S T A D U A L 

15.462.511-6 

I N S C R I Ç Ã O N O CNP.I/CPF 

21.057.838/0001-91 

I N S C R I Ç Ã O N A J U N T A C O M E R C I A L 

15801337081 

N O M E E M P R E S A R I A L 

P H I L C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 

T I T U L O DO E S T A B E L E C I M E N T O 

JUMOR PH PAX 

SEDE 

C E R A I S A M A R É M 

E N D E R E C O 

I RV R L I B A R B O S A . 08 C E N T R O 

R E G I M E DE P A G A M E N T O 

Simples Nac iona l 

M U N I C Í P I O 

Ó B I D O S 

DATA DE I N I C I O D A A T I V I D A D I -

P ()V. 2(114 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

A t i v n 

C Ó D I G O DE A T I V I D A D E P R I N C I P A L 

9603304 - Serviços de funerár ias 

CODIGíó DE A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4789099 - Comércio varejista dc outros produtos não ospcciticados antcriormonic 

Aprovado pelo Decreto n" 4676 de 18 dc Junho dc 2001. 
Emitido no dia 23/03/2018 às 09:33:38 pelo Portal dc Serviços da SEFA 

OBS: Antes de imprimir deve-se configurar a orientação da impressora para retrato. 
Você pode imprimir quantas cópias desejar clicando no botão abaixo. 

Evite utilizar o comando imprimir do seu nayegadoj caso que^ira j ^ ^ ^ ^ informações desnecessárias não saiam na impressão 

Imprimir I Nova consulta 

Ktt-io //3nr, cafa na nr\\/ hr/rnnî ílllta-flc/COnSUltaBvIE.dO 



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crí/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=48993264&VARPessoa 

L . Á % 

CAtXA 
C A I X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

4 ; 

Inscrição: 21057838/0001-91 
Razão Socia l : PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 0 2 9 0 1 8 6 0 2 1 4 

Nome Fantasia:JUNiOR PH PAX 
Endereço: TV RUI BARBOSA OS / CENTRO / OBIDOS / PA / 6 8 2 5 0 - 0 0 0 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 15/03/2018 a 13/04/2018 

Certificação Número: 2018031523282504989505 

Informação obtida em 23/03/2018, às 09:29:46. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wvtfw.caixa.gov.br 

.caixa. 



20/03/2018 Emissão de 2^ via de Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

Legislação Canais. 

lU NCvO ( 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 
CNPJ: 21.057.838/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:57:43 do dia 13/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/04/2018. 
Código de controle da certidão: F5F5.D1 D7.AEF1.9E09 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova consulta ^7:^^:^^^: 



20/03/2018 https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE N A T U R E Z A T R I B U T A R I A 

Nome: PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 
Inscrição Estadual: 15.462.511-6 
CNPJ: 21.057.838/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a .ser apuradas, é 
certificado que NÃO C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida At iva. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473. de 29 de setembro dc 2006 , e 
da instrução Normativa n." 0019, dc 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emit ida às: 10:00:50 do dia 20/03/2018 

Válida até: 16/09/2018 

Número da Cert idão: 702018080149857-3 

Código de Controle de Autent icidade: B303DBD4.CC4B 1 B34.F6B90CDE.F5B2B7DF 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
cm decorrência da suspensão dc medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida cm todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

hltps://app.sefa pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 



20/03/2018 
hUps://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE N A T U R E Z A NÃO T R I B U T A R I A 

Nome: PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 
Inscrição Estadual: 15.462.511-6 
CNPJ: 21.057.838/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida At iva. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n."̂ * 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emit ida às: 10:00:50 do dia 20/03/2018 

Válida ate: 16/09/2018 

Número da Cert idão: 702018080149858-1 

Código dc Controle dc Autent ic idade: 37D19E13.F24E 1 B3B.A68D57E6.D 1D79E9D 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9"" da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
cm decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida cm todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 
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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

• O fpé%y 
V » . 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE P L A N E J . O R C . E F I N A N Ç A ? > 

DIVISÃO D E C A D A S T R O IMOBILIÁRIO T R I B U T O S E A R R E C A D A E A C ^ ^ ĵ v?^^^^^^ 

CERTIDÃO NEGATIVA N© 00002/2018 i ^ 

R A Z Ã O S O C I A U N O M E : P H I L COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 
N O M E F A N T A S I A : 
C P F / C N P J : 21 057.838/0001-91 I N S C R I Ç Ã O MUNICIPAL :003 469 
E N D E R E Ç O : T R A V E S S A RUI BARBOSA, 08 

B A I R R O : CENTRO C E P : 68250000 
INÍCIO A T I V I D A D E : 17/09/2014 

SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 

CERTIFICO, para fins de direito que mandado rever os registros da 
Divida Ativa, verificou-se Não EXISTIR DÉBITO em nome do Contribuinte 
acima discriminado, ressalvando direito da Fazenda Municipal de inscrever e 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas de responsabilidade do 
referido contribuinte. Para constar, determinei que fosse extraída a presente 
CERTIDÃO NEGATIVA, que vai assinada por mim Secretário Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Finanças. 

CERTIDÃO V A L I D A ATE 10 de Abril de 2 0 1 8 

Obidos, 10 de Jane i ro de 2018 

c ) 
JOSÉ ROBERTO H}áUÉS DOS ANJOS . ^ 

SECRETÁRIO M U N i a P A L DJÉ P U N E J . ORÇ. E FINANÇAS ' 

5é> 
r-Y 

Rua dep. Raimundo Chaves, 338, Centro CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 - Obklos-PA 



PODER J U D I C I Á R I O ^ 
J U S T I Ç A DO TRAE.ALHO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 2 1 . 0 5 7 . 8 3 8 / 0 0 0 1 - 9 1 

C e r t i d ã o n ° : 14 668755 6/2018 
E x p e d i ç ã o : 2 3 / 0 3 / 2 0 1 8 , ás 1 2 : 3 0 : 2 5 
V a l i d a d e : 18 /09/2018 - 180 (cen to e o i t e n t a ) d i a s , con tados da da ta 
de sua e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e P H I L C O L L Y S BORGES FERNANDES 0 2 9 0 1 8 6 0 2 1 4 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n"* 
2 1 . 0 5 7 . 8 3 8 / 0 0 0 1 - 9 1 , NÀO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com base no a r t . 642-A da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2011 , e 
na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° 1470 /2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r i d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a empresa em r e l a ç ã o 

a todos os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c l o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
n e c e s s á r i o s á i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o quan to às o b r i g a ç õ e s 
e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c i u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 
T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 



P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

F Ó R U M CÍVEL DA C O M A R C A DE Ó BID O S 

C E R T I D Ã O J U D I C I A L C Í V E L N E G A T I V A 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de r de janeiro de 1993, até a presente data, em face de PHIL COLLYS BORGES 
FERNANDES, CNPJ 21.057.838/0001-91. residente em TRAVESSA RUI BARBOSA . N** 08-
CENTRO - ÓBIDOS/PÁ, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau, 2° grau e nos 
Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de ÓBIDOS, referente a 
AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerldo(a). 

Observações: /• 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 

2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

terpa-feira. ^janeiro, 2018 -

RITA M A R I A P I M E N T E L D O Ati/IARAL 

C E N T R A L DE D I S T R I B U I Ç Ã O DE O B I D O S 

C O M A R C A DE Ó B I D O S 

A s informações cont idas nesta Cert idão referem-se a existência de Ações de Execução F i s c a l , Municipal ou Es tadua l , 

E x e c u ç ã o p a t r i m o n i a l , F a l ê n c i a e r e c u p e r a ç ã o J u d i c i a l ( C o n c o r d a t a ) , C i v e l e C o m e r c i a l , F a m i l i a , 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventár io e etc.. . 

Cert idão em conformidade com o provimento 19/2009 - C J R M B , que institui cert idão única para feitos cíveis. 

Certidão expedida gratuitamente em : 09/01./2018 15 08 57 

C O N T R O L E : 01091505662469 Está certidão é emitida apenas para p e s s o a s com maior idade civil 

Válida até 09/04/2C18 00 00:00 Ubra (hta amarai) 
Comprovação de autent ic idade da cert idão no site http://www.tjpa.jus.br 1 

Es ta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial 
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MURA DIOCESANA DE ÓBIDOS 
DIOCESE DE ÓBIDOS 

CNPJ: 04.944.179/0001-96 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A 

A empresa MITRA DIOCESANA DE ÓBIDOS, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica - CNP] sob o N^ 04.944.179/0001-96, Inscrição Estadual N^ 

15.057.312-0, estabelecida na Praça Frei Rogério, N^ 239, Bairro Centro, Óbidos -

Pará, CEP 68250-000, através de seu representante legal o Sr. Johannes Bernhard 

Bahlmann, por tador do CPF N^ 718.627.579-68, Carteira de Identidade N^ 

52.811.240-5 - SSP/PA, atesta para os devidos fins que a empresa PHIL COLLYS 

BORGES FERNANDES 02901860214 - ME, estabelecida na Travessa Rui Barbosa, 

N^ 08, Bairro Centro, Óbidos - Pará, CEP 68250-000, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o N^ 21.057.838/0001-91, Inscrição Estadual N^ 

15.462.511-6, forneceu os produtos funerários em plenas condições de uso, 

entregues no prazo devidamente estabelecido e prestou os serviços póstumos, 

ambos constantes na Nota fiscal de Serviço Eletrõnica - NFS-e N^ 

201700000000008 (em anexo). 

Atestamos que tais fornecimentos foram executados de forma satisfatória, não 

existindo em nossos registros, até a presente'data, fatos que desabonem sua 

conduta comercial e responsabil idade com as obrigações assumidas. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Óbidos/Pará, 01 de Julho de 2017 

; %:^y^^ CPF Nt 718.627.579-68 '% hZdiZih RG 52.811.240-5 - SSP/PA 

PRAÇA FREI ROGÉRIO, 239 CENTRO 

CEP.: 68.250-000 FONE:(93) 3547-1296 - E-mail: d;ocesedeobidos@gmail.com 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

FINANÇAS-SEMPOF 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÕNICA - NFS-e 

Número da Nota 

201700000000008 
Data e Hora de 1 

30/06/201715:12:21 

Código de Verificação 

HHN26B1SHG 

Oy 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social: PHIL COLLYS B O R G E S FERNANDES 02901860214 

CPF/CNPJ: 21.057.838/0001-91 Inscrição Municipal: 

Endereço: TRAVESSA RUI BARBOSA. 08 - BAIRRO CENTRO - C E P : 68250-000 

Município: ÓBIDOS UF: PA E-mail: pbcotlys@gmail,com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome / Razão Social: MITRA DIOCESANA DE ÓBIDOS 

CPF/CNPJ: 04.944.179/0001 -96 

Endereço: PRAÇA TRAVESSA BOM J E S U S . N° SN - BAIRRO CENTRO - C E P : 68250-000 

Município: ÓBIDOS UF: PA E-mail: 

D I S C R I M I N A Ç Ã O D O S S E R V I Ç O S 

U R N A F U N E R Á R I A , P A R A M E N T A Ç Ã O C O M P L E T A , R O U P A , C O N S E R V A Ç Ã O D E C O R P O E A U X Í L I O P Ó S T U M O C O M P L E T O . 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 750,00 

CNAE: 96.03-3-04 

Serviços de funerárias 

— 7 . 

. \ 

PIS (0%) 

R$0,00 

COFINS (0%) 

R$ 0,00 

INSS (0%) 

R$ 0,00 

ÍR(0%) 

R$ 0,00 

C S L L (0%) 

R$0,OC\ 

Deduções 

R$ 0,00 

Desconto Incondicionado 

R$ 0,00 

Base Cálcuirt 

R$ 0.00 

Alíquota (%) 

0,00 

Valor do ISS \ | i 

R $ 0 . 0 . ^ 

Outras . 'y ' ) 
Esta IMFS-e foi emitida com respaldo nas Leis n» 3866/2010 e Decreto n» 367/2016. Local da Prestação do Serviço: ÓBIDOS/PA Í\\ 
Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 10/07/2017 Tributável: SIM r \
Nota Fiscal Referente ao Més: 08/2017 Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR J ^ 
Regime de Tributação: Microempreendedor Individual Tributação do Serviço; Tributável no Municipio 
Serviço: 25.01 - Funerais, inclusiw fornecimento de caijão, uma ou esquifes; aluguel ae capela; transporte do oorpo cadavérico; fornecimento de flores coroas e 

outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adomos; embalsamamento, embelezamento conservação ou 
restauração de cadáveres. 



TRAV. DR. LAURO SODRÉ, N** 2 2 9 - CENTRO 

C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - ÓBIDOS - PARÁ 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A 

A ASSOCIAÇÃO PRIVADA I G R E I A E V A N G É L I C A A S S E M B L E I A D E D E U S , INSCRITA NO 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA - C N P J SOB O N^ 0 4 . 5 4 1 . 3 3 0 / 0 0 0 1 - 4 5 , ESTABELECIDA NA 

TRAVESSA DR. LAURO SODRÉ, N^ 2 2 9 , BAIRRO CENTRO, ÓBIDOS - PARÁ, C E P 6 8 2 5 0 - 0 0 0 , ATRAVÉS D E 

S E U REPRESENTANTE LEGAL O SR. R I V E L I N O R I B E I R O P E R E I R A , PORTADOR DO C P F N^ 4 0 3 . 1 8 1 . 8 4 2 -

4 9 , CARTEIRA D E IDENTIDADE N^ 2 2 3 8 7 6 9 - P C / P A , ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE A E M P R E S A 

P H I L C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 0 2 9 0 1 8 6 0 2 1 4 - M E , ESTABELECIDA NA TRAVESSA R U I 

BARBOSA, N^ 0 8 , BAIRRO CENTRO, ÓBIDOS - PARÁ, C E P 6 8 2 5 0 - 0 0 0 , INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL 

DA PESSOA JURIDICA - C N P J SOB O N^ 2 1 . 0 5 7 . 8 3 8 / 0 0 0 1 - 9 1 , INSCRIÇÃO ESTADUAL N^ 1 5 . 4 6 2 . 5 1 1 - 6 , 

FORNECEU OS PRODUTOS FUNERÁRIOS E M PLENAS CONDIÇÕES D E USO, ENTREGUES NO PRAZO 

DEVIDAMENTE ESTABELECIDO E PRESTOU OS SERVIÇOS PÓSTUMOS, AMBOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL 

D E SERVIÇO ELETRÕNICA - N F S - E N^ 2 0 1 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 [ E M ANEXO). 

ATESTAMOS Q U E TAIS FORNECIMENTOS FORAIN EXECUTADAS D E FORMA SATISFATÓRIA, NÃO EXISTINDO E M 

NOSSOS REGISTROS, ATÉ A PRESENTE DATA, FATOS Q U E D E S A B O N E M SUA CONDUTA COMERCIAL E 

RESPONSABILIDADE C O M AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS. 

POR SER VERDADE, FIRMAMOS O PRESENTE. 



1 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E 

F INANÇAS - S E M P O F 

NOTA F I S C A L D E S E R V I Ç O E L E T R Õ N I C A - NFS-e 

Número da Nota 

201800000000001 
^DataeHora de 

15/01/2018 19:15:27 

Código de Verificação 

FWY5AX9BS4 

. PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social: PHIL COLLYS B O R G E S FERNANDES 02901860214 

CPF/CNPJ: 21.057.838/0001-91 Inscrição Municipal: 

Endereço: TRAVESSA RUI BARBOSA. N° 08 - BAIRRO CENTRO - C E P : 68250-000 

Município: ÓBIDOS UF: PA E-mail: phcollys@gmall.com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome / Razão Social: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS 

CPF/CNPJ: 04.541.330/0001 ̂ 5 

Endereço; TRAVESSA LAURO SODRÉ, N° 229 - BAIRRO CENTRO - C E P : 68250-000 

Município: ÓBIDOS UF: PA E-mail: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Uma funerária, conservação de corpo, roupa, flores, manta, véu e auxílio póstumo completo. 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 2.300,00 

CNAE: 96.03-3-04 

Serviços de funerárias 

PIS (0%) COFINS (0%) 

R$ 0,00 R$ 0,00 

INSS (0%) 

R$ 0,00 

IR (0%) 

R$ 0,00 

C S L L (0%) 

RS 0.00 

Deduções 

RS 0,00 

Desconto Incondicionado 

RS 0,00 

Base Cálculo Alíquota (%) Valor do ISS 

Óutras 

RS 0,00 0.00 RS 0.00 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis n" 3866/2010 e Decreto n" 357/2016. 
Data de vencimento do ISS desta NFS-e; 10/02/2018 
Nota Piscai Referente ao Mês: 01/2018 
Regime de Tributação: Microempreendedor Individual 

Local da Prestação do Serviço: OBIDOS/PA 
Tributável: SIM 
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR 
Tributação do Serviço; Tributável no Municipio 

Serviço: 25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico: fornecimento de flores, coroas e 
outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adomos; embalsamamento. embelezamento, conservação ou 
restauração de cadáveres. 



15 

J Ú N I O R PH PAX 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 /F"Y 
TRAV. RUI BARBOSA, 08 - BAIRRO CENTRO - CEP: 68.250-000 - Óbidos / S eyyZZ\ 
CNPJ: 21.057.838/0001-91 INSC. ESTADUAL: 15.462.511-6 

E-mail: phcollvs(â)qmall.com FONE: (93) 99121-8726 0 ° 

D E C L A R A Ç Ã O DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2018/PMO/SEMDES, junto a Prefeitura Municipal 

de Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para 

cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da 

complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Óbidos/PA, 26 de Março de 2018. 

Y^ 
PHiL 60LLYS^BQJ<GES FERNANDES 

RG: 7033338 PC/PA 



JÚNIOR PH PAX 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 

TRAV. RUI BARBOSA, 08 - BAIRRO CENTRO - CEP: 68.250-000 - Óbidos 

CNPJ; 21.057.838/0001-91 INSC. ESTADUAL: 15.462.511-6 

E-mail: phcollvs(â)qmail.com FONE: (93) 99121-8726 

RELAÇÃO NOMINAL DA EQUIPE TÉCNICA 

Declaramos que em atendimento ao Edital, estarão disponíveis para a realização 
do objeto do PREGÃO N° 016/2018PMO/SEMDES, na forma P R E S E N C I A L , do 
tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", a equipe técnica constante abaixo. 

PROFISSIONAL DADOS PESSOAIS 

TANATOPRAXISTA Phil Collys Borges Fernandes, CPF: 

029.018.602-14 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Óbidos/PA, 26 de Março de 2018, 

PHIL C O L L Y S BOÍ^GES FERNANDES 
RG: 7033338 PC/PA 



FACULDADE SUL MINEIRA 
CNPJ: 21.558.886/0001-63 

RUA DR. MELO VIANA, N" 75 - CENTRO, SÃO LOURENÇO - MG. 

Cert i f icamos quf -«HIL C O L L Y S B O R G F S F E R N A N D E S , port' 7r(a) do C P F 029.018.602-14 

concluiu o Progpoina de Educação Cont inuada da Facu ldade Sui Mineira na qualidade de aluno 

(a) do C u r s o Livre de B Á S I C O D E T A N A T O P R A X I A , com Carga Horária de 120 H O R A S , 

real izado no período de 25 D E S E T E M B R O D E 2017 a 13 D E O U T U B R O D E 2017. 

4 

A N A C A R O L I N A F. 

F E R N A N D E S 

C o o r d e n a d o r a P e d a g ó g i c a 

B O R G E S 

F E R N A N D E S 

T i t u l a r d o C e r t i f i c a d o 

Emitido em Conformidade com a Lei N° 9394/96. art. 67 e 87, Inciso tif, o Decreto N° 5154/04, 
Decreto N° 8268/14, Parecer N° 64/200 C E D F e a Deliberação CEE 14/97 (Indic í o CEE 14/97) 

SOMOS ASSOCIADOS 

A B E D 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE EDUCAÇÃO A DISTANCIA 



5ÁSICO DE TANATOPRAXIA 

C O N T E Ú D O D O C U R S O : ' 

. ÉTICA. LEGISLAÇÃO E SEGURANÇA-18 HORAS : , 
• NOÇÕES DE NECROMAQUIAGEM -17 HORAS 
• PROCEDIMENTO-EMBALSAMENTO-17 HORAS 
• PROCEDIMENTO - PRAXITANATOLOGIA COM TÉCNICAS DE TANATOPRAXIA AVANÇADA 

-17 HORAS 
• O CORPO HUMANO - NOÇÕES DE ANATOMIA -17 HORAS 
• TANATOLOGIA X TANATOPRAXIA -17 HORAS 
• ASPECTOS GERAIS DO LUTO E PROFISSIONAIS QUE TRABALHAM DIRETAMENTE COM 

A MORTE-17 HORAS 

O PRESENTE D O C U M E N T O FOI R E G I S T R A D O 
S O B O N° 202861-02979-0963929, EM FOLHA N° 68 
D O LIVRO N° 739 DESTA INSTITUIÇÃO D E E N S I N O 
C O N F O R M E LISTAGEM PUBLICADA N O DIÁRIO 
ELETRÔNICO D O SITE C U R S O S GRÁTIS ONLINE 
D O DIA 13 D E O U T U B R O D E 2017. 

Validado em: 
w w w . c u r 8 0 8 g r a t i s o n l i n e . c o m . b r 

A P O L I A N A AP. S ILVA 
Secretaria 

Faculdade Sul Mineira 

MANTENEDORÃi 
11.362.07P001-03 
C E N T R O E r : ^ > I C í O N A L 
S U L M I N E Í B < 3 L f D A - M E 
Rua Dr.Melo Viana n*75 - 2"" andar 

L a n t r o - C E P : 3 7 4 7 0 - O Ô 0 
Sào L o u r e n ç o - M G 



C e r t i f i c a d o d a C o n d i ç ã o d e 

M i c r o e m p r e e n d e d o r I n d i v i d u a l 

Identificação 

Nome Empresarial 

PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 

Nome do Empresário 

PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 

Nome Fantasia 

JÚNIOR PH PAX 

Capitai Social 

15.000,00 
Número Identidade Órgão Emissor 
7033338 POLICIA CIVIL 

UF Emissor 
PA 

CPF 
029.018.602-14 

Condição de Microempreendedor Individual 

J Á ^ ' ' M ? 

•4*̂  . - , 0 ^. ••-•4;' 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Números de Registro 

Data de Início da Situação Cadastrai Vigente 
17/09/2014 

CNPJ 
21.057.838/0001-91 

Endereço Comercia l 

CEP 
68250-000 
Bairro 
CENTRO 

Atividades 

MIRE 
15-8-0133708-1 

Logradouro 
TRAVESSA RUI BARBOSA 
Município 
OBIDOS 

Número 
08 
UF 
PA 

Data de Início de Atividades 
17/09/2014 

Ocupação Principal 

Agente funerário independente 

Atividade Principal (CNAE) 

96.03-3/04 - Serviços de funerárias 

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de 
artigos funerários 

Forma de Atuação 
Estabelecimenfo fixo 

Atividades Secundárias (CNAE) 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 

Termo de Ciência e Responsab i l idade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcioname compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais.tributárlos, de segurança pública, uso e ocupação do solo, dívidades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos açarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando c o n v e n e n t e s do cadas t ro s i nc ron i zado n a c i o n a l ) , informe os e lementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receita.fa2enda.qov.br/PessoaJuridlca/CNPJ/fcpi/ccnsuUa.asp 



Número do Recibo 
ME14663876 

Número do Identificador 
21057838000191 

Data de Emissão 
19/02/2018 



REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

G O V L H N O O O E S T A D O D O P A H A 
_ POLICIA CIVIL 

ICT DIRETORIA DE IDENTIFICAÇÃO 

VAUDA EM TODO O TERRrrORIO NACIONAL 

^Ó/SS-ÍFA^ 3 V I A ^ A T A D E . g 7 / 0 8 / 2 0 1 ? Y ^ 

F - H I L t X J ! _ . L Y S I W « 3 E S R I F 3 W Í 3 Q E S < ? o -

FILIAÇÃO 

CICEHD DE mxm FERÎ tA^TO:S 
f W I A DE FAT im BORGES SOEÍRÍC 

ú-

NATURALIDADE 

PARAUAI^-EE^ PA 
DATA DE NASCIMENTO 

24/0Ó/1993 
DOC ORIGEM 

CPF 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

C„NASí>-fWALJAPEr(AS P'A 
N U M s 1 2 7 9 3 L X V s A 18 Fa.:0104 

83 1 

F A T O N R H 

1 1 . 5 4 4 . 6 4 2 AssjNATi 

g L E I Ng7.1 

HMSTâ900AFA2EMA 

RMaila 
Fiska» 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLÉ 
321«.E9E7.2E8E,BFFF 

AawMIcidad* ámHB comprovante d m i * 
•ar eooUmteda na Intomat, no endaraço 

WKW4teceita.f«Z8odM|ov.br 

Número 
029.018.602-14 

Nome 
PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 

Naact manto 
24f06/1993 

y l ^ j [ gOSa l lE l i TE COMÇQMPRQVAHTE OEI0EMT1FICACÃQ 

Compro 
Secretariada 

lilidò 
|:MaraldoBraaii 

ja Oft:fl»942 do dia 24̂ 2/2012 (hoim a datoria BraaHia) 
dkíMvorWcariar M 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. ORC. E FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 00027/2018 

INSCRIÇÃO M U N I C I P A L 

003.469 

DATA DE V A L I D A D E 

31/12/2018 

CPF/CNPJ 

21.057.838/0001-91 

R A Z A C S O C I A L 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901880214 

FANTASIA 

J Ú N I O R PH P A X 

E N D E R E Ç O 

T R A V E S S A RUI B A R B O S A , 08 

BAIRRO 

C E N T R O 

A T I V I D A D E C N A E PRINCIPAL 

9803-3/04 S E R V I Ç O S DE F U N E R Á R I A S 

H O R Á R I O N O R M A L DE FU N CIO N AM EN T O :8 :00 a s 12:00 h. e 14:00 a s 18:00 h. 

H O R Á R I O S ESPECIAIS 

ildo Bentes de AndrMÍe 
ííunic.deAdr 

envoiv mento 
D e c i N"' 

N° GUIA 

121180000000025 

C O M P L E M E N T O 

CEP 

88.250-000 

Xavier G 
Chefe de D 
IWOMIírii.Ti 

Oec. 

DATA INÍCIO 

17/09/2014 

PUBLICIDADE: N Ã O 

DATA IMPRESSÃO 

18/01/2018 

Araújo 
e Cadaslrc 

lAtrecadeç*-
IOS2/?017 



JÚNIOR PH PAX 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 

TRAV. RUI BARBOSA, 08 - BAIRRO CENTRO - CEP: 68.250-000 - Óbido 

CNPJ: 21.057.838/0001-91 INSC. ESTADUAL: 15.462.511-6 

E-mail: phcollvs(â)qmall.com FONE: (93) 99121-8726 

2)7 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. T DA CF. 

Declaramos, sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL N° 016/2018/PMO/SEMDES, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal 

menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não possuindo, qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme determina a 

Constituição Federal no seu artigo 7°, inciso XXXIII. 

Óbidos - PA, 26 de Março de 2018. 

PHIL COLLYS B O ^ E S FERNANDES 
RG: 7033338 PC/PA 

f21.057.PT8;0001-9l| 

L_ Óbidos-Pará — 



J Ú N I O R P H P A X 

P H I L C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 0 2 9 0 1 8 6 0 2 1 4 

TRAV. RUI BARBOSA, 08 - BAIRRO CENTRO - CEP: 68.250-000 - Óbidos 

CNPJ: 21.057.838/0001-91 INSC. ESTADUAL: 15.462.511-6 

E-mail: phcollvs(â)Qmail.com FONE: (93) 99121-8726 

2)g 

D E C L A R A Ç Ã O D E A C O R D O C O M O A R T . 9 ° D A L E I 8 . 6 6 6 / 9 3 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no P R E G Ã O P R E S E N C I A L 

N ° 0 1 6 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S , junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, que a 

Empresa P H I L C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 0 2 9 0 1 8 6 0 2 1 4 inscrita no CNPJ 

sob o n.° 21.057.838/0001-91, NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, 

SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE contratante 

responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos - PA, 26 de Março de 2018. 

P H I L C O L L Y S ' B O R 6 E S F E R N A N D E S 

R G : 7 0 3 3 3 3 8 P C / P A 



s o f e w e b ' 
Auto ndadfcCejtíficadora 

Tipo Certificado: e-CNPJ A1 
Protocolo: 1000337152 
Data/Hora: 04/05/2017 08: 1 

TERMO DE TITULARIDADE E RESPONSABILIDADE RTIFICADO DIGITAL DE PESSOA JURÍDICA 

E M E N T A : Confomieart. 10, § 1», da Medida Provisória n» 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, as 
declarações em forma eletrõnica produzidas com a utilização de processo de Certificação Digital 
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiras em relação aos signatários, na forma do 
art. 2t«. da Lei 10,406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

AC e da Autoridade de Registro • AR 1. Identificação da Autoridade Certificadora 
Nome AC: AC SAFEWEB RFB 
Websíte: http://www.acsafeweb.com .br 
Nome AR: AR SERAMA 
Telefone: (93)3547-2060 

• 
2.Identificação do Titular do Certificado DlglUI. 
Nome CNPJ: PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 
Número CNPJ: 21057838000191 CEI: OOOOOOOOOOO 
Cidade: Óbidos UF: PA 

Representante{s) Legal(ls): 
Nome: PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 
CPF: 02901860214 Data Nascimento: 24/06/1993 
Endereço: CENTRO N": 08 Compt.: 
Bairro: CENTRO Cidade: Óbidos / PA CEP: 68250000 

3. Nomeação do Responsável pelo Uso do Certiflcado Digital. 
3.1 Considera-se como Responsável por um Certiflcado Digital de pessoa jurídica a pessoa física 
designada como possuidora da chave privada, 
3.2 O Titular, por seu(s) Representante(s) Legal(is), neste ato, nomeia a pessoa abaixo 
qualificada como responsável pelo uso do Certificado Digital emitido. . 
Nome: PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 
CPF: 02901880214 Data Nascimento: 24/08/1993 
Documentos de Identificação 
RG/Passaporte/RNE: 0000000000 Ôrgâo Expedidor: 
PíS/PASEP/CI: 000000000000 - . . . . . 
E-mail: phcollysCgmail.com • 
Endereço: CENTRO N»: 08 CompI,: ^ • 
Bairro; CENTRO Cidade; Óbidos/PA CEP: 68250000 

NOTA: Quando o responsável designado não for o representante legal da enipresa, o uso do 
Certificado Digital poderá ser impossibilitado em aplicações que exijam a correspondência entre o 
CNPy* ç CPF. 

4. Dados para constar no Certiflcado Digital. 
4.1 É obrigatório o preenchimento dos seguintes campos do Certiflcado Digitai, com as 
informações do Titular e do Responsável, constantes nos documentos apresentados: 
a) Nome empresarial constante do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica). 
b) Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 
c) Nome completo e data de nascimento do responsável pelo Certificado, sem abreviações; 
d) Demais campos definidos como obrigatórios na Politica de Certificado-PC. 
4.2 Gabe ao Titular e ao Responsável, de acordo com a Política de-Certiflcado - PC da 
Autoridade Certificadora - AC, informar os documentos de preenchimento facultativo para a 
emissão do Certificado Digital, O não preenchimento dos campos facultativos pode impossibilitar 
a sua utilização em aplicações que os exijam. 
4.2,1 O Titular e o Responsável declaram ter ciência que o Certiflcado Digital ê um documento 
eletrônico de caráter público e seu uso pressupõe a disponibilização de todos os dados nele 
contidos. • 

A.C.C 0(8) Repre5entante(s) Legal(is) e o Responsável declaram residir no endereço 
acima mencionado e, conforme decreto n° 83.936/79 e da Lei 7.115/83, se 
responsabilizam pelas declarações aqui prestadas, sob as penas da lei, para os fins c 
disposto no item 3.1.9.1 da Resolução n" 42/2006 do Comité Gestor da ICP-Brasil. 

5. Obrigações do Titular. 
5.1 Apresentar a documentação original comprobatória dos dados constantes em seu 
Certificado Digital; 
5.2 Apresentar seu ato constitutivo atualizado; 
5.3 Responder por quaisquer danos causados pelo Responsável na utilização da cha' 
privada do Certificado Digital cotrespondente. 
6.4 Garantir a proteção e o sigilo de sua chave privada, mediante o uso de seni 
segura, conforme artS° da instrução Normativa RFB N" 1.077, de 29 de Outubn 
de 2010; 
5.4.1 Em caso de suspeita do comprometimento de sua chave privada, solicite 
Imediatamente a revogação do certificado conforme o Item 7.2 deste documen' 
5 .̂ sponsabilizar-se por todos os atos praticados com a utilização de sua chave 
pnvada, contida no Certificado Digitai contratado, especialmente pelos atos praticado: 
perante a Receita Federal do Brasil; 

6. Obrigações do Responsável quanto ao Certiflcado Digital. 
6.1 Apresentar a documentação original comprobatória dos dados constantes em seu 
Certificado Digitai; 
6.2 Responsabilizar-se pela criação, troca, utilização e proteção das senhas, chave 
pnvada e da mídia que as contém. 

7. Revogação do Certificado Digital. 
7.1. O Titular ou o Responsável podem solicitar a revogação do Certificado Digital a 
qualquer tempo, sendo obrigatória a solicitação imediata quando: 
7.1.1 Houver suspeita do comprometimento de sua chave privada, mídia ou senha, 
especialmente em caso de perda, furto, roubo, acesso indevida; 
7.1.2 Houver Îteração de qualquer informação constante do Certificado, em especial 
quando da modificação do Responsável peio seu uso. 
7 ~ 4 revogação pode ser feita no endereço eletrônico 

/revogacao.acsaíeweb.com.br/. mediante fornecimento de senha especifica, 
dc - . .71A presenciai na AR. 

8. Da Autoridade Certificadora - AC e da Autoridade de Registro - AR. 
8.1 A AC e a AR: 
8.1.1 Não mantém cópia de segurança da chave privada do titular do Certiflcado de 
Assinatura Digitai por ela emitido; 
8.1.2 Não mantém cópia das senhas de proteção e das senhas das mídias do Certific 
Digital por ela emitido; 
9.1.3 Reservam-se ao direito de revogar o Certificado, caso o pagamento não se 
ponfimie; 
8.1.4 Manterão sigilo dos documentos recebidos. 

9. Disposição Final. 
9.1 À Certificação Digital aplicam-se as disposições nomrativas da ICP -Brasil 
estabelecidas pela AC Raiz - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI) e p 
Comité Gestor da ICP -Brasil, disponíveis eletronicamente no endereço www.iti.gov.br 
b ^ " ;:omo o Código de Defesa do Consumidor - CDC. 
9.A Este Certificado Digital tem validade de 12 meses a partir da data de emissão. 

Declaramos ter ciência de que a utilização do Certificado Digital obedece, 
cumulativamente, aos termos da Declaração de Prática de Certificação (DPC) e da 
Política de Certificado (PC) da AC acima identificada, disponíveis eletronicamente no 
endereço http://www.acsafeweb.com .br/Repositorlo. 

Declaramos, ainda, que todos os dados informados no ato da solicitação do 
Ceitíficado Digital são verdadeiros, e aceitamos o disposto neste Teimo de 
Titularidade e Responsabilidade, assinado na presença do Agente de Registro atjaixo 
qualificado. 

Qb\T30f{ - Pfi 04 de Maio 2 
(CIDADE/UF) 



FACULDADE SUL MINEIRA 
CNPJ: 21.558.886/0001-63 

RUA DR. MELO VIANA, N-75 - CENTRO, SÃO LOURENÇO - MG. 

Cert l f icamr que PHIL COLLYS B ORGES FERNANDES ortador(a) do C P F 02 .018.602-14 
concluiu o t rograma de Educação Cont inuada da Facu ldaue Su l Mineira na qualidade de aluno 

(a) do C u r s o Livre de AGENTE FUNERÁRIO, com Carga Horária de 80 HORAS, real izado no 

período de 10 DE JANEIRO DE 2018 a 30 DE JANEIRO DE 2018. 

S. 
ANA CAROLINA F. FERNANDES 

irdenadora Pedagógica 

Emitido em Conformidade com a Lei N° 9394/96, art. 67 e 87, Inciso III, o Decreto N" 5154/04, 
Decreto N° 8268/14. Parecer N° 64/2004 - C E D F e a Deliberação C E E 14/97 (Indicação C E E 14/97f 

PHIL CÕLLY-á BORGES 
FERNANDES 

Titular do Certificado 



) 

AGENTE FUNERÁRIO 

C O N T E Ú D O D O C U R S O : -

• A CONSULTA - 9 HORAS M ^ - . 
• DO PARECER - 9 HORAS 
. VELÓRIO - 9 HORAS 
. ATIVIDADES FUNERÁRIAS - 9 HORAS 
. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E LEGAL - 9 HORAS 
. AS CONDIÇÕES ORGANIZACIONAIS - 9 HORAS 
• COMÉRCIO DE ARTIGOS FUNERÁRIOS - 9 HORAS 
. HIGIENIZAÇÃO, TAMPONAMENTO, CONSERVAÇÃO DE RESTOS MORTAIS HUMANOS - 9 

HORAS 
• ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA O FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS 

FUNERÁRIOS-8 HORAS 

CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 HORAS 

NOTA DE APROVEITAMENTO: 9.0 

O PRESENTE D O C U M E N T O FOI REGISTRADO 
SOB O N° 233880-01835-0963929. EM FOLHA N^ 
295 D O LIVRO N° 1 DESTA INSTITUIÇÃO D E 
ENSINO C O N F O R M E LISTAGEM PUBLICADA N O 
DIÁRIO ELETRÔNICO DO SITE C U R S O S GRÁTIS 
ONLINE DO DIA 30 D E J A N E I R O D E 2018. 

Para verificar a autenticidade deste Certificado, envie 
uma mensagem solicitando informações para e-mail: 
val idacao@faculdadesulminei ra .com.br . 

Y<?>l)%cv ^ E:i-lJa< •'-
A P O L I A N A AP. SILVA 

Secretaria 
Faculdade Sul Mineira 

M A N T E N E D O R . ^ \

11.362,072/00 "í "03 
C E N T R O E í ^ r : / , C í D M A L 
S U L M i N L í N O L f O n - M E 
R u a Dr, Meic IVís i -^a , 'E • ?'* a n d a r 

. C e n t r o - C E : P : 3 : . 4 7 0 - 0 0 0 
' S ã o L o u r e n ç o - IvlG ' 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O S 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

J U N T A D A DE V E R I F I C A Ç Ã O DE 
A U T E N T I C I D A D E S DE D O C U M E N T A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo licitatório 016/2018, modalidade PREGÃO 
P R E S E N C I A L , as autenticidades das documentações da empresa participante deste 
processo licitatório. 

Obidos (PA), 26 de março de 2018. 

MARISA MOOSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n°. 0142/2018 

Psia Dep. (Raimundo Cbaves 50 338 - CEP68.250-000 

Óbidos - Pará 



?,6/03/?018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NUMi RO Di INSCRIÇÃO 

21.057.838/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/09/2014 

NOMt I.MRRESARIAL 

PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 

I i I Ul o DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JÚNIOR PH PAX 

CÓDIGO I. DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

96.03-3-04 - Serviços de funerárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Ã7.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO í DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

I OGIÍADOURO 

TV RUI BARBOSA 
NUMERO 

08 
COMPLEMENTO 

C E P 

68.250-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

OBIDOS 
UF 

PA 

i NDl Ri ÇO ELETRÔNICO 

phcoilys@gmail.com 
T E L E F O N E 

(93) 9121-8726 

ENTE F-i DiT-ÍAIIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/09/2014 

MOl IVO Dl: SI IUAÇAO CADASTRAL 

SMUAÇÃO ESPECIAI 
* • • * * • * * 

DATA DA SITUAÇÃO E S P E C I A L 

•ovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 26/03/2018 às 10:06:35 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social ; 

Página: 1/1 

Voltar 

J L Preparar Página 
L ; para impressão 

A RI'B agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, cliquc aqui. 
Atualize sua página 

http://\Ãwwji-Gcoita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asD 



26/03/2018 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

Paro vocô 
poro todos 
os brosileítos 

4 ACESSESUACONTA 

A CAIXA REDt DE AUNDIMÍNIO OUVIDORIA DOWNLOAD MAPA DO SITE SEGURANÇA IMPRINSA 

ê$ Ajuda 

Navegue pela CAIXA --.^ * í 

O 
Procutos e Saa-iços 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Consulta 
Regularidade do Empregador j Situação de Regularidade do Empregador 
1 Histórico do Empregador 

:: Histórico do Empregador 

, 0 \ ? 4 L O X 

o Histónco do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos úl t imos 24 meses, bem como a situação de regularidade apurada na 
vigência da Circular CAIXA 204 /2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de 
2 0 0 1 . 

I n s c r i ç ã o : 2 1 0 5 7 8 3 8 / 0 0 0 1 - 9 1 

Razão S o c i a l : PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 

N o m e F a n t a s i a : JÚNIOR PH PAX 

Dota d.:; Emissão/ ^^^^^ vaNtíau^ Múrnero do CRF 

1 5 / 0 3 / 2 0 1 8 15 /03 /2018 a 13 /04 /2018 2018031523282504989505 

2 4 / 0 2 / 2 0 1 8 2 4 / 0 2 / 2 0 1 8 a 2 5 / 0 3 / 2 0 1 8 2018022421593618016205 

0 5 / 0 2 / 2 0 1 8 0 5 / 0 2 / 2 0 1 8 a 0 6 / 0 3 / 2 0 1 8 2018020708465132120948 

16 /01 /2018 16 /01 /2018 a 14 /02 /2018 2018011617505325638018 

2 8 / 1 2 / 2 0 1 7 2 8 / 1 2 / 2 0 1 7 a 26 /01 /2018 2017122815565641585765 

0 9 / 1 2 / 2 0 1 7 0 9 / 1 2 / 2 0 1 7 a 07 /01 /2018 2017120916272616895672 

2 0 / 1 1 / 2 0 1 7 2 0 / 1 1 / 2 0 1 7 a 19/12^2017 2017112009402224110600 

0 1 / 1 1 / 2 0 1 7 0 1 / 1 1 / 2 0 1 7 3 30 /11 /2017 2017110107115791043676 

13 /10 /2017 13 /10 /2017 a U / 1 1 / 2 0 1 7 2017101307324645986456 

2 4 / 0 9 / 2 0 1 7 2 4 / 0 9 / 2 0 1 7 a 2 3 / 1 0 / 2 0 1 7 2017092406560416692061 

0 5 / 0 9 / 2 0 1 7 0 5 / 0 9 / 2 0 1 7 a 0 4 / 1 0 / 2 0 1 7 2017090507181758483602 

17 /08 /2017 17 /08 /2017 a 15 /09 /2017 2017081708044084589056 

2 9 / 0 7 / 2 0 1 7 29 /07 /2017 a 2 7 / 0 8 / 2 0 1 7 2017072908145190054503 

10 /07 /2017 10 /07 /2017 a 08 /08 /2017 2017071006391860403790 

2 1 / 0 6 / 2 0 1 7 2 1 / 0 6 / 2 0 1 7 a 20 /07 /2017 2017062106131569751000 

0 2 / 0 6 / 2 0 1 7 0 2 / 0 6 / 2 0 1 7 a 01 /07 /2017 2017060206282054345914 

14 /05 /2017 14 /05 /2017 a 12 /05 /2017 2017051407053664712160 

2 5 / 0 4 / 2 0 1 7 25 /04 /2017 a 24 /05 /2017 2017042516101598716008 

Resultado da consulta em 26 /03 /2018 às 0 9 : 3 0 : 5 8 

8 Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstas em let deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: w w w . c a i x a . g o v . b r 

71 

hUDs://www.sifAe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSHistoricoStatusRegul.asp 1/1 



26/03/2018 

BRASIL Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Participe Serviços Legislação Canais 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 21.057.838/0001-91 

Data da Emissão : 13/10/2017 

Hora da Emissão : 17:57:43 

Código de Controle da Certidão : F5F5.D1D7.AEF1.9E09 

Tipo da Certidão : Negativa 

Corlidão Negativa emitida em 13/10/2017, com validade até 11/04/2018. 

C o n f i r m a ç ã o d e A u t e n t i c i d a d e d a s C e r t i d õ e s % »' 

Página Anterior 

http://www.fecbita.fazenda.gov.br/Apllcacoes/ATSPO/Certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutentinRpRiiitaHo acr» 



26/03/2018 Portal S E F A 

SEFA St,-crí;1aría de Es tado da Fazenda 

- • í r .MAÇÃO D F AUTENTICIDADE D A S CERTIDÕES Tamanho do texto Q Q 

l?;;;̂  Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresarial: PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 
Inscrição Estadual: 15.462.511-6 

CNPJ: 21.057.838/0001-91 
Emitida às: 10:00:50 no dia 20/03/2018 
Válida até: 16/09/2018 

Tipo Certidão; Negativa NÃ£o Tributária 

N" Certidão: 702016080149858-1 
Código de controle de autenticidade: 37D19E13.F24E1B3B.A68D57E6.D1D79E9D 

«S* Alô SEFA - 0800-725-5533 

{ tvov--j cDr'siíil3 ) 

Copyright ;;'2010 SEFA Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco. 110 - CEP 66,053-000 Atendimento 0800-725-5533 



26/03/2018 
Portal S E F A 

SEFA 
TrDRMAÇAO DE AUTENTiCiu-

Ssícr&ía'! 

.-cKMDÕES Tamanho do texto Q Q ^ Alô SEFA - 0800-725-5533 

Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresarial: PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214 
Inscrição Estadual; 15.462.511-6 

CNPJ: 21.057.838/0001-91 
Emitida às: 10:00:50 no dia 20/03/2018 
Válida até: 16/09/2018 

Tipo Certidão; Negativa Tributária 
N^Cerildáo: 702018080149857-3 

Código de controle de autenticidade; B303DBD4,CC4B1B34.F6B90CDE.F5B2B7DF 

y'iZZ^M\^ 
^ V - ^ f 

[ Nova C O P S Í J I ^ 

Copyright & 2010 S E F A . Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - C E P 66.053-000 Atendimento: 0600-725-5533 



P a g i n a 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P H I L C O L L Y S BORGES FERNANDES 0 2 9 0 1 8 6 0 2 1 4 

(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 2 1 . 0 5 7 . 8 3 8 / 0 0 0 1 - 9 1 

C e r t i d ã o n ° : 14 6 6 8 7 5 5 6 / 2 0 1 8 

E x p e d i ç ã o : 2 3 / 0 3 / 2 0 1 8 , à s 1 2 : 3 0 : 2 5 

V a l i d a d e : 1 8 / 0 9 / 2 0 1 8 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 

d c s u a e x p e d i ç ã o . 

C c r t i f i c a - s e q u e P H I L C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 0 2 9 0 1 8 6 0 2 1 4 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ s o b o n ° 

2 1 . 0 5 7 . 8 3 8 / 0 0 0 1 - 9 1 , NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a I h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 

na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , d e 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r i d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

d c e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 

T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . / 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

A T A D E HABILITAÇÃO 

PREG ÃO P R E S E N C I A L N'' 0016/2018/ P M O / S E M D E S 

MODAL IDADE D E LICITAÇÃO: P R E G Ã O PRESENCIAL, M E N O R PREÇO POR 

ITEM, através da Prefeitura Municipal de OBIDOS - PA. 

O B J E T O : Contratação de empresa para executar serviços funerários incluindo 

fornecimento de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S , em especial , do C R A S (Centro de 

Referência de Assis tência Social) para o exercício de 2018. 

R E C E B I M E N T O D A S P R O P O S T A S E S C R I T A S : 26 de março de 2018; às 9:00h. 

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, ás 

9:00h, a Pregoeira do Municipio e a Equipe de Apoio , nomeados pelo Decreto rf. 

0142 de 01 de fevereiro de 2018 e a Si^ Bianca Oliveira dos Santos (Auxiliar 

Administrativo da SEMDES) , portadora do RG n°: 24800023 SSP/AM e CPF n°: 

009.711.322-08, reuniram-se na sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, si tuada na Rua Deputado Raimundo Chaves , n° 338, Bairro Centro - CEP: 

68.250-000 - Óbidos/PA, para procederem a abertura referente ao processo 

licitatório supraci tado conforme descrito nesta Ata de Julgamento . A Pregoeira iniciou 

o certame dando boas vindas e agradeceu a participação da licitante na sesão. Neste 

momento a Pregoeira solicitou os documentos relacionados ao Credenciamento e os 

envelopes com os documentos de habilitação e proposta procedendo as assinaturas 

dos mesmos . Nesta etapa não foi registrada nenhuma ocorrência, desta forma a 

empresa credenciada foi: \ 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

E M P R E S A E M P R E S A C N P J ^ N D E R E Ç E- M A I L 
T E L E F O N 

E 

Travessa 
Phil Collys Borges Rui 

Barbosa 
N°:08, 

Centro, 
CEP. : 

Fernandes, PHIL C O L L Y S 
B O R G E S 

F E R N A N D E S 
02901860214 

21.057.8 
3 8 / 0 0 0 1 -

91 

Phcollys 
@gmai l . 

(93) 
9 9 1 2 1 -

8726 

RG:7033338 
P C / P A - 3 ^ Via; 

com CPF:029.018.602-
14 68.250-000, 

Óbidos/PA 

Passou-se para a fase de análise das propostas onde foi constatado que a licitante 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 apresentou sua proposta com 

as pespecif icações do item 02 e 03 parcialmente com as informações do item 0 1 . 

Pelo fato de comparecer somente uma licitante e caso se sagre vencedora da 

licitação esse equívoco poder ser corrigido na proposta consol idada, a Pregoeira 

classifica a proposta da proponente e passa para a fase de lances. Após as 

negociações foram registrados os últimos valores, os quais cons tam no anexo I desta 

ata. Encerrada a fase de lances, passou-se para a análise dos documentos de 

habilitação. Após a análise da documentação a Pregoeira constatou que a licitante as 

apresentou de acordo com as exigências editalicias, diante disto, a Pregoeira declara 

a empresa PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 habilitada e 

vencedora desta licitação. A Pregoeira perguntou ao licitante se concorda com a 

decisão tomada ou se pretende interpor recurso, o licitante declarou que concorda e 

não tem a intenção de recorrer. Desta forma a Pregoeira AD JU D ICA os itens e 

valores registrados á empresa vencedora e concede 02 (dois) dias úteis para que o 

licitante apresente a proposta consolidada. Sendo de pleno conhecimento e 

concordância do licitante e demais presentes todo o conteúdo desta ata e nada mais 

havendo a constar, a Pregoeira encerra a sessão e esta ATA, às 10h39, que apôs 

lida e aprovada segue assinada pelos presentes e deverá ser cedida cópia ao 

licitante e publicado o resultado no diário oficial do Municipio e/ou do Estado e/ou da 

União. 



X 1 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Equipe de Apoio: 

Herani ldo MariáH/kSuzinho da S i lva Júnior 
Decreto n° 0142/2018 

Rosângera Marinho Gio rdano 
Decreto n° 0142/2018 

i i lenon Hinto Vieira 
Decreto n° 0142/2018 

E d n a S o a r e s Bo rges 
Decreto n° 0142/2018 

^ n e ^ ^ ^ v e i r ^ ^ ^ s S a n tos 
Auxiliar Administrativo da S E M D E S 

RG n°: 24800023 SSP/AM 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A A S S I N A T U R A 

Phil Collys Borges 
Fernandes, 

RG:7033338 P C / P A -

PHIL COLLYS 
B O R G E S 

F E R N A N D E S 
02901860214 

2-ykAL 
3^ Via; 

CPF:029.018.602-14 

PHIL COLLYS 
B O R G E S 

F E R N A N D E S 
02901860214 



v>^ÁÁÍi . 

( 1^ m % ( 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

A N E X O I 

QUAN 
T 

VALOR 
VALOR 
TOTAL 

PROPOSTA 
DA 

EMPRESA 

ULTIMO 
LANCE 

MENOR 
VALOR 

EMPRESA 
VENCEDORA 

Valor Total 
Licitado 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUAN 

T 
UNITÃRÍO 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

Phil Collyns 
Borges 

Fernandes 
0290186021 

4 

Phil Collyns 
Borges 

Fernandes 
0290186021 

4 

MENOR 
VALOR 

EMPRESA 
VENCEDORA 

Valor Total 
Licitado 

1 

Caixão Mortuário 
Tamanho Adulto 

medindo 1,50m a 
2,20m, em madeira 
de lei laqueada com 
pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de 
compensado e alças 

nas laterais. 

UND 200 R$ 700,00 
R$ 

140.000.00 
R$ 

800.00 
R$ 

700,00 
R$ 

700.00 

Phil Collyns 
Borges 

Fernandes 
02901860214 

R$ 
140.000,00 

2 

Caixão Mortuário 
Tamanho Infanto 

juvenil medindo 1,00 
a 1,40m em madeira 
de lei laqueada com 
pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de 
compensado e alças 

nas laterais. 

UND 100 R$ 450,00 
R$ 

45.000,00 
R$ 

160.00 
R$ 

160.00 
R$ 

160.00 

Phil Collyns 
Borges 

Fernandes 
02901860214 

R$ 
16.000.00 

o A. 
... rG •r. * 

' 0 

KM 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

3 

Caixão Mortuário 
Tamanho infantil 
medindo 0,50 a 

0,90m em madeira de 
lei laqueada com 

pintura PVA e verniz. 
forrado, cobertura de 
compensado e alças 

nas laterais. 

UND 50 R$ 240.00 
R$ 

12.000.00 
R$ 

150,00 
R$ 

150,00 
R$ 

150.00 

Phil Collyns 
Borges 

Fernandes 
02901860214 

R$ 
7.500.00 

4 
Serviço de aplicação 
de Formol 

UND 200 R$ 450.00 
R$ 

90.000,00 
R$ 

500.00 
R$ 

450,00 
R$ 

450,00 

Phil Collyns 
Borges 

Fernandes 
02901860214 

R$ 
90.000,00 

Valor Global Estimado 
R$ 

287.000,00 
Valol Global Licitado 

R$ 
253.500,00 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O S 

C5V?P7: OS.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

L 

J U N T A D A D E P R O P O S T A D E P R E Ç O S 

C O N S O L I D A D A 

Junto aos autos do processo licitatório n° 016/2018, modalidade P R E G Ã O 
PRESENCIAL , a proposta de preços consolidada da empresa vencedora desta licitação. 

Óbidos (PA), 27 de março de 2018. 

MARISA MOUSfNHoWrODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 

^jia Dep. (Rçiimundo Cbaves 50 338 - CEP68.250-000 

Óbidos - Pará 



JÚNIOR PH PAX 

Quaclú '̂̂ -Á® ^ 

',0- \l> 
PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 

TRAV. RUI BARBOSA, 08 - BAIRRO CENTRO - CEP: 68.250-000 - Óbidos-

CNPJ: 21.057.838/0001-91 INSC. ESTADUAL: 15.462.511-6|'-'^t:rLriUKAMUN!ClPALDE ÓBIDO 

E-mail: phcollvs{â)QmaiLcom FONE: (93) 99121-87j26 SETCR DZ LiCíTAÇÂO 
i Protocolo t^M^"^ 

jcebido cú Às^LlP.Q. hora; 

Dia....^.ll„.../ a ^ . .,/....4teÃ.?.... P P R O P O S T A COMERCIAL C O N S O L I D A D A 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE O BID O S 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 016 /2018 /PMO/SEMDES, do tipo "MENOR 

PREÇO P O R ITEM" 

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços funerários incluindo 

fornecimento de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social- S E M D E S , em especial , do CRAS (centro 

de Referência de Assistência Social) para o exercício de 2018, conforme 

especif icações contidas nos Termos de Referencias - anexo I do edital. 

A Empresa PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 

E n d . Trav. Rui B a r b o s a , n° 08, Centro 
Telefone: (93)99121-8726 Contato: Phil Co l l ys Borges Fe rnandes 
e-mai l :phcol lvs(a)qmai l .com. apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a 

licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus anexos, 
conforme segue: ^ 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UND UNID V L R UNIT. V L R TOTAL 

01 

Caixão, Mortuário 
Tamanho Adulto medindo 
1,5m a 2.2m, em madeira 
de lei laqueada com 
pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de 
compensado e alças nas 
laterais. 

UND 200 R$700,00 
R$140.000,00 
(Cento e 
Quarenta Mil 
Reais) 

02 

Caixão, Mortuário 
Tamanho Infante Juvenil 
medindo 1,00 a 1,40m, em 
madeira de lei laqueada 
com pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de 
compensado e alças nas 
laterais. 

UND 100 R$160,00 R$16.000,00 
(Dezesseis 
Mil Reais) 

03 

Caixão, Mortuário 
Tamanho Infantil medindo 
0,50 a 0,90m. em madeira 
de lei laqueada com 
pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de 
compensado e alças nas 
laterais. 

UND 50 R$150,00 R$7.500,00 
(Sete MH e 
Quinhentos 
Reais) 



04 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 Q O 

TRAV. RUI BARBOSA, 08 - BAIRRO CENTRO - CEP: 68.250-000 - Óbidos"^ 

CNPJ: 21,057.838/0001-91 INSC. ESTADUAL: 15.462.511-6 ^ S . ^ 

E-mail: phcollvs(ã)qmail.com FONE: (93) 99121-8726 

Serviços de aplicação de 
Formol 

JÚNIOR PH PAX 

UND 200 R$450,00 R$90.000,00 
(Noventa Mil 
Reais) 

TOTAL 

R$253.500,00 
(DUZENTOS 
E 
CINQUENTA 
T R E S MIL E 
QUINHENTO 
S REAIS) 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 

constantes do Edital da PREGÀO P R E S E N C I A L N° 016/2018/PMO/SEMDES e 

ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco: BANCO DA AMAZÓNIA S.A - B A S A 

Agencia: 119-8 

Conta/Corrente: 071064-9 

Favorecida: PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada da Nota de 

Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todos as despesas diretas e indiretas, fretes, 

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transportes e seguro 

até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edita! e seus anexos, nada mais sendo válido 

pleitear a esse título. 

Óbidos/PA, 27 de Março de 2018. 

PHIL C O L L Y S BORÓES FERNANDES 
RG: 7033338 PC/PA 
CPF : 029018602-14 

TITULAR 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

D E S P A C H O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N°. 016 /2018 /PMO/SEMDES. 

P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O : N° 067/2018/PMO. 

O B J E T O : Contratação de empresa para executar serviços funerários incluindo 

fornecimento de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Desenvolv imento Social - S E M D E S , e m especial , do C R A S (Centro de Referência 

de Assistência Social) para o exercicio de 2018. 

Venho por meio deste, na qualidade de Pregoeira desta Prefeitura Municipal nos 

termos do Decreto n°. 0142, de 01 de fevereiro de 2018, nas Leis Federais n.° 

10.520/2002 e n° 8 .666/1993 encaminhar o procedimento licitatório indicado em 

epigrafe. 

Informo, para todos os fins, tendo em vista a ausência de recursos na sessão que 

classificou a empresa participante, que a empresa licitante vencedora do certame foi: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R . 
E-

M A I U 
F O N E 

V A L O R 
G L O B A L 

Phil Collys Borges 
Fernandes, 

RG:7033338 PC/PA -

3" Via; 
CPF;029.018.602-14 

PHIL 
C O L L Y S 
B O R G E S 

F E R N A N D E 
S 

0290186021 
4 

21.057. 
838/000 

1-91 

Travessa 
Rui 

Barbosa. 
N°:08, 

Centro, 
CEP.: 

68 .250-000, 
Óbidos/PA 

Phcollys 
@gmai l . 

com 
(93) 

9 9 1 2 1 -
8726 

R$ 253.500,00 

(Duzentos e 

cinquenta e 

três mil e 

quinhentos 

reais) 

O presente procedimento está sendo enviado ao gabinete do excelentíssimo 

prefeito municipal para que este o H O M O L O G U E , manifestando a sua concordância 

com a legalidade e conveniência da licitação e o seu objeto à empresa acima 

Indicada. 

S e m mais para o momento , renovo protestos de est ima e consideração. 

Óbidos (PA), 27 de março de 2018 . 

(3,.y 
M A R I S A M O U S I N H O M O D A 

Pregoeira da P M O 
Decreto n°. 0142/2018 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

/ 1 
5 Quadrimestre 

Oocu] 

T E R M O DE H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 016 /2018 /PMO/SEMDES 

O Prefeito Municipal de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento 

aos termos dos artigos 38, V i l , e 43 , VI da Lei Federal n.° 8.666/93; nos termos do 

Art. 4°, XXII da Lei Federal n° 10.520/2002 e considerando que restaram 

obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e 

ju lgamento da licitação na modalidade P R E G Ã O PRESENCIAL, autuado sob n.° 

016 /2018 /PMO/SEMDES, cujo objeto é Contratação de empresa para executar 

serviços funerários incluindo fornecimento de caixão mortuário, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S , e m 

especial , do GRAS (Centro de Referência de Assis tência Social) para o exercício de 

2018. 

R E S O L V E : 

1°. Homologar o P r e g ã o P r e s e n c i a l n''. 016 /2018 /PMO/SEMDES, para que a ATA 

de Julgamento da licitação, datada de 26 de março de 2018, produza os efeitos que 

lhe são peculiares. 

2°. Ass im os itens do objeto do Pregão Presencial n.° 016 /2018 /PMO/SEMSA ficam 

homologados , por força da presente homologação, nos termos da Ata da Sessão de 

Julgamento, e m favor da empresa abaixo: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R . 
E-

M A I U 
F O N E 

V A L O R 
G L O B A L 

Phil Collys Borges 
Fernandes, 

RG:7033338 PC/PA -
3^ Via; 

CPF:029.018.602-14 

PHIL 
C O L L Y S 
B O R G E S 

F E R N A N D 

ES 
029018602 

14 

21.057. 
838/000 

1-91 

Travessa 
Rui 

Barbosa. 
N°:08, 

Centro, 
CEP.: 

68 .250-000, 
ÓbIdos/PA 

Phcollys 
@gmal l . 

com 
(93) 

9 9 1 2 1 -
8726 

R$ 253.500,00 

(Duzentos e 

cinquenta e 

três ml! e 

quinhentos 

reais) 

3**. Determino a intimação da empresa vencedora para que assine o C O N T R A T O 

nos termos previstos no Instrumento Convocatório. 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

YT\ 

4°. Publique-se, Cumpra-se . 

r 
Óbidos (PA), 28 de r l a r t o de 2018 

F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I A tíE B A R R O S 
Prefeito de Óbidos/PA 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 226/2018-CPL 
Óbidos (PA), 28 de Março de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: José Roberto Nunes dos Anjos - Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolv imento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n** 016/2018/PMO/SEMDES, 

cujo objeto é Contratação de empresa para executar serviços funerários 

incluindo fornecimento de caixão mortuário, para atender a s demandas da 

Secretar ia Municipal de Desenvolvimento Soc ia l - S E M D E S , em espec ia l , do 

C R A S (Centro de Referência de Assistência Socia l ) para o exercício de 2018, 

para que seja publicado no murai desta prefeitura no período de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente 

Pregoeira da PMO 
Decreto nT 0142/2018 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ò B I D O S / | " Q J 
C9m: 05.131.180/0001-64 (| ^^27( 

Comissão Permanente de Licitações 

A V I S O DE H O M O L O G A Ç Ã O 

Aviso de Homologação. M o d a l i d a d e : Pregão Presencial 

016 /2018 /PMO/SEMDES. O b j e t o : Contratação de empresa para executar serviços 

funerários Incluindo fornecimento de caixão mortuário, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S , e m especial , do CRAS 

(Centro de Referência de Assistência Social) para o exercicio de 2018. 

E m p r e s a : 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J ENDER. 
E-

M A I L / 
F O N E 

V A L O R 
G L O B A L 

Phil Collys Borges 
Fernandes, 

RG:7033338 P C / P A -

3^ Via; 
CPF:029.018.602-14 

PHIL 
C O L L Y S 
B O R G E S 

F E R N A N D E 
S 

0290186021 
4 

21.057. 
838/000 

1-91 

Travessa 
Rui 

Barbosa. 
N°:08, 

Centro, 
CEP.: 

68 .250-
000, 

ÓbIdos/PA 

Phcolly 
s @ g m a l 

l.com 
(93) 

9 9 1 2 1 -
8726 

R$ 

253.500,00 

(Duzentos e 

cinquenta e 

três ml! e 

quinhentos 

reais) 

Conforme Ata de ju lgamento anexada aos autos. Licitação Homologada na 

forma da Lei n.° 8.666/93 e m 28 de março de 2018 - F r a n c i s c o J o s é A l fa ia de B a r r o s 

- Prefeito de Óbidos. 

Óbidos - PA. 28 de março de 2018. 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 
Pregoeira da P M O 

Decreto nT 0142/2018 

^ Dep. (Ríiimundò Cbaves50338 - CEP68.2Sa-000 

Óbidos - Pará 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

X,..^ PA5^ 

Memorando n° 071 /2018 /SEMAD Óbidos - PA, 28 de março de 2018. 

ASenhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira CPL - P M O 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a C e r t i d ã o 

PREFEITURA MUNICirALDZ ÓBIDOS 
SE10RDELíClTf\ÇÂ0 

Protocolo .<i(>4N/^i^ 
W - ; . : £ L : J D : S . . . d<^Y^Q......horas 

Rcr.pJbeuor 

Prezada Senhora: 

E m a t e n ç ã o a o M e m o r a n d o n° 2 2 6 / 2 0 1 8 - C P L , d e 

2 8 / 0 3 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o d e 

P u b l i c a ç ã o n o q u a d r o d e a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a P r e f e i t u r a 

s o b r e , o A v i s o d e H o m o l o g a ç ã o r e f e r e n t e a o p r o c e s s o l i c i t a t ó r i o na 

m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l n ° . 0 1 6 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S . 

Atenciosamente , 

José Roberto Ni/nes dos Anjos 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolv imento Humano 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

,FT\ 

C E R T I D Ã O 

J o s é R o b e r t o N u n e s d o s A n j o s , 
Secretário Adjunto Municipal de 
Adminis tração e Desenvolvimento Humano, 
no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n° 226/2018-CPL, de 28/03/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 16 de abril de 2018 , o Aviso de 

Homologação referente ao processo licitatório na modal idade Pregão Presencial n°. 

016 /2018 /PMO/SEMDES, que tem como objeto a Contratação de Empresa para 

executar serviços funerários incluindo fornecimento de caixão mortuário, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

S E M D E S , e m especial , do C R A S (Centro de Referência de Assistência Social) para 

o exercicio de 2018, para que seja publicado no mural desta Prefeitura pelo período 

de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

Yy 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O 

H U M A N O . 28 de março de 2018. 

J o s é R o b e r t o N 

Secretário Adjun 

ps A n j o s 
ipal de Administração e Desenvolv imento Humano. 
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Pregão P resenc ia l n» 0 2 1 / 2 0 1 8 
lipo Menor Preço. No dia 18 de abril de 2018, às 15:00 horas, 
•b je lo : Aquisição de material de expediente, didético, escritório 
para serem utilizados pela secretaria municipal de saúde da 
prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia/PA, exercício 
2018. Cópias dos fcdilais serão obtidas através do e-mail cpl@ 
norestadoraguaia.pa.gov.br ou ainda na sala da Comissão de 
Licitação, no endereço acima, no horário de 8:00 as 13:00, de 
segunda a sexta, exceto feriados. Floresta do Araguaia-PA, 03 
de abril dc 2018. Adva ldo Rodr igues da S i l va • P regoe i ro . 

Pro toco lo : 2 9 7 8 8 7 

P R i - : M : r ruRA M U N I C I P A L 

Dl-: M A R A B Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE MARABÁ 
RE T l F I CAÇÃO 

I n f o r m a m o s que houve retificaçoes na publicação no DOE/PA 
pág, 68 cm {)3/0'1/2018, referente ao extrato de Contrato n" 
I 6 ' ) / 2 0 1 8 / S [ : M A D / P M M , Dispensa de Licitação N" 001/2018/ 
C H / P M M . ONDf SI. I LR : R$ 99.209,15 (noventa e nove mil 
du/entos e nove reais e quinze centavos). LE IA-SE: R$ 99.200,56 
(noventa e nove mil duzentos reais e cinquenta e seis centavos), 
lmprcsa : C R IROTA EIRELI , CNPJ 15.376.197/0001-35, Ass. 
29/03/2018, Secretaria Municipal de Administração, José Ni l ton 
d c Medei ros, Secretár io . 

I n f o r m a m o s que houve retificaçoes na publicação no DOE/PA 
pag. 68 cm 03/04/2018, terça-feira, referente ao extrato de 
contrato n° WO/2018/SEMAD/PMM, Dispensa de Licitação N" 

17/20ia/a: l . /PMM. ONDE SE LER: R$ 534.878,44 (quinhentos 
.nnta e quatro mil oitocentos e setenta oito reais e quarenta e 

-.^ualro centavos), LfclA-SE: R$ 531.723,31 (quinhentos e trinta 
e um mil setecentos e vinte e três reais e trinta e um centavos), 
t mpresa: Atacadão das Obras Ltda, CNPJ 23.768.295/0001-46, 
Ass. 29/03/2018, Secretaria Municipal de Administração, José 
Nilton dc Medeiros, Secretár io . 

I n f o r m a m o s que houve retificações na publicação no DOE/PA 
pág. 68 em 03/04/2018, referente ao extrato de contrato n" 
; /1/2.018/SEMAD/PMM, Dispensa de Licitação 003 /2018 /CEL / 
PMM. ONDl s r I FR: R$ 82.046,17 (oitenta e dois mil quarenta e 
seis reais e de/essc lo centavos). LE IA-SE: R$ 80.783,92 (oitenta 
mil setecentos c oitenta e três reais e noventa e dois centavos), 
lmpresa: Construtora Betinho Firmino Ltda - EPP, CNPJ 
09.0:6.463/0001-16, Ass. 29/03/2018, Secretaria Municipal de 
Administração, José Nilton de Medei ros, Secre tá r io . 
Informamos que houve retificações na publicação no DOE/PA 
páq. 68 em 03/04/2018, referente ao extrato de contrato n" 
!2?/2.Dia/SIMAD/l 'MM, Dispensa de Licitação N" 004/2018/ 
C l l /PMM. ONDf SI LER: R$ 89.871,46 (oitenta e nove mil 
Oitocentos e setenta c um roais e quarenta e seis centavos). 
M IA 51: R$ 86.982,90 (oitenta c cinco mil novecentos e 
oitenta e dois reais e noventa centavos). Empresa: Nossa Terra 
Materiais de Construção Ltda - EPP, CNPJ 83.827.574/0001-37, 
Assinatura. 29/03/2018, Secretaria Municipal de Administração, 
José Nilton de Medei ros, Secretár io . 

EXTRATO DE TERMO A D I T I V O 
!SP|'C1I : 2" Icrmo Aditivo ao Contrato n» 045/2017-SEVOP/ 
PMM, Processo Iicitatório n" 49.289/2017-CEL/SEVOP/PMM. 
Hcfcrenle Pregão Presencial (SRP) 023 /2017-CEL/SEVOP/ 
PMM. Objeto 1: PRORROGAR o prazo de vigência do contraio 
original por 60 (sessenta) dias. Aquisição de Fornecimento de 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente - Cbuq Sem Transporte, 
Para Aiender as Necessidades da Secretaria de Viação e Obras 
Públicas - SI VOP. Empresa: Vancini do Brasil Empreendimentos 
I lda, CNPJ/MF N° 08.949.580/0002-50; Data da Assinatura: 

- '03/2018, Vigência: 28/05/2018. Fábio C a r d o s o More i ra -
zretár io . 

Pro toco lo : 2 9 7 8 6 9 

PRHI- i : !TURA M U N I C I P A L 

D I - N O V O P R O G R K S S O 

fornecimento de material e mão de obra, conforme Convénio 
n.P 841168/2016, firmado entre a Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazónia - SUDAM, e a Prefeitura Municipal 
de Novo Progresso. Concorrência Tipo Menor Preço. Data de 
abertura: 21/05/2018. Hora 09hOO (hora local). Endereço para 
informações: Trav. Belém, n° 768, Bairro Jardim Europa, Novo 
Progresso/Pa. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no referido endereço. Horário de atendimento 7h00 as 13h00 
(Hora local). Eliane Tomás dos Santos - Presidente da CPL. 

Protocolo: 297872 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E ÓBIDOS 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL DE NOVO P R O G R E S S O 
A V I S O DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N<> 0 0 1 / 2 0 1 8 

Objelu: Contratação de empresa de engenharia para execução 
cos serviços de drenagem, terraplenagem, pavimentação 
asfáltica, sinalização vertical e tiorizontal e urbanização, na 
Avenida Brasil, no município de Novo Progresso/Pa, incluindo 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL DE Ó B I D O S 
A V I S O D E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N". 0 1 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A / S E M D E S . 
Objeto: Contratação de Pessoa Juridica para o Fornecimento 
Materiais Esportivos, para atender as demandas dos serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício de 2018. 
Empresas: Edinho Silva de Aguiar - ME, CNPJ: 21.361.181/0001-
51, Valor Global: R$ 28.746,70; A. Neto dos Santos - EPP, CNPJ: 
03.075.858/0001-03, Valor Global; R$ 51.417,75; Dacilene 
Uma Aguiar -EPP CNPJ: 05.005.033/0001- 48, Valor Global: R$ 
7.528,00; L. G. Couto - ME, CNPJ: 03.630.223/0001-20, Valor 
Global: R$ 29.475,00. Data da Homologação: 15/03/2018. 

PREGÃO P R E S E N C I A L N ° . 0 1 5 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Fornecer 
transporte fluvial de pessoas e cargas, com enfermarias 
equipadas com oxigénio para transporte de pacientes em estado 
grave ou que necessitem de tratamento fora de domicilio, 
transporte de Funcionános para capacitação e transporte de 
cargas e encomendas de diversos volumes, nos trechos Óbidos/ 
Santarém/Óbidos, a ser prestado por meio de linha regular 
na cidade de Óbidos no exercicio 2018. Empresas: E. C . P. DO 
AMARAL - ME, CNPJ: 18.704. 206/0001-68, Valor Global: R$ 
129.600,00. E. V. DO AMARAL - ME, CNPJ: 14.814.400/0001-
45, Valor Global: R$ 129.600,00. Data da Homologação: 
27/03/2018. 

PREGÃO P R E S E N C I A L N>. 0 1 6 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S 
Objeto: Contratação de empresa para executar serviços 
funerários incluindo fornecimento de caixão mortuário, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social - SEMDES, em especial, do CRAS (Centro de Referência 
de Assistência Social) para o exercício de 2018. Empresa: 
PHIL COLLYS BORGES FERNANDES 02901860214, CNPJ: 
21.057.838/0001-91, Valor Global: R* 253.500,00. Data da 
Homologação: 28/03/2018. 

PREGÃO P R E S E N C I A L N". 0 1 7 / 2 0 1 8 / P M O / S E H E D 
Objeto: Aquisição de Géneros Alimentícios Para a Merenda Escolar 
dos Alunos Atendidos pelo Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE (Creche, AEE, EJA, Pré-Escola, Quilombolas, 
Fundamental e Ensino Médio) das Escolas da Rede Pública de 
Ensino, do município de Óbidos/PA, durante o ano letivo de 
2018. Empresas: Rodrigo Holanda de Aguiar Comercial - ME, 
CNPJ: 22.033.970/0001-26, Valor Global: R$ 1.523.871,00. 
Branco 8. Corrêa LTDA-EPP, CNPJ: 03.751.669/0001-03, Valor 
Global: R$ 355.251,60. A. L F DA Rocha Comércio Eireli - ME, 
CNPJ: 08.145.066/0001-81, Valor Global: R* 414.711,90. 
Lucas Comércio de Géneros Alimentícios Eirelli - ME, CNPJ: 
20.495.843/0001-13, Valor Global: R$ 149.895,00. A. Neto 
dos Santos - EPP, CNPJ: 03.075.858/0001-03, Valor Global: R$ 
956.329,20. V. de Lima dos Santos S> CIA. LTDA - ME, CNPJ: 
19.351.555/0001-06, Valor Global: R$246.600,00. Data da 
Homologação: 28/03/2018. F ranc i sco José A l fa ia de Ba r ros 
- Prefe i to de Óbidos. 

Pro toco lo : 2 9 7 8 7 6 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL DE Ó B I D O S 
EXTRATO DE T E R M O A D I T I V O 

Na publicação circulada dia 26/03/2018, pg. 166, onde se 
lê: ESPÉCIE: 1" Termo Aditivo de prorrogação de vigência 
ao Contrato Administrativo 002/2018. Origem: Pregão 
Presencial n ' 025/2017/PMO-SRP. Objeto: Registro de preços 
que objetiva a Futura ou Eventual Aquisição de Combustíveis 
e Lubrificantes para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2017, devido 
esses produtos terem sido fracassados durante o certame do 
Pregão Presencial 010/2017/PMO. Contratada: BATISTA AMARAL 

B. AMARAL LTDA, CNPJ: 27.230.897/0001-04; Valor do Contrato: 
R$ 1.542.596,10; Valor com reajuste: R$ 1.683.251,65. 
Leia-se: ESPÉCIE: 1*" Termo Aditivo de realinhamento de 
9 ,11% no valor total do Contrato Administrativo n" 002/2018. 
Origem: Pregão Presencial n" 02S/2017/PMO-SRP. Objeto: 
Registro de preços que objetiva a Futura ou Eventual Aquisição 
de Combustíveis e Lubrificantes para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercicio 
de 2017, devido esses produtos terem sido fracassados durante 
o certame do Pregão Presencial 010/2017/PMO. Contratada: 
BATISTA AMARAL & AMARAL LTDA, CNPJ: 27.230.897/0001-
04; Valor do Contrato: R$ 1.542.596,10; Valor com reajuste: 
R$ 1.683.251,65. F r a n c i s c o José Al fa ia de Bar ros - Prefei to 

Protocolo: 297874 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL DE ÓBIDOS 
A V I S O DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBUCA 
N» 0 0 2 / 2 0 1 8 / P H O / S E U R B I / D E M U T R A N . 

Objeto: A abertura de 150 vagas para pessoas físicas para 
exploração, mediante a outorga de permissão da Prefeitura 
Municipal de Óbidos, da Prestação de Serviços de Transporte 
Individual Remunerado de Passageiro - MOTOTAXI. Periodo 
de Recebimento dos Envelopes n" 01 e n" 02: 21/05/2018 a 
25/05/2018 a partir das 8h às 13h, Abertura: 28/05/2018 às 
09:00h. Local de aquisição do edital e realização do certame: 
Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, sito á Rua 
Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; 
e-mail: cp_llcitacaoiSiobido5.pa.gov.br, no horário de 8h às 13h. 
Heran i ldo Maria M. d a S i l va Júnior - Pres idente da C P L . 

Protocolo: 2 9 7 8 7 5 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
A V I S O DE LICITAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N<> 021/2aia/PMO 
Objeto: Contratação de Empresa especializada em 
telecomunicações para a prestação de serviço de acesso à 
internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos 
pela Prefeitura, Secretarias e Fundos de acordo com as 
especificações técnicas e condições constantes no Termo de 
Referência, para o exercicio de 2018. Abertura: 18/04/2018, às 
9:00 h. Local de aquisição dos editais e realização do certame: 
Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, sito à Rua 
Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; 
e-mall: cp_licitacao@obidos,pa.gov.br, no horário de 8h às 13h. 
Mar isa Mous inho Moda - Pregoe i ra 

A V I S O DE CHAMADA PÚBLICA N<> 001/2018-PMO/SEMED 

OBJETO: Aquisição de géneros alimenticios diretamente 
da Agricultura Familiar, do Empreendedor Rural e de suas 
organizações com o objetivo de atender aos beneficiários do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, das Escolas da 
Rede Municipal de Ensino do Municipio de Óbidos. Período para o 
recebimento dos Projetos de Vendas: 16/04/2018 a 27/04/2018. 
Abertura dos envelopes e análise de documentações e Projetos 
de Vendas: 30/04/2018, às 09:00 h. Prefeitura Municipal 
de Óbidos - PA/Setor de Licitação, sito à Rua Dep. Raimundo 
Chaves, 338 - Centro; e-mail: cp_licitacao@obidos.pa.90V.br, 
no horário de 8h às 13h. H E R A N I L D O MARIA M. DA S I L V A 
J Ú N I O R - P res i den te d a C P L . 

Protocolo: 2 9 7 8 7 9 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E O R I X I M I N Á 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE O R I X I M I N Á 

A V I S O DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA H° 0 0 3 - P M O / 2 0 1 8 

A Prefe i tura Municipal de Orixíminá comunica aos interessados 
que realizará Concorrência Pública n̂^ 003-PMO/2018, cujo 
objeto é destinado á concessão de uso de bem público, mediante 
Processo Licitatório, do espaço reservado para o "Matadouro", e 
dos equipamentos e mobiliários a este Incorporados, localizado na 
Rua 24 de Dezembro s/n°, bairro Santa Terezinha - CEP: 68.270-
000 em Oriximiná-PA, objetivando a o abate de animais bovinos, 
suinos e bubalínos, para atender principalmente a população 
do Município de Oriximiná-PA, de acordo com as quantidades. 

ÁO COI 



C O N T R A T O A D M I N I S T R A T I V O N". 01/2018 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N°. 016 /2018 /PMO/SEMDES 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P REFEIT U RA M U N I C I P A L DE O B I D O S , E A 

E M P R E S A PHIL C O L L Y S B O R G E S 

F E R N A N D E S 02901860214 , NA FORMA 

A B A I X O . 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE O B I D O S / S E C R E T A R I A M U N ICIP AL DE 

D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L - S E M D E S , pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n° 15.494.605/0001-53, sediada à Praça Barão do 

Rio Branco, s/n - Centro - CEP: 68.250-000, doravante s implesmente denominado 

C O N T R A T A N T E , neste ato representada pela S ra . A L E S S A N D R A LÚCIA 

R O D R I G U E S D O S S A N T O S , Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e.e. -

Portaria n°. 0537 de 21 de março de 2018, Portadora do CPF n°:423.930.002-91 e 

Carteira de Identidade n°;265076-2 PC/PA . 

C O N T R A T A D A 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 02901860214, com sede na Trav. Rui 

Barbosa, n" 08, Centro, CEP: 68.250-000, Óbidos - PA, inscrita no CNPJ sob o n° 

21 .057 .838 .0001-91 , e-mail: Phcol lys@gmail .com, Fone: (93) 99121-8726, doravante 

denominada C O N T R A T A D A , neste ato, representada por seu proprietário o Sr. Phil 

Collys Borges Fernandes (Representante Legal), portador do RG: 7033338 3^ Via -

P C - P A e C P F : 029.018.602-14. 

II . DISPOSIÇÕES C O N T R A T U A I S 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e dev idamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada 

nos autos do P R E G Ã O P R E S E N C I A L n° 016 /2018 /PMO/SEMDES, pactuar o 

presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modal idade Pregão 

Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 

Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas al terações e demais 

normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas no Edital do P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L N° 016 /2018 /PMO/SEMDES. 

1 - D O O B J E T O 

1.1. C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a para e x e c u t a r s e r v i ç o s f u n e r á r i o s i n c l u i n d o 

f o r n e c i m e n t o de c a i x ã o m o r t u á r i o , para a t e n d e r a s d e m a n d a s da Secre tar ia 

M u n i c i p a l de D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l - S E M D E S , e m e s p e c i a l , d o C R A S (Cen t ro 

de R e f e r ê n c i a de A s s i s t ê n c i a S o c i a l ) para o e x e r c í c i o de 2018, conforme 

especif icações contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

2 - DO R E G I M E DE E X E C U Ç Ã O 

2.1 A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 253.500,00 ( D u z e n t o s e c i n q u e n t a e 

t rê s m i l e q u i n h e n t o s rea is ) , referente ao quantitativo, solicitado pela Secretaria em 

epigrafe, conforme o a n e x o I deste contrato. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4 1 As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

correrão à conta das dotações orçamentárias a seguir: 

27 - F M A S . 

2727- Fundo Municipal de Assistência Social /2018. 

08.122.0008.2 .058- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 

Assis tência Social . 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

08.244.006.2 .068- Manutenção do Bloco de Proteção Social Básica. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

5 - D A S C O N D I Ç Õ E S DE P A G A M E N T O 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 

018, de 21 de maio de 2008 , da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. Havendo disponibil idade Financeira e cumpridas as formalidades, o 

pagamento da execução dos serviços será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias , 

através de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota 

Fiscal na sede da S E M D E S , dev idamente datada e a tes tada pelo setor 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 

competente . 

5.3. Só serão pagos o s va lo res m e n s a i s referentes a o s serviços efetivamente 

execu tados , mediante nota f isca l que será submet ida a aval iação de s u a 

verac idade. 

5.4. Para efet ivação do pagamento, a lém da cor respondente Nota 

F i sca l /Fa tu ra , a contratada deverá comprovar s u a regular idade f i sca l , através 

das Cert idões Negat ivas de Débitos a tua l izadas. 

5.5. A s despesas de fre te /embalagem, ser houver, e m hipótese a lguma poderão 

ser des tacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresen tados , inclusive na Nota 

Fiscal / Fatura, serão os m e s m o s restituídos á contratada para as correções 

necessárias , não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer 

encargos resul tantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes . 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sis tema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

S IMPL ES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto 

na Lei Complemen tar n. °: 123, de 14 de de zembro de 2006 . 

5.8. Para a licitante es trangeira que indicou na proposta de preços o recebimento 

do pagamen to e m moeda estrangeira, será utilizada a co tação do último dia útil 

anterior ao dia do pagamento . 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer t e m p o , a apresentação de comprovantes originais referentes 

à efetiva qui tação de qualquer encargo ou compromis so para com terceiros, 

exigidos por força da execução dos serviços contratados . A não apresentação 

desses comprovan tes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 

PMO, a seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá á re tenção de impostos nas 

hipóteses previstas e m lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específ ico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada 

mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada 

para as necessárias correções, com as informações que mot ivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua 

reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese 

alguma, servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do 

contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo 

ou e m parte, nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual e m desacordo c o m o avençado; 
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5.16. A empresa contratada Indenizará a P M O / S E M D E S por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos 

ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano , total ou parcial, tem a 

P M O / S E M D E S o direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de aposti lamento, nos 

termos do §8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - D A S O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento , obrigando-

se ainda a: 

7.1.1. Comunicar , formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências 

anormais verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo 

possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas na 

licitação. 

7.1.3. Executar o objeto e m conformidade com as quant idades , especificações 

e descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de 

cada Secretaria. 

7.1.4. Corrigir desconformidades do objeto, s e ass im solicitado pela 

P M O / S E M D E S , de forma a adequá-los às exigências dispostas neste 

instrumento. 

7.1.5. Efetuar do serviço de acordo com os prazos, as quantidades, 

especif icação/descrição do objeto efet ivamente solicitados e executados, bem 

como, emitir Notas Fiscais e m nome da P M O / S E M D E S , discriminando na 

mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação 

e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste edital e seus 

anexos . 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que 

vier a causar P M O / S E M D E S ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, na execução da ata de registro de preços, 

independentemente , de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita. 

7.1.7. Todas as despesas relacionadas à execução do objeto desta licitação 

deverão estar inclusas no preço proposto, e m hipótese a lguma poderão ser 

des tacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia dos serviços executados, a qual será de acordo com o 
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estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor , conforme legislação 

vigente, bem como daquelas previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especif icações ou quantidades não se jam executados de acordo 

com as exigências editalicias, a contratada deverá refazer ou complementar a 

execução do objeto em questão, imediatamente, contado do recebimento da 

notificação da Autor idade Competente , sob pena de apl icação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

7.1.10. Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis 

pelo recebimento da S E M D E S a respeito da data, hora e nome do funcionário 

responsável pela entrega do objeto desta licitação. 

7.1,11 A E X E C U Ç Ã O d o o b j e t o s e rá e f e t u a d a c o n f o r m e e s p e c i f i c a d o no 

T e r m o de R e f e r ê n c i a e c o n t r a t o , 

7.1.12. Os serviços deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especif icações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá 

determinar a reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.13. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMDES, 

que se procedam às mudanças nos dias e horários da execução do objeto, 

sempre que houver necessidade. 

7 .1.14. Caso haja interrupção ou atraso na execução do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justificativa imedia tamente contados do prazo de 

execução . 

7.1.15. Todos os produtos e materiais necessários à execução dos serviços 

ficarão sob a guarda e responsabil idade da contratada. 

7.1.16. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira 

qualidade e não poderão causar danos à saúde humana. 

15.17. Utilizar produtos com registro no Ministério da Saúde e atender as 

exigências e normas, inclusive de segurança e ambientais , quando instituídas 

pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores. 

7.1.18. A Contratada deverá utilizar profissionais e m número adequado para 

execução dos serviços propostos; 

7.1.19. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se , ao local da 

execução , dev idamente uniformizados e com equipamentos de proteção 

individual (EPI) adequados para o desempenho das atividades; 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar equipamentos em número suficiente para 

aplicação dos produtos s em interrupção na sua aplicação, bem como contar 

com equipamentos reservas para possíveis substi tuições e m caso de defeito; 

7 .1 .21 . Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição 

direta aos produtos aplicados; 

7.1.22. A aprovação / acei tação dos serviços, por parte da P M O / S E M D E S , não 

exime a Contratada de quaisquer das responsabil idades estipuladas em 

contrato, e se a gestão julgar necessário deverá a m e s m a (Contratada), corrigir 

falhas, num prazo imediato, sem que tal fato represente ou importe em õnus 

para a Contratante; 
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7.1.23. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos 

Órgãos competentes; 

7.1.24. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as 

normas de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.25. Facilitar a ampla ação da fiscalização das PMO/SEMDES, 

possibili tando acesso aos serviços em execução e a tendendo prontamente as 

observações e exigências que lhe forem apresentadas; 

7.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem m e s m o parcialmente, 

as obrigações assumidas , nem subcontratar qualquer das prestações a que 

está obrigada. 

7.1.27. Responsabil izar-se pelos custos de des locamentos e permanência da 

equipe nos locais indicados para a execução dos serviços. 

7.1.28. Efetuar a Execução dos serviços pós tumos (Limpeza, preparo e 

conservação) , incluindo sua urna funerária, conforme exigência da S E M D E S de 

Óbidos, e m perfeitas condições e de forma imediata, no prazo e local indicado 

pela Secretaria, e m estrita observância das especif icações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

7.1.29. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação. 

7.1.30. Executar o serviço através de profissional habilitado (Tanatopraxista); 

7.1.31. A Contra tada deverá atender à sol ic i tação da contratante a 

qualquer hora do dia ou noite, inc lu indo sábados, domingos e fer iados, 

nos loca is so l i c i tados . 

7.1.32. A contratada deverá entregar os objetos de primeira qualidade e 

executar os serviços por meio de profissional habilitado (Tanatopraxista) de 

acordo com as especif icações exigidas neste termo, caso contrário a 

contratante poderá determinar a reparação, correção ou remoção do objeto, 

implicando o ocorrido na continuidade ou não do contrato com esta 

administração. 

8 - D A S O B R I G A Ç Õ E S DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer Irregularidades encontradas na 

execução do serviço; 

b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

c) participar at ivamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 

controle de qualidade no momento da entrega. 

d) fornecer todos os dados e especif icações necessárias ao completo e correto 

serviço dos al imentos licitados; 

e) Proceder a f iscalização e agir, no âmbito de suas competências , de forma a 

garantir a boa e regular execução dos serviços. S E M D E S será rigorosa na 

conferência da execução do objeto executado, reservando-se o direito de 
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conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade dos 

mesmos . 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E POR E N C A R G O S 

9 . 1 . A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato 

e ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou e m virtude de qualquer ato 

ou omissão de seus prepostos subcontratados. 

9.2 - A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados 

nesta cláusula, não transfere ao contratante a responsabil idade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado 

alcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE REQUISIÇÕES E F I S C A L I Z A Ç Ã O D O C O N T R A T O E DA 

E X E C U Ç Ã O DOS S E R V I Ç O S : 

1 0 . 1 . A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - S E M D E S , conforme suas necessidades. A fiscalização na 

execução do serviço e do contrato será realizada por: Nád ia d o s S a n t o s G a l ú c í o : 

CPF:805.632.792-49 e RG:4888785-PC-PA, Matricula/Decreto:4688 - Departamento 

de Compras desta Secretaria. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempes t ivamente , todas as 

providências necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, e m registro próprio, f irmado juntamente 

com o preposto da contratada. 

d) emitir pareceres e m todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada 

de qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 

por ela indicados. 

10.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabil idade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
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inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabil ldade da Adminis tração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, de terminando o que for necessário 

á regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável e m a v i s a r c o m 20 (v in te) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L E DA E X E C U Ç Ã O 

1 1 . 1 . Compe te a P M O / S E M D E S , através do servidor men c ion ado no item 10.1. 

d e s t e c o n t r a t o , pela referida secretaria, proceder c o m o acompanhamento , 

controle e f iscal ização da execução dos serviços na forma da Lei 8.666/93. 

11.2. Os serv iços deverão ser executados conforme os ped idos constantes na 

Ordem de Serv iço/ fornecimento , expedida pela S E M D E S E deverão ainda ser 

executados imed ia tamente após o recebimento da O r d e m de Serviço/fornecimento. 

11.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade 

especif icada. 

11.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou e m parte, os 

serviços que não a tenderem ao que f icou es tabelecido no edital , t e rmo de referêcia 

e no contrato e/ou que não es te jam adequados para uso. 

11.5. Os serviços serão efetuados de acordo com a O R D E M DE FO RN ECIM EN T O , 

apresentado pela S E M D E S , conforme a necessidade dos usuários. 

11.6. A Contratada deverá realizar os serviços pós tumos no local designado na 

requisição emitida pela S E M D E S de Óbidos. 

11.8. Os serviços funerários deverão ser executados conforme notificação de morte 

de cada usuário e emissão da ordem de fornecimento, e m local Indicado pela 

secretaria requisitante sendo sua descarga, frete e transporte, por conta do 

fornecedor. 

11.9. O s s e r v i ç o s d e v e r ã o s e r e x e c u t a d o s c o n f o r m e d e m a n d a da S E M D E S a 

q u a l q u e r h o r a d o d ia o u n o i t e , i n c l u i n d o s á b a d o s , d o m i n g o s e f e r i a d o s , n o s 

l o c a i s s o l i c i t a d o s . 

11.10. Os serviços deverão ser de primeira qualidade e executados por profissional 

habilitado (Tanatopraxista) , de acordo com as especif icações exigidas neste termo, 

caso contrário a contratante poderá determinar a reparação, correção ou remoção do 

objeto, implicando o ocorrido na continuidade ou não do contrato com esta 

administração. 

1 2 - D A R E S C I S Ã O 

1 2 . 1 1 . Const i tuem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses 

previstas nos Arts . 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 
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13 - DOS DIREITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O DE R E S C I S Ã O 

1 3 . 1 . Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu 

exclusivo critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - DAS S A N Ç Õ E S : 

1 4 . 1 . Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações 

contratuais assumidas , ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela 

aplicada, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 1 0 % (dez p o r c e n t o ) do valor do contrato dev idamente atualizado, 

quando deixar de cumprir, no todo ou e m parte qualquer das obrigações 

assumidas; 

c) multa de 1 0 % (dez p o r c e n t o ) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo 

a contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a 

cometer nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e 

aplicação das demais sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação e m licitação e impedimento de 

contratar com o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as 

obrigações assumidas , praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de 

créditos que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar 

comprovada a ocorrência de si tuações que se enquadrem no conceito jurídico de 

força maior ou caso fortuito, devida e formalmente just if icadas e comprovadas . 

1 5 - DA L I C I T A Ç Ã O 

1 5 . 1 . Para a presente contratação, foi realizada licitação na modal idade Pregão 

Presencial registrado sob o n° 016 /2018 /PMO/SEMDES. 

1 6 - DA V I G Ê N C I A 

1 6 . 1 . A vigência do presente contrato será de 06/04/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA C O N T R A T A D A 

17 .1 . A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada á assunção dos encargos contratuais e assume o 

compromisso de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 

qualificação, habilitação e idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu 

objeto. 
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1 8 - D O F O R O 

1 8 . 1 . As partes e legem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrat ivamente. 

18.2. E por es tarem, ass im, justas e contratadas, f i rmam as partes o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 05 de abril de 2018 . 

C7 D R A L Ú CIA R O D R A L E S S A N D R A LÚCIA R O D R I G U E S 

Secretár ia Municipal de Desenvolv imento Soc ia l e.e - Portar ia: 0537/2018. 

C O N T R A T A N T E 

PHIL C O L L Y S B O R G E S F E R N A N D E S 2901860214 

C N P J n° 21.057.838.0001-91 

C O N T R A T A T A D A 

TESTEMUi íHAS? 

NOME:. 

NOME: \ i > . < . ^ V o - o - d U M^MíA CPF: '̂ .r̂ '-̂  •-vrií'-2-vr 
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A N E X O I 

ITEM D E S C R I Ç Ã O 

j 

U N D Q U A N T 
V A L O R 

U N I T Á R I O 

E M P R E S A 

V E N C E D O R A 

V A L O R T O T A L 

L I C I T A D O 

1 

Caixão Mortuário 

Tamanho Adul to 

medindo 1,50m a 

2 ,20m, em madeira 

de lei laqueada com 

pintura PVA e verniz, 

ferrado, cobertura de 

ccmpensadc e alças 

nas laterais. 

UND 2 0 0 R$ 700,00 

Phil Collyns 

Borges 

Fernandes 

02901860214 

R$ 140.000,00 

2 

Caixão Mortuário 

Tamanho Infanto 

juvenil medindo 1,00 

a 1,40m e m madeira 

de lei laqueada cem 

pintura PVA e verniz, 

ferrado, cobertura de 

ccmpensadc e alças 

nas laterais. 

UND 100 R$ 160,00 

Phil Collyns 

Borges 

Fernandes 

02901860214 

R$ 16.000.00 

7U^% 
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3 

Caixão Mortuário 

Tamanho infantil 

medindo 0,50 a 

0,90m e m madeira de 

lei laqueada com 

pintura PVA e verniz, 

forrado, cobertura de 

c c m p e n s a d c e alças 

nas laterais. 

UND 50 R$ 150,00 

Phil Collyns 

Borges 

Fernandes 

02901860214 

R$ 7.500,00 

4 
Serviço de aplicação 

de Formei 
UND 200 R$ 450 ,00 

Phil Collyns 

Borges 

Fernandes 

02901860214 

R$ 90.000,00 

V A L O R G L O B A L R$ 253.500,00 

A N E X O I 

° 111..-
o ^ CO - T J , 

\0 
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M U N I C Í P I O D E M A R I T U B A 
A V I S O D E A D I A M E N T O D E L I C I T A Ç A O 

O Fundo Municipsr de Educação dc Marituba/PA torna 
j.ibhco qiip o Pifital do pregão presencial 50/0012018-PP-
bHP PMM-FMf-. lOEPA NO 33589, dia 03/04/2016, pag. 69. 
()n;i!tu: Registro de Preços para eventual e lutura Contratação 
de Pessoa Juridica Especializada para fornecimento de Géneros 
Alimentícios Perecíveis e Não Perecíveis, para atender as 
necessidades dos alunos matriculados na rede municipai de 
[.nsino da Educação Infanlil (PNAIC), Educação Pré-Escoiar 
(PNAEPj, Ensino Fundamental (PNAEF), Educação de Jovens e 
Adultos (PNAEJA) e do Programa Mais Educação, atendendo as 
necessidades do Fundo Municipal de Educação de Mariluba-PA, 
conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação 
'scolar (PNAE), com data de Abertura:13/04/2018, fica adiado 
para ajustes no edital e seus anexos com nova data de Abertura 
prira 03/05/2018 às OahOOmIn. Ord. De despesas. KAtia 
Cristina de Sou ic Santos - Secret ir ía Hunic. De Educação. 

Protocolo: 303483 

l'Ki;i i:U URA M U N I C I P A L D E 

NOVA I SP I :RANÇA D O P I R I Á 

PREFEITURA MUN. DE NOVA ESPERANÇA DO PIRlA 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PREGÃO N» 0 0 7 / 2 0 1 8 / F M S / S R P / P P 
Objeto Contratação de pessoa Juridica para aquisição de Veiculo 
Pickup Cabine Dupla 4x4 a fim de atender as necessidades do 
'lindo Municipal de Saúde de Nova Esperança do Pirlá/PA e 
o Pregão No 008/2018/PMNEP/SRP/PP Objeto: Contratação 
de Pessoa Jurídica para aquisição de veiculo tipo passeio e 
motocicleta todos Okm a fim de aiender as necessidades da 
''re'citura, Secretarias e Fundos do Município de Nova Esperança 
CO Piriá/Pa, se deu por DESERTO. Antãnio Valcirlei Holanda 
de Souza - Prefeito Municipal. 

Protocolo: 303484 

IMÍM I . ITURA M U N I C I P A L 

[)]•• ÓIÍlDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N» 0 1 B / 2 0 1 8 / P M 0 / S E U R B I / 
SEMAB - REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação de ["essoa Jurídica especializada para 
executar o serviço de borracharia (conserto de pneus, 
câmaras, troca de pneus, vulcanização e outros) para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saneamento, 
Urbanismo Infraestrutura - SEURBl e da Secretaria Municipal de 
nesenvolvlmento Rural e Abastecimento - SEMAB, no exercicio 
cc 2018, Abertura; 16/05/2018, às 9h, Local de aquisição do 
edital e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos 

i'A/seiof de licitação, sito à Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 
Centro; Ione (93) 3547-3044; e-mail: cp.iicitacaoííobidos. 

oa.qov.br. no horário de 8h às 13h ou https://wwv<.tcm,pa.qov. 
br/porlal-lic-publícn. Marisa Mousinho Moda - Pregoeira. 

Protocolo; 303486 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ÓBIDOS 
EXTRATO DE CONTRATOS 

Origem: Pregão Presencial 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/ 
SI MDF-S. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
aquisição de bilhetes de passagens aéreas para aiender as 
demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos 
gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, 
congressos, reuniões de serviços e treinamentos em atendimento 
â Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 
Contratada; Contrato n". 001/2018/PMO/SEMAD, Contratada: 
R. N. BARROSO ABREU -ME, CNPJ: 14.240.111/0001-80, Valor 
global; R$ 171.130,53. Francisco José Alfaia de Barros - Prefeito 
de Óbidos, Contrato n«. 002/2018/PMO/SEMDES, Contratada: 
R N. BARROSO ABREU ME, CNPJ; 14.240.111/0001-80, Valor 
global: RS 171.497,91. Izalina Alves da Silva - Secretária 
Municipal de Dcscnvolvimenlo Social. Contrato n". 003/2018/ 
PMO/StMSA, Contratada: R. N. BARROSO ABREU -ME, CNPJ: 

14.240.111/0001-80, Valor global: RJ 364.322,04. Moises 
Portela da Silva - Secretário Municipal de Saúde. Vigência dos 
Contratos: 01/03/2018 ã 31/12/2018. Origem: Pregão Presencial 
016/2018/PMO/SEMDES. Objeto: Contratação de empresa para 
executar serviços funerários incluindo forrieclmento de caixão 
mortuário, para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social - SEMDES, em especial, do CRAS 
(Centro de Referência de Assistência Social) para o exercício de 
2018. Contraio n». 01/2018, Contratada: PHIL COLLYS BORGES 
FERNANDES 02901860214, CNPJ: 21.057.838.0001-91, Valor 
global: R$ 253,500,00. Vigência do Contrato: 06/04/2018 
à 31/12/2018. Alessandra Lúcia Rodrigues - Secretãria 
Municipal dc Desenvolvimento Social e.e. 

Protocolo: 303485 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL 

D E P A R A G O M I N A S 

PREGÃO PRESENCIAL n». 034 /2018 
Objeto; Contratação de empresa para prestação de serviço de 
sonorização e Iluminação de eventos para atender a secretaria 
municipal de governo. Data de Abertura: 03/05/2018 as 09:00 
hs. A retirada do Edital deverá ser efetuada de segunda a sexta-
feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h, na sede da PMP, sito na 
Rua do Contorno, 1212 - Centro, onde se realizará o certame. 
Pgm.r 19/04/2018. 

Protocolo: 303487 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL 

D E P A R A U A P E B A S 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO OE INEXIGIBIL IDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N» 6/201B-1SEMPROR 

O Presidente da Comissão de licitação do Municipio de 
PARAUAPEBAS, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, em cumprimento da ratificação procedida pelo 
Gestor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, faz 
publicar o extraio resumido do processo de INÉXIGIBIUDADE 
DE UCITAÇÃO a seguir: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de 
assessoria para execução do projelo Leite à Pasto, utilizando a 
metodologia 'Balde Cheio', incluindo treinamento e capacitação 
dos técnicos de campo( Engenheiros Agrónomo, Médicos 
Veterinário, Técnicos Agrícolas e Zootecnlstas) e produtores 
rurais aplicando os conceitos utilizados pela metodologia "Balde 
Cheio-, no Municipio de Parauapebas, no Estado do Pará. 
FAVORECIDO: COOPERIDEAL-COOP. P/ A INOVAÇÃO E DESENV 
DA ATIV. LEITEIRA 
VALOR: R$ 173.400,00 [cento e setenta e três mil, quatrocentos 
reais). 
FUNDAMENTAÇÀO LEGAL: art. 13, Inciso III c/c art. 25. Inciso II 
da Lei no 8 666/93 e suas alterações. 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: emillda pelo Presidente da 
Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr, EURIVAL MARTINS 
CARVALHO, na qualidade de ordenador de despesas. 

PARAUAPEBAS - PA, 16 de Abril de 2018 
HIDIANE ALVES RUFINO UMA 

Comissão de Licitação 
Presideme em Exercício 

Protocolo: 303151 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
ERRATA OE PUBLICAÇÃO 

Na publicação do EXTRATO DE CONTRATO H" 20180065, 
decorrente do processo iicitatório da DISPENSA DE UCITAÇÃO 
NO 7/2018-OOlSEMAD, publicado no DIÁRIO OFICIAL NO 33597 
PG 71 no dia 13/04/2018, verificou-se que houve um erro de 
digitação na VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
Desta forma comunica a todos interessados que: 
Onde se lè: 
VIGÊNCIA: 15 de Janeiro de 2018 a 15 de Janeiro de 2019 
Leie-se: 
VIGÊNCIA: 25 de Janeiro de 2018 a 25 de Janeiro de 2019 

Parauapebas, 18 de Abril de 2018. 
HIDIANE ALFES RUFINO LIMA 
Comissão Permanente de Licitação 

Presidente em Exercício 
Protocolo: 303152 

E M P R E S A R I A L 

SEST SENAT CONTRATA 
Técnico De Campenhes e Eventos 

Temporária ( S meses) em Belám/PA 
Código: TÉCNICO OE CAMPANHAS E EVENTOS/2018. Requisitos 
Necessários: Nível Superior completo em Serviço Social, 
Psicologia, Ciências da Educação, Relações Públicas, Comunicação 
Social. Marketing, Jornalismo e/ou Publicidade; Experiência em 
atendimento ao cliente; Experiência em condução de reuniões, 
treinamentos, cursos, palestras e/ou treinamentos .Requisitos 
Desejável :Experlêncla em rotinas administrativas. Experiência 
em execução de campanhas socloeducativas; Experiência em 
planejamento, organização execução e /ou controle de eventos; 
Experiência com planilhas de controle .Conhecimento Higiene e 
Proteção ao meio ambiente; Noções de Programa de Qualidade 
de vida; Noções básicas em Legislação do Trânsito; Informática 
(Pacote Office) Língua Portuguesa. O processo seletivo terá as 
seguintes etapas: avaliação curricular, prova de conhecimentos 
específicos, redação, entrevista e prova prática. Interessados 
enviar currículo até o dia 22/04/18 para o e-mall: belem. 
paOsestsenat.org.br Para cadastro no processo seletivo será 
obrigatório Informar no campo "assunto" o código da vaga. 
Se pessoa com deficiência, conforme definição do art. 2° da Lei 
NO 13.146, de 16 de Julho de 2015, aprovada no Processo, terá 
prioridade na contratação, conforme previsto no artigo 93 da Lei 
8.213/91. No entanto, será imprescindível apresentação de laudo 
médico conclusivo do enquadramento no Decreto n" 3298/99 ou 
Certificado de reabilitação profissional emitido pelo INSS. 
Eaee p roccno aeletivo terá validade de 6 meaea a partir 
da data do anúncio. 

Protocolo: 303524 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
BANCO DA AMAZÓNIA S.A. 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA OE CAPITAL ABERTO 
CNPJ 04.902.979/0001-44 - NIRE 15300005132 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE ACIONISTAS 
Edital de Convocação 

São convidadoa oa Acioniataa do Banco da Amazónia S.A., 
companhia aberta, a participar da Assembleia Geral Ordinária 
que será realizada no dia 23 de abril de 2018, às l l h , no 15" 
andar do Edifício Sede. na Avenida Presidente Vargas no 800, 
Auditório Lamartlne Nogueira. Belém (PA) - CEP 66017-901, 
Belém (PA), a fim de: 
1. Tomar conhecimento do Relatório da Administração, dos 
Pareceres do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e 
dos Auditores Irjdependentese do Resumo do Relatório do Comité 
de Auditoria e examinar, discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2017; 
2. Deliberar sobre a proposta de destinação do lucro liquido do 
exercício de 2017 e a distribuíçlo dos juros sobre capital próprio; 
3. Eleger membro titular do Conselho Fiscal, Indicado pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, como representante do Tesouro 
Nacional, em substituição e em complementação ao mandato 
2017/2019 de membro eleito na Assembleia Gerai Ordinária 
realizada em 03.04.2017; 
4. Deliberar sobre proposta de remuneração dos integrantes da 
Direiorla Executiva, do Conselho de Administração, do Conselho 
Fiscal, do Comité de Auditoria e demais Comités remunerados da 
Instituição, para o período compreendido entre as Assembleias 
Gerais Ordinárias de 2018 e 2019; 
5. Homologar o custo de cessão dos diretores do Banco da 
Amazónia cedidos pelo Banco do Brasil, referente ao periodo de 
abrll/2017 a março/2018. 
Participação naa Aaaamblelaa - InformaçBoa Gorala: 
• A participação do Aclonista poderá ser pessoal, por procurador 
devidamente constituído ou via boletim de voto a distância: 
• PRESENCIAL: O Acionista deverá comparecer às Assembleias 
munido de documento que comprove a sua Identidade e 
também de comprovante de titularidade das ações de emissão 
da Sociedade expedido pelo custodlanle. O comprovante de 
titularidade será dispensado para o titular de açÕes escriturais 
custodiadas no Bradesco. Com o objetivo de dar celeridade ao 
processo e facilitar os trabalhos das Assembleias, os documentos, 
a critério do acionista, poderão ser depositados na sede da 
Sociedade, preferencialmente, com até 2 (dois) dias úteis antes 
da data prevista para a realização das Assembleias Gerais, no 
Banco da Amazónia S.A. - Secretaria Executiva, Av. Presidente 
Vargas, 800 - 14° andar - Campina, Belém(PA} - CEP 66017-
901. Cópia da documentação poderá ainda ser encaminhada por 
Intermédio do e-mall lnvestldoresObancoamazonla.com.br. 
• PROCURAÇÃO: As procurações poderão ser apresentadas 
de forma física, observado o disposto no art. 126 da Lei n° 
6.404/76. O representante legal do Acionista deverá comparecer 
à Assembleia munido da procuração e de documento que 
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Mem. N° 312/2018-CPL 
Óbidos (PA), 30 de Abril de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo 

n° 067/2018, referente ao Pregão Presencial n° 

018/2018/PMO/SEMDES, que tem como objeto 

a Contratação de empresa para executar 

serviços funerários incluindo fornecimento de 

caixão mortuário, para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social - SEMDES, em especial, do CRAS 

(Centro de Referência de Assistência Social) 

para o exercício de 2018. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de 
parecer final. 

Heranlído M. MoLzinho da Silva Júnior 
Prejbidente da GPL 

Decreto n° 0142/2018 

^ (Dep. ^imundo Qfiaves W 338 - OE<P:68.250-000 
ÓBidos - <Fará 
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Mem. N°- 085/2018-CI 

Óbidos(Pá), 04 de Maio de 2018 

De: Coordenadora de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

Para: Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL 

A análise ao Processo n. ° 067/2018/PMO, 

r e f e r e n t e à licitação Modalidade Pregão 

P r e s e n c i a l N°016/2018/EMO/SEMDES, tendo 

por o b j e t o contratação de Enpresa 

E s p e c i a l i z a d a para executar serviços 

funeráxios i nc l u i ndo fornecimento de 

caixão mortuário para atender as demandas 

dos serviços desenvolvidos p e l a S e c r e t a r i a 

Munic ipal de Desenvolvimento S o c i a l , 

Conselhos e Serviços de Proteção S o c i a l 

Básica e E s p e c i a l - CRAS e CREAS, Programa 

Bo lsa Famílias e CADÚNICO, para o 

exercício de 2018, o mesmo segue com 

Parece r do C o n t r o l e I n t e r n o pa ra 

p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o dos 

mesmos pa ra TCM. 

Prefeitura Muaicípal de 0.;--

ReccbiCiCi a t . — 

^TSànUole interno 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 
CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



P a r e c e r de R e g u l a r i d a d e do C o n t r o l e I n t e r n o 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

Município de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o n°-0252/2017, d e c l a r a , p a r a 

os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Con tas dos Municípios do E s t a d o do Pará, 

nos t e r m o s do §1", do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N ° . 11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 

2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e o P r o c e s s o n.° 067/2018/PMO, r e f e r e n t e à 

Licitação M o d a l i d a d e Pregão P r e s e n c i a l N° 016/2018/PMO/SEMDES, t e n d o p o r o b j e t o 

contratação de Empresa E s p e c i a l i z a d a p a r a e x e c u t a r serviços funerários i n c l u i n d o 

f o r n e c i m e n t o de caixão mortuário p a r a a t e n d e r a s demandas dos serviços 

d e s e n v o l v i d o s p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Desenvo l v imen to S o c i a l , C o n s e l h o s e 

Serviços de Proteção S o c i a l Básica e E s p e c i a l - CRAS e CREAS, Programa B o l s a 

Famílias e CADÚNICO, p a r a o exercício de 2018, com base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s 

p e l a L e i n.° 8.666/93 e demais i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a 

que: 

• Os serviços l i c i t a d o s estão d e n t r o das especificações u s u a i s de mercado, 

característica e x i g i d a p a r a a aplicação da m o d a l i d a d e Pregão; 

• A Dotação Orçamentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à análise jurídica; 

• O critério u t i l i z a d o p a r a o j u l g a m e n t o f o i o de menor preço, como p r e c o n i z a 

a L e i n " . 10.520. 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, c o n t e n d o a 

autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• Obse rvou -se também que o i n s t r u m e n t o convocatório p o s s u i t o d o s os 

r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários c o n f o r m e o A r t . 40 da L e i 8.666/93. 

• O p r o c e s s o e n c o n t r a - s e d e v i d a m e n t e A d j u d i c a d o e homo logado . 

R e v e s t i d o de t o d a s as f o r m a l i d a d e s l e g a i s , nas f a s e s de habilitação, 

j u l g a m e n t o , p u b l i c i d a d e e contratação, e s t a n d o a p t o a g e r a r despesas p a r a a 

muni n i p a I i d a d e . 
A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da m a i s a l t a e s t i m a e 

consideração. 
A t e n c i o s a m e n t e , 

Óbidos - Pará, 04 de Ma io de 2018. 

A 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 
CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

ESTADO DO PARÁ 

T 6 M P A 

R E S U M O D E L I C I T A Ç Ã O 

1. Dados Gerais da Licitação 

Município 

Órgão 

Número do Processo Licttatório 

Exercício 

Modalidade 

Tipo 

Objeto 

Status REALIZADA 

ÓBIDOS 

FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

67/2018/PMO/SEMDES 

2018 

Pregão Presencial 

Menor Preço 

Contratação de empresa para executar serviços funerários incluindo fornecimento 
de caixão mortuário, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES, em especial, do CRAS (Centro de Referência 
de Assistência Social} para o exercicio de 2018 

Complemento 

Regime 

Abertura 

Local Abertura 

Serviço 

26/03/2018 09:00 

Sala de Licitação/ Prefeitura Municipal de Óbidos, situada na Rua Deputado 
Raimundo Chaves, n° 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos/PA 

Critério Avaliação POR ITEM 

Credenciamento? NÃO 

Data Início Credenc. 

Data Término Credenc. 

Observação 

Contrato? 

Data Homologação 

1. Itens da Licitação 

Objeto Unidade Qtd. Valor 

ITEM 01 - Caixão Mortuário Tamanho Adulto medindo 1,50ma unidade 
2,20m, em madeira de lei laqueada com pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de compensado e alças nas laterais. 

ITEM 02 - Caixão Mortuário Tamanho Infante juvenil medindo 1,00 a unidade 
1,40m em madeira de lei laqueada com pintura PVA e verniz, 
forrado, cobertura de compensado e alças nas laterais. 

200.0000 700.0000 

100.0000 450.0000 

ITEM 03 - Caixão Mortuário Tamanho infantil medindo 0,50 a 0,90m 
em madeira de lei laqueada com pintura PVA e verniz, forrado, 
cobertura de compensado e alças nas laterais. 

unidade 50.0000 240.0000 

ITEM 04 - Serviço de aplicação de Formol. unidade 

3. Dados de Publicidade da^Licitação_ 

Meio de Publicação Especificação da Publicação 

200.0000 450.0000 

Data da Publicação 

Diário Oficial do Estado lOEPA - DIÁRIO OFICIAL N" 33570 - PAG. 60 05/03/2018 

DOU - Diário Oficial da União - Seção 3 - n" 43 - 05/03/2018 
2 4 2 - ISSN 1677-7069 
DIÁRIO DO PARÁ - EDIÇÃO ELETRÓNiCA - 05/03/2013 



TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

ESTADO DO PARÁ 

R E S U M O DE L I C I T A Ç Ã O - :^"v-
3. Dados de Publicidade da Licitação 

Moio de Publicação Especificação da Publicação Data da Publicação 

Região JORNAL ECONOMIA 

Mural Físico MURAL DA PREFEITURA 05/03/2018 

4 - Participantes , A . . . . . i . , . ^ , 

Nome Tipo Pessoa CPF/CNPJ 

PHIL COLLYS BORGES FERNANDES02901860214 Juridica 21057B38000191 

Tipo Nome Arquivo 

Edital EDITAL Baixar 

Atos de homologação. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Baixar 

Pesquisa de mercado PESQUISA DE MERCADO 

/ ^ das sessões de abertura. ABERTURA CONSTANTE NA ATA Baixar 

Aidsdas sessões de julgamento. _ JULGAMENTO CONSTANTE NA ATA Baixar 

Atos do adjudicação. ADJUDICAÇÃO CONSTANTE NA ATA Baixar 

Parecer Controle Interno ^ PARECER DO CONTROLE INTERNO Baixar 

Minuta do contrato. MINUTA DO CONTRATO Baixar 

Termo de referência TERMO DE REFERÊNCIA Baixar 

Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e ORÇAMENTO ESTIMADO Baixar 
preços unitários. 
Parecer Jurídico PARECER JURÍDICO Baixar 

Justificativa JUSTIFICATIVA Baixar 

7. Homologação/Adjudicação ,. ^ 

Participante Valor Adjudicado 

21057838000191 - PHIL COLLYS BORGES FERNANDES02901860214 253,500.0000 

"Contratos 

Contraíad 21057838000191 - PHIL COLLYS BORGES FERNANDES02901860214 

N° Vigência Tipo Atitivo Tipo Extinção Contrato Valor 

001/2018 06/04/2018 31/12/2018 

Contratant 15494605000153 - FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

253,500.0000 



31/08/2018 

TGMPA (/portal-lic/) 
Ver Contrato 

Ver Contrato 
Domicílio: ÓBIDOS - KUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

col 

• i 

Contrato publicado com sucesso. 

MENU LICJTAÇÃO 

Página Inicial (/portal-lic/home/index) 

O Site do TCM/PA (http://www.tcm.pa.gov.br) 

•CITAÇÃO 

—A Ver Detalhes {/portal-ttc/licitacao/show/3254810) 

+ Nova Licitação (/portal-lic/licitacao/create) 

: = Listar (/porlal-lic/licitacao/tist) 

H" da L i c i t a ç ã o : 16/2018/PMO/SEMDES 

N" do P r o c e s s o A d m . : 67 /2018 /PMO/SEMDES 

Data d e A b e r t u r a : 26/03/2018 

M o d a l i d a d e : Pregão Presencial 

Cr i tér io A v a l i a ç ã o : Por Item 

C r e d e n c i a m e n t o : Não 

S i t u a ç ã o : REALIZADA 

<- Ver Licitação (/portal-lic/licitacao/show/3254810) ^ Contratos Listagem (/portal-lic/cDntrato/IÍst/3254810) 

Contrato » 
^ \post i lamento (/portal-lic/contrato/createApostilamentc/3256553) + Aditivo (/portal-lic/contrato/createAditivo/3256553) 

Atos Administrativo/Judicial ' 

C ó d i g o 

Tipo Documento 

N" Contrato 

Data Início de Vigência 

Data Término de Vigência 

Data de Assinatura 

Vencedor Adjudicados 

Contratado 

Valor 

02932422S53451426002018S000012SG5533180406I40004 

Contrato 

001/2018 

06/04/2018 

31/12/2018 

05/04/2018 

21057838000191 - PHIL COLLYS BORGES FERNANDES02901860214 

21057838000191 - PHIL COLLYS B O R G E S FERNANDES02901860214 

R$ 253.500,00 



Dala óo Criação 

Última Atualização 

Documento( s ) Anexado( s ) 

D o c u m e n t o Uri 

31/08/2018 12:52 

31/08/2018 12:55 

Ato de 

designação 

do fiscal do 

contrato. 

Parecer 

Controle 

Interno 

Contrato 

DESIGNANDO_O_FISCAL_DO_CONTRATO_-_ASSINADO_310818_125320 .pdf 

(hltps:/ /s3-sa-east-1.amazonaws.com/mural-tcm-

pa/2018/51/51426/3254810/contrato/DESIGNANDO_O_FISCAL_DO_CONTRATO_-

_ASSINADO_310818_125320.pdf) 

Contexto 

CONTRATO 

Aposti lamento Ações 

PARECER_DO_CONTROLE_INTERNO_-_Ass inado_310818_125428 .pdf (https://s3- CONTRATO 

sa-east-1.amazonaws.com/mural-tcm-

pa/2018/51/51426/3254810/contrato/PARECER_DO_CONTROLE_INTERNO_-

_Assinado_310818_125428.pdf) 

C0NTRAT0_PP-16_-_ASSINADO_310818_125338 .pdf (https://s3-sa-east-

1.amazDnaws.com/mural-tcm-pa/2018/51/51426/3254810/contrato/CONTRATO_PP-

16_-_ASSINADO_310818_125338.pdf) 

CONTRATO 

Mural de Lic i tações 

Versão 

O Sobre o Sistema (/portal-lic/) 

t-f Contato (/porta l-lic/contact) 

Outras Informações 

Desenvolvido com Bootstrap {http://twitter.github.com/bootstrap/). Código licenciado sob Apache License v2.0 

(http://www.apache.Org/licenses/LICENSE-2.0). Documentação licenciada sob CC BY 3.0 (http://creativecommons.Org/licenses/by/3.0/). 

ícones de autoria de Font Awesome (http:/ /fortawesome.github.com/Font-Awesome) e Glyphicons Free (http://glyphicons.com), licenciada sob CC BY 

3.0 (http://creativecommons.or9/licenses/by/3.0/). 

Ir para topo da página. 

1: 


